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DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DE PESQUISA DE PREÇOS 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 145/2025 

 

1. OBJETO DA CONTRATAÇÃO 

1.1. Conforme tabela abaixo, o detalhamento da composição do objeto, juntamente com seus valores 

unitários e totais estimados são: 

ITEM DESCRIÇÃO UND. QUANT. 
VALOR 
UNIT. 

VALOR 
TOTAL 

01 Lanche frio 

Pão francês de no mínimo 50 gramas, com 2 

fatias de presunto de pernil suíno cozido de boa 

qualidade, 2 fatias de queijo muçarela de boa 

qualidade, maionese de boa qualidade, alface e 

tomate. Embrulhado em saco leitoso branco 

para lanche de tamanho adequado, 

acompanhado de duas unidades de sachê de 

ketchup de boa qualidade de pelo menos 07 

gramas, duas unidades de sachê de maionese de 

boa qualidade de pelo menos 07 gramas e duas 

unidades de guardanapo de papel folha dupla de 

primeira linha. Servidos em embalagem 

adequada que mantenha a qualidade, 

integridade e temperatura do produto. 

UN 420 R$12,35 R$5.187,00 

02 Salgado tipo hambúrguer assado 

Peso mínimo total: 200 gramas; Peso mínimo de 

recheio: 100 gramas; Recheio: Hambúrguer de 

carne bovina de 1ª qualidade (não 

industrializado), presunto de pernil suíno cozido 

de boa qualidade, queijo muçarela de boa 

qualidade, bacon e tomate. Embrulhado em saco 

leitoso branco para lanche de tamanho 

adequado, acompanhado de duas unidades de 

sachê de ketchup de boa qualidade de pelo 

menos 07 gramas, duas unidades de sachê de 

maionese de boa qualidade de pelo menos 07 

gramas e duas unidades de guardanapo de papel 

folha dupla de primeira linha. Servidos em 

embalagem adequada que mantenha a 

UN 420 R$15,17 R$6.371,40 
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qualidade, integridade e temperatura do 

produto. 

03 Salgado assado tipo pão de batata com recheio 

de frango 

Peso mínimo total: 200 gramas; Peso mínimo de 

recheio: 100 gramas; recheado com peito de 

frango desfiado temperado, requeijão cremoso 

sem amido de boa qualidade, bacon e tomate. 

Embrulhado em saco leitoso branco para lanche 

de tamanho adequado, acompanhado de duas 

unidades de sachê de ketchup de boa qualidade 

de pelo menos 07 gramas, duas unidades de 

sachê de maionese de boa qualidade de pelo 

menos 07 gramas e duas unidades de 

guardanapo de papel folha dupla de primeira 

linha. Servidos em embalagem adequada que 

mantenha a qualidade, integridade e 

temperatura do produto. 

UN 420 R$13,67 R$5.741,40 

04 Salgado assado tipo pão de batata com recheio 

de calabresa 

Peso mínimo total: 200 gramas; Peso mínimo de 

recheio: 100 gramas; recheado com linguiça tipo 

calabresa desfiada/ralada, requeijão cremoso 

sem amido de boa qualidade, bacon e tomate. 

Embrulhado em saco leitoso branco para lanche 

de tamanho adequado, acompanhado de duas 

unidades de sachê de ketchup de boa qualidade 

de pelo menos 07 gramas, duas unidades de 

sachê de maionese de boa qualidade de pelo 

menos 07 gramas e duas unidades de 

guardanapo de papel folha dupla de primeira 

linha. Servidos em embalagem adequada que 

mantenha a qualidade, integridade e 

temperatura do produto. 

UN 420 R$13,67 R$5.741,40 

05 Salgado frito tipo coxinha de carne  

Feito com massa de batata; Peso mínimo total: 

200 gramas; Peso mínimo de recheio: 100 

gramas; recheado com carne moída bovina de 1ª 

qualidade temperada, tomate picado, cebola 

picada e demais especiarias. Embrulhado em 

UN 420 R$11,30 R$4.746,00 
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saco leitoso branco para lanche de tamanho 

adequado, acompanhado de duas unidades de 

sachê de ketchup de boa qualidade de pelo 

menos 07 gramas, duas unidades de sachê de 

maionese de boa qualidade de pelo menos 07 

gramas e duas unidades de guardanapo de papel 

folha dupla de primeira linha. Servidos em 

embalagem adequada que mantenha a 

qualidade, integridade e temperatura do 

produto. 

06 Salgado frito tipo coxinha de frango  

Feito com massa de batata; Peso mínimo total: 

200 gramas; Peso mínimo de recheio: 100 

gramas; recheado com peito de frango desfiado 

temperado, requeijão cremoso sem amido de 

boa qualidade, tomate picado, cebola picada e 

demais especiarias. Embrulhado em saco leitoso 

branco para lanche de tamanho adequado, 

acompanhado de duas unidades de sachê de 

ketchup de boa qualidade de pelo menos 07 

gramas, duas unidades de sachê de maionese de 

boa qualidade de pelo menos 07 gramas e duas 

unidades de guardanapo de papel folha dupla de 

primeira linha. Servidos em embalagem 

adequada que mantenha a qualidade, 

integridade e temperatura do produto. 

UN 420 R$11,30 R$4.746,00 

07 Lanche quente tipo X-Salada 

Pão de hamburguer de no mínimo 100 gramas 

com maionese de boa qualidade; hambúrguer 

de carne bovina de 1ª qualidade (não 

industrializado) de no mínimo 150 gramas após 

o cozimento; pelo menos 1 fatia de 20 a 30 

gramas de presunto de pernil suíno cozido de 

boa qualidade; pelo menos 1 fatia de 20 a 30 

gramas de queijo muçarela de boa qualidade; 

alface e tomate em quantidades proporcionais. 

Embrulhado em saco leitoso branco para lanche 

de tamanho adequado, acompanhado de duas 

unidades de sachê de ketchup de boa qualidade 

de pelo menos 07 gramas, duas unidades de 

sachê de maionese de boa qualidade de pelo 

UN 480 R$30,22 R$14.505,60 
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menos 07 gramas e duas unidades de 

guardanapo de papel folha dupla de primeira 

linha. Servidos em embalagem adequada que 

mantenha a qualidade, integridade e 

temperatura do produto. 

08 Refrigerante lata 350 ml 

Tipo(s) a combinar no momento do pedido: 

Refrigerante sabor cola, lata 350 ml, gelado e 

pronto para consumo; Marca de referência: 

Coca-Cola ou de qualidade similar ou superior; 

ou 

Refrigerante sabor guaraná, lata 350 ml, gelado 

e pronto para consumo; Marca de referência: 

Guaraná Antarctica ou de qualidade similar ou 

superior; ou 

Refrigerante sabor cola sem açúcar, lata 350 ml, 

gelado e pronto para consumo; Marca de 

referência: Coca-Cola Zero Açúcar, Pepsi Black 

ou de qualidade similar ou superior; ou 

Refrigerante sabor guaraná sem açúcar, lata 350 

ml, gelado e pronto para consumo; Marca de 

referência: Guaraná Antarctica Zero ou de 

qualidade similar ou superior; 

UN 3.320 R$4,97 R$16.500,40 

09 Mini esfirra aberta 4 queijos 

Peso mínimo de 35 gramas; com queijo 

muçarela, prato, parmesão, requeijão cremoso 

sem amido, cebola, tomate e orégano; todos 

ingredientes de 1ª qualidade; servido em 

embalagem adequada que mantenha a 

qualidade, integridade e temperatura do 

produto. 

UN 320 R$2,98 R$953,60 

10 Mini esfirra aberta de carne 

Peso mínimo de 35 gramas; com carne bovina 

moída de 1ª qualidade temperada (tomate e 

cebola, limão, azeitona, salsa e alho) e requeijão 

cremoso sem amido de 1ª qualidade; servido em 

embalagem adequada que mantenha a 

UN 320 R$2,57 R$822,40 
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qualidade, integridade e temperatura do 

produto. 

11 Mini quiche sabores variados 

Peso mínimo de 35 gramas, tipo(s) a combinar 

no momento do pedido: 

“Lorrayne” (presunto, queijo, bacon, requeijão, 

milho, tomate, cebola e orégano); ou 

“4 queijos” (muçarela, queijo prato, parmesão, 

requeijão, milho, tomate e orégano); ou 

“Frango” (frango, tomate, requeijão, temperos); 

ou outro sabor de mesmo valor a combinar. 

Preparado com ingredientes de 1ª qualidade; 

servido em embalagem adequada que 

mantenha a qualidade, integridade e 

temperatura do produto. 

UN 320 R$2,97 R$950,40 

12 Pão de queijo recheado assado 

Pão de queijo assado recheado com requeijão 

cremoso de primeira qualidade (sem amido); 

servido em embalagem adequada que 

mantenha a qualidade, integridade e 

temperatura do produto. 

Kg 16 R$68,30 R$1.092,80 

13 Petit four de nata com gotas de chocolate 

Servido em embalagem adequada que 

mantenha a qualidade, integridade e 

temperatura do produto. 

Kg 16 R$53,79 R$860,64 

14 Tortinha de morango 30 gramas 

Peso mínimo 30 gramas. Composta por: Creme 

branco (creme de confeiteiro com chantilly), 

morango, gel de brilho e castanha de caju. 

UN 320 R$7,90 R$2.528,00 

15 Mini pão de queijo assado 

Servido em embalagem adequada que 
mantenha a qualidade, integridade e 
temperatura do produto. 

Kg 188 R$40,58 R$7.629,04 
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16 Suco de laranja natural 

Servido gelado e adoçado, pronto para consumo 
(não industrializado), servido em garrafão 
térmico com torneira e em comodato durante o 
período do evento. 

Litro 160 R$16,47 R$2.635,20 

17 Refrigerante garrafa pet 2 litros 

Tipo(s) a combinar no momento do pedido: 

Refrigerante sabor “cola”, garrafa pet 2 litros, 
gelado e pronto para consumo; Marca de 
referência: Coca-Cola ou de qualidade similar ou 
superior; ou 

Refrigerante sabor “guaraná”, garrafa pet 2 
litros, gelado e pronto para consumo; Marca de 
referência: Guaraná Antarctica ou de qualidade 
similar ou superior; ou 

Refrigerante sabor “cola sem açúcar”, garrafa 
pet 2 litros, gelado e pronto para consumo; 
Marca de referência: Coca-Cola Zero Açúcar, 
Pepsi Black ou de qualidade similar ou superior; 
ou 

Refrigerante sabor “guaraná sem açúcar”, 
garrafa pet 2 litros, gelado e pronto para 
consumo; Marca de referência: Guaraná 
Antarctica Zero ou de qualidade similar ou 
superior; 

UN 352 R$14,51 R$5.107,52 

18 Mini “beirute” 

Mini “beirute” recheado com frango desfiado 
temperado e patê com maionese, alface, 
cenoura ralada e demais temperos. Servido em 
embalagem adequada que mantenha a 
qualidade, integridade e temperatura do 
produto. 

Kg 168 R$55,45 R$9.315,60 

19 Salgado tipo “mini” sabores variados 

Salgados tipo “mini” variados (mini esfirra de 
carne, mini esfirra de frango, mini enroladinho 
de presunto e muçarela (assado ou frito), mini 
kibe, mini bolinha de queijo, mini coxinha de 
carne, mini coxinha de frango, mini doguinho 
assado). Sabores a combinar no momento do 
pedido. Servido em embalagem adequada que 

UN 3.840 R$1,44 R$5.529,60 
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mantenha a qualidade, integridade e 
temperatura do produto. 

20 Mini doce tipo “carolina com recheio e 
cobertura de chocolate” 

Servido em embalagem adequada que 
mantenha a qualidade, integridade e 
temperatura do produto. 

Kg 24 R$68,72 R$1.649,28 

21 Mini doce tipo “carolina com recheio de doce 
de leite e cobertura de chocolate” 

Servido em embalagem adequada que 
mantenha a qualidade, integridade e 
temperatura do produto. 

Kg 24 R$55,88 R$1.341,12 

22 Mini doce tipo “beliscão de goiabada” 

Servido em embalagem adequada que 
mantenha a qualidade, integridade e 
temperatura do produto. 

Kg 120 R$52,88 R$6.345,60 

23  Bolo caseiro de chocolate com cobertura de 
chocolate 

Servido cortado/fatiado, pronto para consumo e 
em embalagem adequada que mantenha a 
qualidade, integridade e temperatura do 
produto. 

Kg 16 R$33,70 R$539,20 

24 Bolo caseiro de cenoura com cobertura de 
chocolate 

Servido cortado/fatiado, pronto para consumo e 
em embalagem adequada que mantenha a 
qualidade, integridade e temperatura do 
produto. 

Kg 16 R$37,53 R$600,48 

VALOR GLOBAL ESTIMADO: R$111.439,68 

 

2. PARÂMETROS CONSULTADOS 

2.1. Para a definição do valor estimado da contratação foram utilizados os parâmetros previstos na Lei 

14.133/21, conforme discriminado na tabela a seguir: 
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Nº DO ITEM PARÂMETROS UTILIZADOS 

2,3,4,5,6,8,9, 

10,11 e 12 

Apenas o Art. 23, §1º, inciso IV- Pesquisa direta com no mínimo 3 (três) fornecedores, 

mediante solicitação formal de cotação, desde que seja apresentada justificativa da 

escolha desses fornecedores e que não tenham sido obtidos os orçamentos com mais de 

6 (seis) meses de antecedência da data de divulgação do edital; 

Demais itens 

Combinação entre os incisos II e IV do §1º do Art. 23 da Lei Federal 14.133/2021. 

II - Contratações similares feitas pela Administração Pública, em execução ou concluídas 

no período de 1 (um) ano anterior à data da pesquisa de preços, inclusive mediante 

sistema de registro de preços, observado o índice de atualização de preços 

correspondente; 

IV - Pesquisa direta com no mínimo 3 (três) fornecedores, mediante solicitação formal de 

cotação, desde que seja apresentada justificativa da escolha desses fornecedores e que 

não tenham sido obtidos os orçamentos com mais de 6 (seis) meses de antecedência da 

data de divulgação do edital; 

 2.2. Das justificativas para a escolha de cotação direta com fornecedores: 

2.2.1. Devido às descrições dos itens 2,3,4,5,6,8,9, 10,11 e 12 da contratação possuírem algumas 

especificações relativas à realidade da CMV, não foi possível localizar com exatidão preços disponíveis no 

Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP), em outros sítios eletrônicos oficiais do Governo ou 

contratações similares feitas pela Administração Pública, tornando-se assim mais eficaz e célere apenas 

cotação direta com fornecedores. 

2.3. A consulta direta com os fornecedores foi realizada através do sistema informatizado da CMV, o “SCPI 

9.0- FIORILLI”, em que cada fornecedor cadastrado recebeu em seu e-mail um arquivo PDF intitulado de 

“REFERENCIAL PARA COTAR PREÇOS” e um link e senha de acesso para envio dos preços.  

2.4. A presente pesquisa de preços foi realizada com fornecedores locais, ou que já atenderam a CMV, ou 

que estão cadastrados no banco de dados do software de gestão e possuem atividade econômica compatível 

com o objeto da contratação.  

2.5. Segue em anexo a lista de fornecedores participantes da cotação de preços, bem como as atas de registro 

de preços que foram utilizadas para obtenção dos valores estimados. 
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3. SÉRIE DE PREÇOS COLETADOS 

3.1. A série de preços coletados encontra-se em anexo intitulado “MAPA DE PREÇOS”. 

4. METODOLOGIA PARA OBTENÇÃO DO PREÇO ESTIMADO 

4.1. Dentro dos preços coletados, não foi considerado nenhum valor excessivamente elevado.  

4.2. Foram calculados da média e da mediana para cada item, e considerando que a diferença entre estes 

valores é ínfima (menos de 10%), pode-se concluir que os preços coletados possuem alta heterogeneidade, 

resultando assim em uma ocasião em que o recomendado é utilizar o valor médio1 obtido. 

4.2.1. Média: É a soma da série de preços coletados dividida pela quantidade de preços desse conjunto. 

Em razão de ser suscetível aos valores extremos, a média normalmente é utilizada quando os dados estão 

dispostos de forma homogênea. 

4.2.2. Mediana: É o valor do meio (central), que separa a metade maior da metade menor no conjunto 

de dados, quando a quantidade é ímpar. É encontrada colocando-se os valores em ordem crescente ou 

decrescente. Se a quantidade de dados for par, deve ser realizada a média dos valores centrais. A 

vantagem da mediana é que é menos influenciada por valores muito altos ou muito baixos (ou seja, 

valores extremos) 

Nº DO ITEM MÉTODO UTILIZADO 

TODOS MÉDIA 

 

5. MEMÓRIA DE CÁLCULO E CONCLUSÃO 

5.1. As memórias de cálculos referentes a esta pesquisa de preços encontram-se em anexo, no mesmo 

documento citado no item 3.1. 

5.2. O valor total estimado da contratação é de R$ 111.439,68 (cento e onze mil quatrocentos e trinta e 

nove reais e sessenta e oito centavos). 

6. IDENTIFICAÇÃO DOS AGENTES RESPONSÁVEIS PELA PESQUSA DE PREÇOS 

6.1. A presente pesquisa de preços foi conduzida pelos agentes públicos conforme tabela a seguir: 

NOME CARGO Nº DA MATRÍCULA 

WILSON DA SILVA BORGES 
OFICIAL DE COMPRAS, ARQUIVO E 

PATRIMÔNIO  
52-3 

 
1 Pág. 26- CADERNO DE LOGÍSTICA- PESQUISA DE PREÇOS, disponível no site: https://www.gov.br/compras/pt-
br/agente-publico/cadernos-de-logistica/midia/caderno-de-pesquisa-de-precos-2023_final.pdf/ D
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VOTUPORANGA, 12 de agostode 2025 
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ITEM
QUANT.

Nº PREÇO
FONTE DO PREÇO

VALOR UNITÁRIO
VALOR UNIT. 

M
EDIANA

VALOR UNIT. 
M

ÉDIA
VALOR TOTAL 

M
EDIANA

VALOR TOTAL 
M

ÉDIA
1

PANIFICADORA SAO JOAO DE VOTUPORANGA EIRELI - 72.958.002/0001-07
R$ 14,90

2
GLEISON DE OLIVEIRA LOPES LTDA - 24.929.702/0001-12

R$ 12,00
3

PADARIA TEM
PAO VOTUPORANGA LTDA - 04.395.249/0001-02

R$ 9,50
4

ATA de Registro de Preços- Prefeitura de Rio Claro
R$ 13,00

ITEM
QUANT.

Nº PREÇO
FONTE DO PREÇO

VALOR UNITÁRIO
VALOR UNIT. 

M
EDIANA

VALOR UNIT. 
M

ÉDIA
VALOR TOTAL 

M
EDIANA

VALOR TOTAL 
M

ÉDIA
1

PANIFICADORA SAO JOAO DE VOTUPORANGA EIRELI - 72.958.002/0001-07
R$ 15,50

2
GLEISON DE OLIVEIRA LOPES LTDA - 24.929.702/0001-12

R$ 18,00
3

PADARIA TEM
PAO VOTUPORANGA LTDA - 04.395.249/0001-02

R$ 12,00

ITEM
QUANT.

Nº PREÇO
FONTE DO PREÇO

VALOR UNITÁRIO
VALOR UNIT. 

M
EDIANA

VALOR UNIT. 
M

ÉDIA
VALOR TOTAL 

M
EDIANA

VALOR TOTAL 
M

ÉDIA
1

PANIFICADORA SAO JOAO DE VOTUPORANGA EIRELI - 72.958.002/0001-07
R$ 14,00

2
GLEISON DE OLIVEIRA LOPES LTDA - 24.929.702/0001-12

R$ 15,00
3

PADARIA TEM
PAO VOTUPORANGA LTDA - 04.395.249/0001-02

R$ 12,00

ITEM
QUANT.

Nº PREÇO
FONTE DO PREÇO

VALOR UNITÁRIO
VALOR UNIT. 

M
EDIANA

VALOR UNIT. 
M

ÉDIA
VALOR TOTAL 

M
EDIANA

VALOR TOTAL 
M

ÉDIA
1

PANIFICADORA SAO JOAO DE VOTUPORANGA EIRELI - 72.958.002/0001-07
R$ 14,00

2
GLEISON DE OLIVEIRA LOPES LTDA - 24.929.702/0001-12

R$ 15,00
3

PADARIA TEM
PAO VOTUPORANGA LTDA - 04.395.249/0001-02

R$ 12,00

R$ 15,50
R$ 15,17

4
420

R$ 14,00
R$ 13,67

3
420

R$ 14,00
R$ 13,67

R$ 5.250,00
R$ 5.187,00

Lanche frio

R$ 6.510,00
R$ 6.371,40

Salgado tipo ham
búrguer assado

Salgado assado tipo pão de batata com
 recheio de frango

R$ 5.880,00
R$ 5.741,40

R$ 5.880,00
R$ 5.741,40

Salgado assado tipo pão de batata com
 recheio de calabresa

Salgado frito tipo coxinha de carne 

1
420

R$ 12,50
R$ 12,35

2
420

Câm
ara M

unicipal de Votuporanga 
PALÁCIO 8 DE AGOSTO 

M
APA DE PREÇOS

OBJETO:  Registro de preços para futura e eventual contratação de em
presa para fornecim

ento de itens de gênero alim
entício (salgados, doces, sucos e refrigerantes) para atender as dem

andas da Câm
ara M

unicipal de Votuporanga.
PROCESSO ADM

INISTRATIVO: 145/2025.
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ITEM
QUANT.

Nº PREÇO
FONTE DO PREÇO

VALOR UNITÁRIO
VALOR UNIT. 

M
EDIANA

VALOR UNIT. 
M

ÉDIA
VALOR TOTAL 

M
EDIANA

VALOR TOTAL 
M

ÉDIA
1

PANIFICADORA SAO JOAO DE VOTUPORANGA EIRELI - 72.958.002/0001-07
R$ 10,90

2
GLEISON DE OLIVEIRA LOPES LTDA - 24.929.702/0001-12

R$ 12,00
3

PADARIA TEM
PAO VOTUPORANGA LTDA - 04.395.249/0001-02

R$ 11,00

ITEM
QUANT.

Nº PREÇO
FONTE DO PREÇO

VALOR UNITÁRIO
VALOR UNIT. 

M
EDIANA

VALOR UNIT. 
M

ÉDIA
VALOR TOTAL 

M
EDIANA

VALOR TOTAL 
M

ÉDIA
1

PANIFICADORA SAO JOAO DE VOTUPORANGA EIRELI - 72.958.002/0001-07
R$ 10,90

2
GLEISON DE OLIVEIRA LOPES LTDA - 24.929.702/0001-12

R$ 12,00
3

PADARIA TEM
PAO VOTUPORANGA LTDA - 04.395.249/0001-02

R$ 11,00

ITEM
QUANT.

Nº PREÇO
FONTE DO PREÇO

VALOR UNITÁRIO
VALOR UNIT. 

M
EDIANA

VALOR UNIT. 
M

ÉDIA
VALOR TOTAL 

M
EDIANA

VALOR TOTAL 
M

ÉDIA
1

PANIFICADORA SAO JOAO DE VOTUPORANGA EIRELI - 72.958.002/0001-07
R$ 19,90

2
GLEISON DE OLIVEIRA LOPES LTDA - 24.929.702/0001-12

R$ 35,00
3

PADARIA TEM
PAO VOTUPORANGA LTDA - 04.395.249/0001-02

R$ 35,00
4

ATA de Registro de Preços- Prefeitura de Votuporanga
R$ 30,99

ITEM
QUANT.

Nº PREÇO
FONTE DO PREÇO

VALOR UNITÁRIO
VALOR UNIT. 

M
EDIANA

VALOR UNIT. 
M

ÉDIA
VALOR TOTAL 

M
EDIANA

VALOR TOTAL 
M

ÉDIA
1

PANIFICADORA SAO JOAO DE VOTUPORANGA EIRELI - 72.958.002/0001-07
R$ 3,90

2
GLEISON DE OLIVEIRA LOPES LTDA - 24.929.702/0001-12

R$ 6,00
3

PADARIA TEM
PAO VOTUPORANGA LTDA - 04.395.249/0001-02

R$ 5,00

ITEM
QUANT.

Nº PREÇO
FONTE DO PREÇO

VALOR UNITÁRIO
VALOR UNIT. 

M
EDIANA

VALOR UNIT. 
M

ÉDIA
VALOR TOTAL 

M
EDIANA

VALOR TOTAL 
M

ÉDIA
1

PANIFICADORA SAO JOAO DE VOTUPORANGA EIRELI - 72.958.002/0001-07
R$ 2,00

2
GLEISON DE OLIVEIRA LOPES LTDA - 24.929.702/0001-12

R$ 4,75
3

PADARIA TEM
PAO VOTUPORANGA LTDA - 04.395.249/0001-02

R$ 2,20

ITEM
QUANT.

Nº PREÇO
FONTE DO PREÇO

VALOR UNITÁRIO
VALOR UNIT. 

M
EDIANA

VALOR UNIT. 
M

ÉDIA
VALOR TOTAL 

M
EDIANA

VALOR TOTAL 
M

ÉDIA
1

PANIFICADORA SAO JOAO DE VOTUPORANGA EIRELI - 72.958.002/0001-07
R$ 2,00

6
420

R$ 11,00
R$ 11,30

5
420

R$ 11,00
R$ 11,30

Salgado frito tipo coxinha de frango 

R$ 4.620,00
R$ 4.746,00

R$ 4.620,00
R$ 4.746,00

9
320

R$ 2,20
R$ 2,98

R$ 704,00
R$ 953,60

M
ini esfirra aberta de carne

10
320

R$ 2,20
R$ 2,57

R$ 640,00
R$ 822,40

R$ 15.837,60
R$ 14.505,60

Lanche quente tipo X-Salada 

R$ 16.600,00
R$ 16.500,40

Refrigerante lata 350 m
l

8
3320

R$ 5,00
R$ 4,97

7
480

R$ 33,00
R$ 30,22

M
ini esfirra aberta 4 queijos
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2
GLEISON DE OLIVEIRA LOPES LTDA - 24.929.702/0001-12

R$ 3,50
3

PADARIA TEM
PAO VOTUPORANGA LTDA - 04.395.249/0001-02

R$ 2,20

ITEM
QUANT.

Nº PREÇO
FONTE DO PREÇO

VALOR UNITÁRIO
VALOR UNIT. 

M
EDIANA

VALOR UNIT. 
M

ÉDIA
VALOR TOTAL 

M
EDIANA

VALOR TOTAL 
M

ÉDIA
1

PANIFICADORA SAO JOAO DE VOTUPORANGA EIRELI - 72.958.002/0001-07
R$ 2,15

2
GLEISON DE OLIVEIRA LOPES LTDA - 24.929.702/0001-12

R$ 3,00
3

PADARIA TEM
PAO VOTUPORANGA LTDA - 04.395.249/0001-02

R$ 3,75

ITEM
QUANT.

Nº PREÇO
FONTE DO PREÇO

VALOR UNITÁRIO
VALOR UNIT. 

M
EDIANA

VALOR UNIT. 
M

ÉDIA
VALOR TOTAL 

M
EDIANA

VALOR TOTAL 
M

ÉDIA
1

PANIFICADORA SAO JOAO DE VOTUPORANGA EIRELI - 72.958.002/0001-07
R$ 59,90

2
GLEISON DE OLIVEIRA LOPES LTDA - 24.929.702/0001-12

R$ 80,00
3

PADARIA TEM
PAO VOTUPORANGA LTDA - 04.395.249/0001-02

R$ 65,00

ITEM
QUANT.

Nº PREÇO
FONTE DO PREÇO

VALOR UNITÁRIO
VALOR UNIT. 

M
EDIANA

VALOR UNIT. 
M

ÉDIA
VALOR TOTAL 

M
EDIANA

VALOR TOTAL 
M

ÉDIA
1

PANIFICADORA SAO JOAO DE VOTUPORANGA EIRELI - 72.958.002/0001-07
R$ 55,00

2
GLEISON DE OLIVEIRA LOPES LTDA - 24.929.702/0001-12

R$ 55,00
3

PADARIA TEM
PAO VOTUPORANGA LTDA - 04.395.249/0001-02

R$ 76,00
4

ATA de Registro de Preços- Prefeitura de Votuporanga
R$ 39,99

5
ATA de Registro de Preços- Prefeitura de Taciba

R$ 42,95

ITEM
QUANT.

Nº PREÇO
FONTE DO PREÇO

VALOR UNITÁRIO
VALOR UNIT. 

M
EDIANA

VALOR UNIT. 
M

ÉDIA
VALOR TOTAL 

M
EDIANA

VALOR TOTAL 
M

ÉDIA
1

PANIFICADORA SAO JOAO DE VOTUPORANGA EIRELI - 72.958.002/0001-07
R$ 6,00

2
GLEISON DE OLIVEIRA LOPES LTDA - 24.929.702/0001-12

R$ 10,00
3

PADARIA TEM
PAO VOTUPORANGA LTDA - 04.395.249/0001-02

R$ 12,00
4

ATA de Registro de Preços- Prefeitura de Rio Claro
R$ 3,60

ITEM
QUANT.

Nº PREÇO
FONTE DO PREÇO

VALOR UNITÁRIO
VALOR UNIT. 

M
EDIANA

VALOR UNIT. 
M

ÉDIA
VALOR TOTAL 

M
EDIANA

VALOR TOTAL 
M

ÉDIA
1

PANIFICADORA SAO JOAO DE VOTUPORANGA EIRELI - 72.958.002/0001-07
R$ 32,90

2
GLEISON DE OLIVEIRA LOPES LTDA - 24.929.702/0001-12

R$ 50,00
15

188
R$ 39,99

R$ 40,58

10
320

R$ 2,20
R$ 2,57

R$ 640,00
R$ 822,40

M
INI QUICHE SABORES VARIADOS

11
320

R$ 3,00
R$ 2,97

R$ 880,00
R$ 950,40

PÃO DE QUEIJO RECEHADO ASSADO

12
16

R$ 65,00
R$ 68,30

R$ 1.040,00
R$ 1.092,80

PETIT FOUR DE NATA COM
 GOTAS DE CHOCOLATE

13
16

R$ 55,00
R$ 53,79

R$ 880,00
R$ 860,64

TORTINHA DE M
ORANGO 30 GRAM

AS

14
320

R$ 8,00
R$ 7,90

R$ 2.384,00
R$ 2.528,00

M
ini pão de queijo assado

R$ 7.518,12
R$ 7.629,04
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3
PADARIA TEM

PAO VOTUPORANGA LTDA - 04.395.249/0001-02
R$ 45,00

4
ATA de Registro de Preços- Prefeitura de Votuporanga

R$ 39,99
5

ATA de Registro de Preços- Prefeitura de Taciba
R$ 35,00

ITEM
QUANT.

Nº PREÇO
FONTE DO PREÇO

VALOR UNITÁRIO
VALOR UNIT. 

M
EDIANA

VALOR UNIT. 
M

ÉDIA
VALOR TOTAL 

M
EDIANA

VALOR TOTAL 
M

ÉDIA
1

PANIFICADORA SAO JOAO DE VOTUPORANGA EIRELI - 72.958.002/0001-07
R$ 16,00

2
GLEISON DE OLIVEIRA LOPES LTDA - 24.929.702/0001-12

R$ 18,00
3

PADARIA TEM
PAO VOTUPORANGA LTDA - 04.395.249/0001-02

R$ 17,00
4

ATA de Registro de Preços- Prefeitura de Votuporanga
R$ 11,99

5
ATA de Registro de Preços- Câm

ara M
unicipal de Cordeiropolis

R$ 15,30
6

ATA de Registro de Preços- Prefeitura de Rio Claro
R$ 20,50

ITEM
QUANT.

Nº PREÇO
FONTE DO PREÇO

VALOR UNITÁRIO
VALOR UNIT. 

M
EDIANA

VALOR UNIT. 
M

ÉDIA
VALOR TOTAL 

M
EDIANA

VALOR TOTAL 
M

ÉDIA
1

PANIFICADORA SAO JOAO DE VOTUPORANGA EIRELI - 72.958.002/0001-07
R$ 13,00

2
GLEISON DE OLIVEIRA LOPES LTDA - 24.929.702/0001-12

R$ 16,00
3

PADARIA TEM
PAO VOTUPORANGA LTDA - 04.395.249/0001-02

R$ 13,00
4

ATA de Registro de Preços- Câm
ara M

unicipal de Cordeiropolis
R$ 15,96

5
ATA de Registro de Preços- Prefeitura de Rio Claro

R$ 14,60

ITEM
QUANT.

Nº PREÇO
FONTE DO PREÇO

VALOR UNITÁRIO
VALOR UNIT. 

M
EDIANA

VALOR UNIT. 
M

ÉDIA
VALOR TOTAL 

M
EDIANA

VALOR TOTAL 
M

ÉDIA
1

PANIFICADORA SAO JOAO DE VOTUPORANGA EIRELI - 72.958.002/0001-07
R$ 64,80

2
GLEISON DE OLIVEIRA LOPES LTDA - 24.929.702/0001-12

R$ 55,00
3

PADARIA TEM
PAO VOTUPORANGA LTDA - 04.395.249/0001-02

R$ 64,00
4

ATA de Registro de Preços- Prefeitura de Votuporanga
R$ 37,99

ITEM
QUANT.

Nº PREÇO
FONTE DO PREÇO

VALOR UNITÁRIO
VALOR UNIT. 

M
EDIANA

VALOR UNIT. 
M

ÉDIA
VALOR TOTAL 

M
EDIANA

VALOR TOTAL 
M

ÉDIA
1

PANIFICADORA SAO JOAO DE VOTUPORANGA EIRELI - 72.958.002/0001-07
R$ 1,67

2
GLEISON DE OLIVEIRA LOPES LTDA - 24.929.702/0001-12

R$ 1,50
3

PADARIA TEM
PAO VOTUPORANGA LTDA - 04.395.249/0001-02

R$ 1,60
4

ATA de Registro de Preços- Prefeitura de Votuporanga
R$ 1,10

5
ATA de Registro de Preços- Câm

ara M
unicipal de Jeriquara

R$ 1,47
6

ATA de Registro de Preços- Prefeitura de Rio Claro
R$ 1,30

17
352

R$ 14,60
R$ 14,51

R$ 5.104,00
R$ 5.107,52

M
ini beirute

R$ 9.744,00
R$ 9.315,60

16
160

R$ 16,50
R$ 16,47

15
188

R$ 39,99
R$ 40,58

Suco de laranja natural

R$ 2.504,00
R$ 2.635,20

Refrigerante garrafa pet 2 litros

18
168

R$ 59,50

Salgado tipo m
ini sabores variados

R$ 5.721,60
R$ 5.529,60

19
3840

R$ 1,49
R$ 1,44

R$ 7.518,12
R$ 7.629,04

R$ 55,45

D
oc

um
en

to
 e

nv
ia

do
 p

ar
a 

as
si

na
tu

ra
 a

o(
s)

: W
IL

S
O

N
 D

A
 S

IL
V

A
 B

O
R

G
E

S
.

P
ar

a 
ve

rif
ic

ar
 a

(s
) 

as
si

na
tu

ra
(s

),
 u

til
iz

e 
o 

se
u 

va
lid

ad
or

 p
re

fe
re

nc
ia

l.
e-

C
A

M
 | 

P
R

O
C

E
S

S
O

 E
LE

T
R

Ô   
N

IC
O

 | 
<

<
<

>
>

>
D

O
C

U
M

E
N

T
O

 O
F

IC
IA

L<
<

<
>

>
>

 D
A

T
A

 / 
H

O
R

A
: 1

2/
08

/2
02

5 
11

:4
6:

50
  |

 C
Â 

 M
A

R
A

 M
U

N
IC

IP
A

L 
D

E
 V

O
T

U
P

O
R

A
N

G
A

/S
P

.
C

H
A

V
E

 D
E

 A
C

E
S

S
O

: P
R

O
T

M
-2

33
98

7-
2T

4L
3D

-4
B

0J
1G

 | 
P

ar
a 

va
lid

ar
 a

ce
ss

e 
no

ss
o 

P
or

ta
l e

m
: h

ttp
://

w
w

w
.c

am
ar

av
ot

up
or

an
ga

.s
p.

go
v.

br
.



ITEM
QUANT.

Nº PREÇO
FONTE DO PREÇO

VALOR UNITÁRIO
VALOR UNIT. 

M
EDIANA

VALOR UNIT. 
M

ÉDIA
VALOR TOTAL 

M
EDIANA

VALOR TOTAL 
M

ÉDIA
1

PANIFICADORA SAO JOAO DE VOTUPORANGA EIRELI - 72.958.002/0001-07
R$ 73,90

2
GLEISON DE OLIVEIRA LOPES LTDA - 24.929.702/0001-12

R$ 80,00
3

PADARIA TEM
PAO VOTUPORANGA LTDA - 04.395.249/0001-02

R$ 66,00
4

ATA de Registro de Preços- Prefeitura de Votuporanga
R$ 54,99

ITEM
QUANT.

Nº PREÇO
FONTE DO PREÇO

VALOR UNITÁRIO
VALOR UNIT. 

M
EDIANA

VALOR UNIT. 
M

ÉDIA
VALOR TOTAL 

M
EDIANA

VALOR TOTAL 
M

ÉDIA
1

PANIFICADORA SAO JOAO DE VOTUPORANGA EIRELI - 72.958.002/0001-07
R$ 73,90

2
GLEISON DE OLIVEIRA LOPES LTDA - 24.929.702/0001-12

R$ 60,00
3

PADARIA TEM
PAO VOTUPORANGA LTDA - 04.395.249/0001-02

R$ 62,00
4

ATA de Registro de Preços- Prefeitura de Votuporanga
R$ 39,99

5
ATA de Registro de Preços- Prefeitura de Taciba

R$ 43,49

ITEM
QUANT.

Nº PREÇO
FONTE DO PREÇO

VALOR UNITÁRIO
VALOR UNIT. 

M
EDIANA

VALOR UNIT. 
M

ÉDIA
VALOR TOTAL 

M
EDIANA

VALOR TOTAL 
M

ÉDIA
1

PANIFICADORA SAO JOAO DE VOTUPORANGA EIRELI - 72.958.002/0001-07
R$ 86,50

2
GLEISON DE OLIVEIRA LOPES LTDA - 24.929.702/0001-12

R$ 60,00
3

PADARIA TEM
PAO VOTUPORANGA LTDA - 04.395.249/0001-02

R$ 49,90
4

ATA de Registro de Preços- Prefeitura de Votuporanga
R$ 37,99

5
ATA de Registro de Preços- Prefeitura de Taciba

R$ 30,00

ITEM
QUANT.

Nº PREÇO
FONTE DO PREÇO

VALOR UNITÁRIO
VALOR UNIT. 

M
EDIANA

VALOR UNIT. 
M

ÉDIA
VALOR TOTAL 

M
EDIANA

VALOR TOTAL 
M

ÉDIA
1

PANIFICADORA SAO JOAO DE VOTUPORANGA EIRELI - 72.958.002/0001-07
R$ 34,90

2
GLEISON DE OLIVEIRA LOPES LTDA - 24.929.702/0001-12

R$ 37,00
3

PADARIA TEM
PAO VOTUPORANGA LTDA - 04.395.249/0001-02

R$ 39,90
4

ATA de Registro de Preços- Prefeitura de Votuporanga
R$ 22,99

ITEM
QUANT.

Nº PREÇO
FONTE DO PREÇO

VALOR UNITÁRIO
VALOR UNIT. 

M
EDIANA

VALOR UNIT. 
M

ÉDIA
VALOR TOTAL 

M
EDIANA

VALOR TOTAL 
M

ÉDIA
1

PANIFICADORA SAO JOAO DE VOTUPORANGA EIRELI - 72.958.002/0001-07
R$ 54,90

2
GLEISON DE OLIVEIRA LOPES LTDA - 24.929.702/0001-12

R$ 30,00

R$ 55,88

M
ini doce tipo beliscão de goiabada

R$ 5.988,00
R$ 6.345,60

BOLO CASEIRO DE CHOCOLATE COM
 COBERTURA DE CHOCOLATE

22
120

R$ 49,90

Bolo caseiro de cenoura com
 cobertura de chocolate

R$ 1.632,00
R$ 1.649,28

M
ini doce tipo carolina com

 recheio de doce de leite e cobertura de chocolate

R$ 1.440,00
R$ 1.341,12

M
ini doce tipo carolina com

 recheio e cobertura de chocolate

20
24

R$ 69,95
R$ 68,72

R$ 52,88

21
24

R$ 60,00

23
16

R$ 35,95
R$ 33,70

R$ 575,20
R$ 539,20
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3
PADARIA TEM

PAO VOTUPORANGA LTDA - 04.395.249/0001-02
R$ 37,90

4
ATA de Registro de Preços- Prefeitura de Votuporanga

R$ 19,99
5

ATA de Registro de Preços- Câm
ara M

unicipal de Cordeiropolis
R$ 37,79

6
ATA de Registro de Preços- Prefeitura de Rio Claro

R$ 60,00
7

ATA de Registro de Preços- Prefeitura de Taciba
R$ 22,10

24
16

R$ 37,79
R$ 37,53

R$ 112.557,16

TOTAL GLOBAL M
ÉDIA

TOTAL GLOBAL M
EDIANA

R$ 111.439,68

R$ 604,64
R$ 600,48
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Rua Venezuela, 3819Rua Venezuela, 3819Rua Venezuela, 3819Rua Venezuela, 3819
49.677.917/0001-1449.677.917/0001-1449.677.917/0001-1449.677.917/0001-14CNPJ :CNPJ :CNPJ :CNPJ :

CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGACÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGACÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGACÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA

QUADRO DE COTAÇÕES QUADRO DE COTAÇÕES QUADRO DE COTAÇÕES QUADRO DE COTAÇÕES 
Página 1 de 7Página 1 de 7Página 1 de 7Página 1 de 7

COTAÇÃO

00073/2500073/2500073/2500073/25 07/08/202507/08/202507/08/202507/08/2025 Registro de preços para futura e eventual contratação de empresa para fornecimento de itens de gênero alimentício para atender as demandas da Câmara Municipal de Votuporanga.Registro de preços para futura e eventual contratação de empresa para fornecimento de itens de gênero alimentício para atender as demandas da Câmara Municipal de Votuporanga.Registro de preços para futura e eventual contratação de empresa para fornecimento de itens de gênero alimentício para atender as demandas da Câmara Municipal de Votuporanga.Registro de preços para futura e eventual contratação de empresa para fornecimento de itens de gênero alimentício para atender as demandas da Câmara Municipal de Votuporanga.

DATA DESCRIÇÃO

ABERTURA

07/08/202507/08/202507/08/202507/08/2025 12/08/202512/08/202512/08/202512/08/2025 Camara Municipal de VotuporangaCamara Municipal de VotuporangaCamara Municipal de VotuporangaCamara Municipal de Votuporanga

ENCERRAMENTOCENTRO DE CUSTO RESPONSÁVEL

Daniel David- Vereador PresidenteDaniel David- Vereador PresidenteDaniel David- Vereador PresidenteDaniel David- Vereador Presidente

1111 006.003.013006.003.013006.003.013006.003.013 LANCHE FRIOLANCHE FRIOLANCHE FRIOLANCHE FRIO UNUNUNUN 420420420420

CODIGO NOME VLR UNIT. TOTAL
PROPONENTES

PRODUTO
ITEM DESCRIÇÃO DO PRODUTO UNIDADE QUANTIDADE

2937 PADARIA TEMPAO VOTUPORANGA LTDA 9,50 3.990,00
2224 GLEISON DE OLIVEIRA LOPES LTDA 12,00 5.040,00
163 PANIFICADORA SAO JOAO DE VOTUPORANGA EIRELI 14,90 6.258,00

0,000,000,000,00 0,000,000,000,00

PROPONENTE VENCEDOR VLR UNIT. TOTAL

PREÇO MÉDIO DO ÍTEM 12,13 5.094,60

2222 006.003.014006.003.014006.003.014006.003.014 SALGADO TIPO HAMBURGUER ASSADOSALGADO TIPO HAMBURGUER ASSADOSALGADO TIPO HAMBURGUER ASSADOSALGADO TIPO HAMBURGUER ASSADO UNUNUNUN 420420420420

CODIGO NOME VLR UNIT. TOTAL
PROPONENTES

PRODUTO
ITEM DESCRIÇÃO DO PRODUTO UNIDADE QUANTIDADE

2937 PADARIA TEMPAO VOTUPORANGA LTDA 12,00 5.040,00
163 PANIFICADORA SAO JOAO DE VOTUPORANGA EIRELI 15,50 6.510,00
2224 GLEISON DE OLIVEIRA LOPES LTDA 18,00 7.560,00

0,000,000,000,00 0,000,000,000,00

PROPONENTE VENCEDOR VLR UNIT. TOTAL

PREÇO MÉDIO DO ÍTEM 15,17 6.371,40

3333 006.003.015006.003.015006.003.015006.003.015 SALGADO ASSADO TIPO PÃO DE BATATA COM RECHEIO DE FRANGOSALGADO ASSADO TIPO PÃO DE BATATA COM RECHEIO DE FRANGOSALGADO ASSADO TIPO PÃO DE BATATA COM RECHEIO DE FRANGOSALGADO ASSADO TIPO PÃO DE BATATA COM RECHEIO DE FRANGO UNUNUNUN 420420420420

CODIGO NOME VLR UNIT. TOTAL
PROPONENTES

PRODUTO
ITEM DESCRIÇÃO DO PRODUTO UNIDADE QUANTIDADE

2937 PADARIA TEMPAO VOTUPORANGA LTDA 12,00 5.040,00
163 PANIFICADORA SAO JOAO DE VOTUPORANGA EIRELI 14,00 5.880,00
2224 GLEISON DE OLIVEIRA LOPES LTDA 15,00 6.300,00

0,000,000,000,00 0,000,000,000,00

PROPONENTE VENCEDOR VLR UNIT. TOTAL

PREÇO MÉDIO DO ÍTEM 13,67 5.741,40

4444 006.003.016006.003.016006.003.016006.003.016 SALGADO ASSADO TIPO PÃO DE BATATA COM RECHEIO DE CALABRESASALGADO ASSADO TIPO PÃO DE BATATA COM RECHEIO DE CALABRESASALGADO ASSADO TIPO PÃO DE BATATA COM RECHEIO DE CALABRESASALGADO ASSADO TIPO PÃO DE BATATA COM RECHEIO DE CALABRESA UNUNUNUN 420420420420

CODIGO NOME VLR UNIT. TOTAL
PROPONENTES

PRODUTO
ITEM DESCRIÇÃO DO PRODUTO UNIDADE QUANTIDADE

2937 PADARIA TEMPAO VOTUPORANGA LTDA 12,00 5.040,00
163 PANIFICADORA SAO JOAO DE VOTUPORANGA EIRELI 14,00 5.880,00
2224 GLEISON DE OLIVEIRA LOPES LTDA 15,00 6.300,00

0,000,000,000,00 0,000,000,000,00

PROPONENTE VENCEDOR VLR UNIT. TOTAL

PREÇO MÉDIO DO ÍTEM 13,67 5.741,40
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Rua Venezuela, 3819Rua Venezuela, 3819Rua Venezuela, 3819Rua Venezuela, 3819
49.677.917/0001-1449.677.917/0001-1449.677.917/0001-1449.677.917/0001-14CNPJ :CNPJ :CNPJ :CNPJ :

CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGACÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGACÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGACÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA

QUADRO DE COTAÇÕES QUADRO DE COTAÇÕES QUADRO DE COTAÇÕES QUADRO DE COTAÇÕES 
Página 2 de 7Página 2 de 7Página 2 de 7Página 2 de 7

COTAÇÃO

00073/2500073/2500073/2500073/25 07/08/202507/08/202507/08/202507/08/2025 Registro de preços para futura e eventual contratação de empresa para fornecimento de itens de gênero alimentício para atender as demandas da Câmara Municipal de Votuporanga.Registro de preços para futura e eventual contratação de empresa para fornecimento de itens de gênero alimentício para atender as demandas da Câmara Municipal de Votuporanga.Registro de preços para futura e eventual contratação de empresa para fornecimento de itens de gênero alimentício para atender as demandas da Câmara Municipal de Votuporanga.Registro de preços para futura e eventual contratação de empresa para fornecimento de itens de gênero alimentício para atender as demandas da Câmara Municipal de Votuporanga.

DATA DESCRIÇÃO

ABERTURA

07/08/202507/08/202507/08/202507/08/2025 12/08/202512/08/202512/08/202512/08/2025 Camara Municipal de VotuporangaCamara Municipal de VotuporangaCamara Municipal de VotuporangaCamara Municipal de Votuporanga

ENCERRAMENTOCENTRO DE CUSTO RESPONSÁVEL

Daniel David- Vereador PresidenteDaniel David- Vereador PresidenteDaniel David- Vereador PresidenteDaniel David- Vereador Presidente

5555 006.003.017006.003.017006.003.017006.003.017 SALGADO FRITO TIPO COXINHA DE CARNESALGADO FRITO TIPO COXINHA DE CARNESALGADO FRITO TIPO COXINHA DE CARNESALGADO FRITO TIPO COXINHA DE CARNE UNUNUNUN 420420420420

CODIGO NOME VLR UNIT. TOTAL
PROPONENTES

PRODUTO
ITEM DESCRIÇÃO DO PRODUTO UNIDADE QUANTIDADE

163 PANIFICADORA SAO JOAO DE VOTUPORANGA EIRELI 10,90 4.578,00
2937 PADARIA TEMPAO VOTUPORANGA LTDA 11,00 4.620,00
2224 GLEISON DE OLIVEIRA LOPES LTDA 12,00 5.040,00

0,000,000,000,00 0,000,000,000,00

PROPONENTE VENCEDOR VLR UNIT. TOTAL

PREÇO MÉDIO DO ÍTEM 11,30 4.746,00

6666 006.003.018006.003.018006.003.018006.003.018 SALGADO FRITO TIPO COXINHA DE FRANGOSALGADO FRITO TIPO COXINHA DE FRANGOSALGADO FRITO TIPO COXINHA DE FRANGOSALGADO FRITO TIPO COXINHA DE FRANGO UNUNUNUN 420420420420

CODIGO NOME VLR UNIT. TOTAL
PROPONENTES

PRODUTO
ITEM DESCRIÇÃO DO PRODUTO UNIDADE QUANTIDADE

163 PANIFICADORA SAO JOAO DE VOTUPORANGA EIRELI 10,90 4.578,00
2937 PADARIA TEMPAO VOTUPORANGA LTDA 11,00 4.620,00
2224 GLEISON DE OLIVEIRA LOPES LTDA 12,00 5.040,00

0,000,000,000,00 0,000,000,000,00

PROPONENTE VENCEDOR VLR UNIT. TOTAL

PREÇO MÉDIO DO ÍTEM 11,30 4.746,00

7777 006.003.019006.003.019006.003.019006.003.019 LANCHE QUENTE TIPO X-SALADALANCHE QUENTE TIPO X-SALADALANCHE QUENTE TIPO X-SALADALANCHE QUENTE TIPO X-SALADA UNUNUNUN 480480480480

CODIGO NOME VLR UNIT. TOTAL
PROPONENTES

PRODUTO
ITEM DESCRIÇÃO DO PRODUTO UNIDADE QUANTIDADE

163 PANIFICADORA SAO JOAO DE VOTUPORANGA EIRELI 19,90 9.552,00
2937 PADARIA TEMPAO VOTUPORANGA LTDA 35,00 16.800,00
2224 GLEISON DE OLIVEIRA LOPES LTDA 35,00 16.800,00

0,000,000,000,00 0,000,000,000,00

PROPONENTE VENCEDOR VLR UNIT. TOTAL

PREÇO MÉDIO DO ÍTEM 29,97 14.385,60

8888 006.003.020006.003.020006.003.020006.003.020 REFRIGERANTE LATA 350 MLREFRIGERANTE LATA 350 MLREFRIGERANTE LATA 350 MLREFRIGERANTE LATA 350 ML UNUNUNUN 3320332033203320

CODIGO NOME VLR UNIT. TOTAL
PROPONENTES

PRODUTO
ITEM DESCRIÇÃO DO PRODUTO UNIDADE QUANTIDADE

163 PANIFICADORA SAO JOAO DE VOTUPORANGA EIRELI 3,90 12.948,00
2937 PADARIA TEMPAO VOTUPORANGA LTDA 5,00 16.600,00
2224 GLEISON DE OLIVEIRA LOPES LTDA 6,00 19.920,00

0,000,000,000,00 0,000,000,000,00

PROPONENTE VENCEDOR VLR UNIT. TOTAL

PREÇO MÉDIO DO ÍTEM 4,97 16.500,40
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Rua Venezuela, 3819Rua Venezuela, 3819Rua Venezuela, 3819Rua Venezuela, 3819
49.677.917/0001-1449.677.917/0001-1449.677.917/0001-1449.677.917/0001-14CNPJ :CNPJ :CNPJ :CNPJ :

CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGACÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGACÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGACÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA

QUADRO DE COTAÇÕES QUADRO DE COTAÇÕES QUADRO DE COTAÇÕES QUADRO DE COTAÇÕES 
Página 3 de 7Página 3 de 7Página 3 de 7Página 3 de 7

COTAÇÃO

00073/2500073/2500073/2500073/25 07/08/202507/08/202507/08/202507/08/2025 Registro de preços para futura e eventual contratação de empresa para fornecimento de itens de gênero alimentício para atender as demandas da Câmara Municipal de Votuporanga.Registro de preços para futura e eventual contratação de empresa para fornecimento de itens de gênero alimentício para atender as demandas da Câmara Municipal de Votuporanga.Registro de preços para futura e eventual contratação de empresa para fornecimento de itens de gênero alimentício para atender as demandas da Câmara Municipal de Votuporanga.Registro de preços para futura e eventual contratação de empresa para fornecimento de itens de gênero alimentício para atender as demandas da Câmara Municipal de Votuporanga.

DATA DESCRIÇÃO

ABERTURA

07/08/202507/08/202507/08/202507/08/2025 12/08/202512/08/202512/08/202512/08/2025 Camara Municipal de VotuporangaCamara Municipal de VotuporangaCamara Municipal de VotuporangaCamara Municipal de Votuporanga

ENCERRAMENTOCENTRO DE CUSTO RESPONSÁVEL

Daniel David- Vereador PresidenteDaniel David- Vereador PresidenteDaniel David- Vereador PresidenteDaniel David- Vereador Presidente

9999 006.002.648006.002.648006.002.648006.002.648 MINI ESFIRRA ABERTA 4 QUEIJOSMINI ESFIRRA ABERTA 4 QUEIJOSMINI ESFIRRA ABERTA 4 QUEIJOSMINI ESFIRRA ABERTA 4 QUEIJOS UNUNUNUN 320320320320

CODIGO NOME VLR UNIT. TOTAL
PROPONENTES

PRODUTO
ITEM DESCRIÇÃO DO PRODUTO UNIDADE QUANTIDADE

163 PANIFICADORA SAO JOAO DE VOTUPORANGA EIRELI 2,00 640,00
2937 PADARIA TEMPAO VOTUPORANGA LTDA 2,20 704,00
2224 GLEISON DE OLIVEIRA LOPES LTDA 4,75 1.520,00

0,000,000,000,00 0,000,000,000,00

PROPONENTE VENCEDOR VLR UNIT. TOTAL

PREÇO MÉDIO DO ÍTEM 2,98 953,60

10101010 006.003.041006.003.041006.003.041006.003.041 MINI ESFIRRA ABERTA DE CARNEMINI ESFIRRA ABERTA DE CARNEMINI ESFIRRA ABERTA DE CARNEMINI ESFIRRA ABERTA DE CARNE UNUNUNUN 320320320320

CODIGO NOME VLR UNIT. TOTAL
PROPONENTES

PRODUTO
ITEM DESCRIÇÃO DO PRODUTO UNIDADE QUANTIDADE

163 PANIFICADORA SAO JOAO DE VOTUPORANGA EIRELI 2,00 640,00
2937 PADARIA TEMPAO VOTUPORANGA LTDA 2,20 704,00
2224 GLEISON DE OLIVEIRA LOPES LTDA 3,50 1.120,00

0,000,000,000,00 0,000,000,000,00

PROPONENTE VENCEDOR VLR UNIT. TOTAL

PREÇO MÉDIO DO ÍTEM 2,57 822,40

11111111 006.003.042006.003.042006.003.042006.003.042 MINI QUICHE SABORES VARIADOSMINI QUICHE SABORES VARIADOSMINI QUICHE SABORES VARIADOSMINI QUICHE SABORES VARIADOS UNUNUNUN 320320320320

CODIGO NOME VLR UNIT. TOTAL
PROPONENTES

PRODUTO
ITEM DESCRIÇÃO DO PRODUTO UNIDADE QUANTIDADE

163 PANIFICADORA SAO JOAO DE VOTUPORANGA EIRELI 2,15 688,00
2224 GLEISON DE OLIVEIRA LOPES LTDA 3,00 960,00
2937 PADARIA TEMPAO VOTUPORANGA LTDA 3,75 1.200,00

0,000,000,000,00 0,000,000,000,00

PROPONENTE VENCEDOR VLR UNIT. TOTAL

PREÇO MÉDIO DO ÍTEM 2,97 950,40

12121212 001.003.023001.003.023001.003.023001.003.023 PÃO DE QUEIJO RECEHADO ASSADOPÃO DE QUEIJO RECEHADO ASSADOPÃO DE QUEIJO RECEHADO ASSADOPÃO DE QUEIJO RECEHADO ASSADO KGKGKGKG 16161616

CODIGO NOME VLR UNIT. TOTAL
PROPONENTES

PRODUTO
ITEM DESCRIÇÃO DO PRODUTO UNIDADE QUANTIDADE

163 PANIFICADORA SAO JOAO DE VOTUPORANGA EIRELI 59,90 958,40
2937 PADARIA TEMPAO VOTUPORANGA LTDA 65,00 1.040,00
2224 GLEISON DE OLIVEIRA LOPES LTDA 80,00 1.280,00

0,000,000,000,00 0,000,000,000,00

PROPONENTE VENCEDOR VLR UNIT. TOTAL

PREÇO MÉDIO DO ÍTEM 68,30 1.092,80
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Rua Venezuela, 3819Rua Venezuela, 3819Rua Venezuela, 3819Rua Venezuela, 3819
49.677.917/0001-1449.677.917/0001-1449.677.917/0001-1449.677.917/0001-14CNPJ :CNPJ :CNPJ :CNPJ :

CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGACÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGACÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGACÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA

QUADRO DE COTAÇÕES QUADRO DE COTAÇÕES QUADRO DE COTAÇÕES QUADRO DE COTAÇÕES 
Página 4 de 7Página 4 de 7Página 4 de 7Página 4 de 7

COTAÇÃO

00073/2500073/2500073/2500073/25 07/08/202507/08/202507/08/202507/08/2025 Registro de preços para futura e eventual contratação de empresa para fornecimento de itens de gênero alimentício para atender as demandas da Câmara Municipal de Votuporanga.Registro de preços para futura e eventual contratação de empresa para fornecimento de itens de gênero alimentício para atender as demandas da Câmara Municipal de Votuporanga.Registro de preços para futura e eventual contratação de empresa para fornecimento de itens de gênero alimentício para atender as demandas da Câmara Municipal de Votuporanga.Registro de preços para futura e eventual contratação de empresa para fornecimento de itens de gênero alimentício para atender as demandas da Câmara Municipal de Votuporanga.

DATA DESCRIÇÃO

ABERTURA

07/08/202507/08/202507/08/202507/08/2025 12/08/202512/08/202512/08/202512/08/2025 Camara Municipal de VotuporangaCamara Municipal de VotuporangaCamara Municipal de VotuporangaCamara Municipal de Votuporanga

ENCERRAMENTOCENTRO DE CUSTO RESPONSÁVEL

Daniel David- Vereador PresidenteDaniel David- Vereador PresidenteDaniel David- Vereador PresidenteDaniel David- Vereador Presidente

13131313 001.023.042001.023.042001.023.042001.023.042 PETIT FOUR DE NATA COM GOTAS DE CHOCOLATEPETIT FOUR DE NATA COM GOTAS DE CHOCOLATEPETIT FOUR DE NATA COM GOTAS DE CHOCOLATEPETIT FOUR DE NATA COM GOTAS DE CHOCOLATE KGKGKGKG 16161616

CODIGO NOME VLR UNIT. TOTAL
PROPONENTES

PRODUTO
ITEM DESCRIÇÃO DO PRODUTO UNIDADE QUANTIDADE

2224 GLEISON DE OLIVEIRA LOPES LTDA 55,00 880,00
2937 PADARIA TEMPAO VOTUPORANGA LTDA 62,00 992,00
163 PANIFICADORA SAO JOAO DE VOTUPORANGA EIRELI 76,50 1.224,00

0,000,000,000,00 0,000,000,000,00

PROPONENTE VENCEDOR VLR UNIT. TOTAL

PREÇO MÉDIO DO ÍTEM 64,50 1.032,00

14141414 006.003.043006.003.043006.003.043006.003.043 TORTINHA DE MORANGO 30 GRAMASTORTINHA DE MORANGO 30 GRAMASTORTINHA DE MORANGO 30 GRAMASTORTINHA DE MORANGO 30 GRAMAS UNUNUNUN 320320320320

CODIGO NOME VLR UNIT. TOTAL
PROPONENTES

PRODUTO
ITEM DESCRIÇÃO DO PRODUTO UNIDADE QUANTIDADE

2937 PADARIA TEMPAO VOTUPORANGA LTDA 8,90 2.848,00
2224 GLEISON DE OLIVEIRA LOPES LTDA 10,00 3.200,00
163 PANIFICADORA SAO JOAO DE VOTUPORANGA EIRELI 12,00 3.840,00

0,000,000,000,00 0,000,000,000,00

PROPONENTE VENCEDOR VLR UNIT. TOTAL

PREÇO MÉDIO DO ÍTEM 10,30 3.296,00

15151515 006.001.522006.001.522006.001.522006.001.522 MINI PAO DE QUEIJO ASSADO KGMINI PAO DE QUEIJO ASSADO KGMINI PAO DE QUEIJO ASSADO KGMINI PAO DE QUEIJO ASSADO KG KGKGKGKG 188188188188

CODIGO NOME VLR UNIT. TOTAL
PROPONENTES

PRODUTO
ITEM DESCRIÇÃO DO PRODUTO UNIDADE QUANTIDADE

163 PANIFICADORA SAO JOAO DE VOTUPORANGA EIRELI 32,90 6.185,20
2937 PADARIA TEMPAO VOTUPORANGA LTDA 45,00 8.460,00
2224 GLEISON DE OLIVEIRA LOPES LTDA 50,00 9.400,00

0,000,000,000,00 0,000,000,000,00

PROPONENTE VENCEDOR VLR UNIT. TOTAL

PREÇO MÉDIO DO ÍTEM 42,63 8.014,44

16161616 001.003.028001.003.028001.003.028001.003.028 SUCO DE LARANJA NATURALSUCO DE LARANJA NATURALSUCO DE LARANJA NATURALSUCO DE LARANJA NATURAL LTLTLTLT 160160160160

CODIGO NOME VLR UNIT. TOTAL
PROPONENTES

PRODUTO
ITEM DESCRIÇÃO DO PRODUTO UNIDADE QUANTIDADE

163 PANIFICADORA SAO JOAO DE VOTUPORANGA EIRELI 16,00 2.560,00
2937 PADARIA TEMPAO VOTUPORANGA LTDA 17,00 2.720,00
2224 GLEISON DE OLIVEIRA LOPES LTDA 18,00 2.880,00

0,000,000,000,00 0,000,000,000,00

PROPONENTE VENCEDOR VLR UNIT. TOTAL

PREÇO MÉDIO DO ÍTEM 17,00 2.720,00
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Rua Venezuela, 3819Rua Venezuela, 3819Rua Venezuela, 3819Rua Venezuela, 3819
49.677.917/0001-1449.677.917/0001-1449.677.917/0001-1449.677.917/0001-14CNPJ :CNPJ :CNPJ :CNPJ :

CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGACÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGACÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGACÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA

QUADRO DE COTAÇÕES QUADRO DE COTAÇÕES QUADRO DE COTAÇÕES QUADRO DE COTAÇÕES 
Página 5 de 7Página 5 de 7Página 5 de 7Página 5 de 7

COTAÇÃO

00073/2500073/2500073/2500073/25 07/08/202507/08/202507/08/202507/08/2025 Registro de preços para futura e eventual contratação de empresa para fornecimento de itens de gênero alimentício para atender as demandas da Câmara Municipal de Votuporanga.Registro de preços para futura e eventual contratação de empresa para fornecimento de itens de gênero alimentício para atender as demandas da Câmara Municipal de Votuporanga.Registro de preços para futura e eventual contratação de empresa para fornecimento de itens de gênero alimentício para atender as demandas da Câmara Municipal de Votuporanga.Registro de preços para futura e eventual contratação de empresa para fornecimento de itens de gênero alimentício para atender as demandas da Câmara Municipal de Votuporanga.

DATA DESCRIÇÃO

ABERTURA

07/08/202507/08/202507/08/202507/08/2025 12/08/202512/08/202512/08/202512/08/2025 Camara Municipal de VotuporangaCamara Municipal de VotuporangaCamara Municipal de VotuporangaCamara Municipal de Votuporanga

ENCERRAMENTOCENTRO DE CUSTO RESPONSÁVEL

Daniel David- Vereador PresidenteDaniel David- Vereador PresidenteDaniel David- Vereador PresidenteDaniel David- Vereador Presidente

17171717 006.003.021006.003.021006.003.021006.003.021 REFRIGERANTE GARRAFA PET 2 LITROSREFRIGERANTE GARRAFA PET 2 LITROSREFRIGERANTE GARRAFA PET 2 LITROSREFRIGERANTE GARRAFA PET 2 LITROS UNUNUNUN 352352352352

CODIGO NOME VLR UNIT. TOTAL
PROPONENTES

PRODUTO
ITEM DESCRIÇÃO DO PRODUTO UNIDADE QUANTIDADE

163 PANIFICADORA SAO JOAO DE VOTUPORANGA EIRELI 13,00 4.576,00
2937 PADARIA TEMPAO VOTUPORANGA LTDA 13,00 4.576,00
2224 GLEISON DE OLIVEIRA LOPES LTDA 16,00 5.632,00

0,000,000,000,00 0,000,000,000,00

PROPONENTE VENCEDOR VLR UNIT. TOTAL

PREÇO MÉDIO DO ÍTEM 14,00 4.928,00

18181818 006.001.657006.001.657006.001.657006.001.657 MINI BEIRUTE DE FRANGOMINI BEIRUTE DE FRANGOMINI BEIRUTE DE FRANGOMINI BEIRUTE DE FRANGO KGKGKGKG 168168168168

CODIGO NOME VLR UNIT. TOTAL
PROPONENTES

PRODUTO
ITEM DESCRIÇÃO DO PRODUTO UNIDADE QUANTIDADE

2224 GLEISON DE OLIVEIRA LOPES LTDA 55,00 9.240,00
2937 PADARIA TEMPAO VOTUPORANGA LTDA 64,00 10.752,00
163 PANIFICADORA SAO JOAO DE VOTUPORANGA EIRELI 64,80 10.886,40

0,000,000,000,00 0,000,000,000,00

PROPONENTE VENCEDOR VLR UNIT. TOTAL

PREÇO MÉDIO DO ÍTEM 61,27 10.293,36

19191919 006.003.022006.003.022006.003.022006.003.022 SALGADO TIPO MINI SABORES VARIADOSSALGADO TIPO MINI SABORES VARIADOSSALGADO TIPO MINI SABORES VARIADOSSALGADO TIPO MINI SABORES VARIADOS UNUNUNUN 3840384038403840

CODIGO NOME VLR UNIT. TOTAL
PROPONENTES

PRODUTO
ITEM DESCRIÇÃO DO PRODUTO UNIDADE QUANTIDADE

2224 GLEISON DE OLIVEIRA LOPES LTDA 1,50 5.760,00
2937 PADARIA TEMPAO VOTUPORANGA LTDA 1,60 6.144,00
163 PANIFICADORA SAO JOAO DE VOTUPORANGA EIRELI 1,67 6.412,80

0,000,000,000,00 0,000,000,000,00

PROPONENTE VENCEDOR VLR UNIT. TOTAL

PREÇO MÉDIO DO ÍTEM 1,59 6.105,60

20202020 006.001.658006.001.658006.001.658006.001.658 MINI DOCE TIPO CAROLINA COM RECHEIO E COBERTURA DE CHOCOLATEMINI DOCE TIPO CAROLINA COM RECHEIO E COBERTURA DE CHOCOLATEMINI DOCE TIPO CAROLINA COM RECHEIO E COBERTURA DE CHOCOLATEMINI DOCE TIPO CAROLINA COM RECHEIO E COBERTURA DE CHOCOLATE KGKGKGKG 24242424

CODIGO NOME VLR UNIT. TOTAL
PROPONENTES

PRODUTO
ITEM DESCRIÇÃO DO PRODUTO UNIDADE QUANTIDADE

2937 PADARIA TEMPAO VOTUPORANGA LTDA 66,00 1.584,00
163 PANIFICADORA SAO JOAO DE VOTUPORANGA EIRELI 73,90 1.773,60
2224 GLEISON DE OLIVEIRA LOPES LTDA 80,00 1.920,00

0,000,000,000,00 0,000,000,000,00

PROPONENTE VENCEDOR VLR UNIT. TOTAL

PREÇO MÉDIO DO ÍTEM 73,30 1.759,20
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Rua Venezuela, 3819Rua Venezuela, 3819Rua Venezuela, 3819Rua Venezuela, 3819
49.677.917/0001-1449.677.917/0001-1449.677.917/0001-1449.677.917/0001-14CNPJ :CNPJ :CNPJ :CNPJ :

CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGACÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGACÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGACÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA

QUADRO DE COTAÇÕES QUADRO DE COTAÇÕES QUADRO DE COTAÇÕES QUADRO DE COTAÇÕES 
Página 6 de 7Página 6 de 7Página 6 de 7Página 6 de 7

COTAÇÃO

00073/2500073/2500073/2500073/25 07/08/202507/08/202507/08/202507/08/2025 Registro de preços para futura e eventual contratação de empresa para fornecimento de itens de gênero alimentício para atender as demandas da Câmara Municipal de Votuporanga.Registro de preços para futura e eventual contratação de empresa para fornecimento de itens de gênero alimentício para atender as demandas da Câmara Municipal de Votuporanga.Registro de preços para futura e eventual contratação de empresa para fornecimento de itens de gênero alimentício para atender as demandas da Câmara Municipal de Votuporanga.Registro de preços para futura e eventual contratação de empresa para fornecimento de itens de gênero alimentício para atender as demandas da Câmara Municipal de Votuporanga.

DATA DESCRIÇÃO

ABERTURA

07/08/202507/08/202507/08/202507/08/2025 12/08/202512/08/202512/08/202512/08/2025 Camara Municipal de VotuporangaCamara Municipal de VotuporangaCamara Municipal de VotuporangaCamara Municipal de Votuporanga

ENCERRAMENTOCENTRO DE CUSTO RESPONSÁVEL

Daniel David- Vereador PresidenteDaniel David- Vereador PresidenteDaniel David- Vereador PresidenteDaniel David- Vereador Presidente

21212121 006.002.920006.002.920006.002.920006.002.920 MINI DOCE TIPO CAROLINA COM RECHEIO DE DOCE DE LEITE E COBERTURA DE CHOCOLATEMINI DOCE TIPO CAROLINA COM RECHEIO DE DOCE DE LEITE E COBERTURA DE CHOCOLATEMINI DOCE TIPO CAROLINA COM RECHEIO DE DOCE DE LEITE E COBERTURA DE CHOCOLATEMINI DOCE TIPO CAROLINA COM RECHEIO DE DOCE DE LEITE E COBERTURA DE CHOCOLATEKGKGKGKG 24242424

CODIGO NOME VLR UNIT. TOTAL
PROPONENTES

PRODUTO
ITEM DESCRIÇÃO DO PRODUTO UNIDADE QUANTIDADE

2224 GLEISON DE OLIVEIRA LOPES LTDA 60,00 1.440,00
2937 PADARIA TEMPAO VOTUPORANGA LTDA 62,00 1.488,00
163 PANIFICADORA SAO JOAO DE VOTUPORANGA EIRELI 73,90 1.773,60

0,000,000,000,00 0,000,000,000,00

PROPONENTE VENCEDOR VLR UNIT. TOTAL

PREÇO MÉDIO DO ÍTEM 65,30 1.567,20

22222222 006.001.563006.001.563006.001.563006.001.563 MINI DOCE TIPO BELISCÃO DE GOIABADAMINI DOCE TIPO BELISCÃO DE GOIABADAMINI DOCE TIPO BELISCÃO DE GOIABADAMINI DOCE TIPO BELISCÃO DE GOIABADA KGKGKGKG 120120120120

CODIGO NOME VLR UNIT. TOTAL
PROPONENTES

PRODUTO
ITEM DESCRIÇÃO DO PRODUTO UNIDADE QUANTIDADE

2937 PADARIA TEMPAO VOTUPORANGA LTDA 49,90 5.988,00
2224 GLEISON DE OLIVEIRA LOPES LTDA 60,00 7.200,00
163 PANIFICADORA SAO JOAO DE VOTUPORANGA EIRELI 86,50 10.380,00

0,000,000,000,00 0,000,000,000,00

PROPONENTE VENCEDOR VLR UNIT. TOTAL

PREÇO MÉDIO DO ÍTEM 65,47 7.856,40

23232323 006.003.056006.003.056006.003.056006.003.056 BOLO CASEIRO DE CHOCOLATE COM COBERTURA DE CHOCOLATEBOLO CASEIRO DE CHOCOLATE COM COBERTURA DE CHOCOLATEBOLO CASEIRO DE CHOCOLATE COM COBERTURA DE CHOCOLATEBOLO CASEIRO DE CHOCOLATE COM COBERTURA DE CHOCOLATE KGKGKGKG 16161616

CODIGO NOME VLR UNIT. TOTAL
PROPONENTES

PRODUTO
ITEM DESCRIÇÃO DO PRODUTO UNIDADE QUANTIDADE

2937 PADARIA TEMPAO VOTUPORANGA LTDA 34,90 558,40
2224 GLEISON DE OLIVEIRA LOPES LTDA 37,00 592,00
163 PANIFICADORA SAO JOAO DE VOTUPORANGA EIRELI 39,90 638,40

0,000,000,000,00 0,000,000,000,00

PROPONENTE VENCEDOR VLR UNIT. TOTAL

PREÇO MÉDIO DO ÍTEM 37,27 596,32

24242424 006.002.266006.002.266006.002.266006.002.266 BOLO CASEIRO DE CENOURA COM COBERTURA DE CHOCOLATEBOLO CASEIRO DE CENOURA COM COBERTURA DE CHOCOLATEBOLO CASEIRO DE CENOURA COM COBERTURA DE CHOCOLATEBOLO CASEIRO DE CENOURA COM COBERTURA DE CHOCOLATE KGKGKGKG 16161616

CODIGO NOME VLR UNIT. TOTAL
PROPONENTES

PRODUTO
ITEM DESCRIÇÃO DO PRODUTO UNIDADE QUANTIDADE

2224 GLEISON DE OLIVEIRA LOPES LTDA 30,00 480,00
2937 PADARIA TEMPAO VOTUPORANGA LTDA 37,90 606,40
163 PANIFICADORA SAO JOAO DE VOTUPORANGA EIRELI 54,90 878,40

0,000,000,000,00 0,000,000,000,00

PROPONENTE VENCEDOR VLR UNIT. TOTAL

PREÇO MÉDIO DO ÍTEM 40,93 654,88
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Rua Venezuela, 3819Rua Venezuela, 3819Rua Venezuela, 3819Rua Venezuela, 3819
49.677.917/0001-1449.677.917/0001-1449.677.917/0001-1449.677.917/0001-14CNPJ :CNPJ :CNPJ :CNPJ :

CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGACÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGACÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGACÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA

QUADRO DE COTAÇÕES QUADRO DE COTAÇÕES QUADRO DE COTAÇÕES QUADRO DE COTAÇÕES 
Página 7 de 7Página 7 de 7Página 7 de 7Página 7 de 7

COTAÇÃO

00073/2500073/2500073/2500073/25 07/08/202507/08/202507/08/202507/08/2025 Registro de preços para futura e eventual contratação de empresa para fornecimento de itens de gênero alimentício para atender as demandas da Câmara Municipal de Votuporanga.Registro de preços para futura e eventual contratação de empresa para fornecimento de itens de gênero alimentício para atender as demandas da Câmara Municipal de Votuporanga.Registro de preços para futura e eventual contratação de empresa para fornecimento de itens de gênero alimentício para atender as demandas da Câmara Municipal de Votuporanga.Registro de preços para futura e eventual contratação de empresa para fornecimento de itens de gênero alimentício para atender as demandas da Câmara Municipal de Votuporanga.

DATA DESCRIÇÃO

ABERTURA

07/08/202507/08/202507/08/202507/08/2025 12/08/202512/08/202512/08/202512/08/2025 Camara Municipal de VotuporangaCamara Municipal de VotuporangaCamara Municipal de VotuporangaCamara Municipal de Votuporanga

ENCERRAMENTOCENTRO DE CUSTO RESPONSÁVEL

Daniel David- Vereador PresidenteDaniel David- Vereador PresidenteDaniel David- Vereador PresidenteDaniel David- Vereador Presidente

CÓDIGO PROPONENTES VALOR
RELAÇÃO DE PROPONENTES PARTICIPANTES

163 PANIFICADORA SAO JOAO DE VOTUPORANGA EIRELI 110.238,8072.958.002/0001-07

1910 GILBERTO AQUILES FRANCISCO 0,0058.841.115/0001-99

2224 GLEISON DE OLIVEIRA LOPES LTDA 125.504,0024.929.702/0001-12

2937 PADARIA TEMPAO VOTUPORANGA LTDA 112.114,8004.395.249/0001-02

Digitador (a)
------------------------------------------------------------

Aprovado por:
------------------------------------------------------------
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Assunto Câmara Municipal de Votuporanga - Cotação Nº.: 00073/25 -
Cotação de preços para Câmara Municipal de Votuporanga

De Câmara Municipal de Votuporanga
<compras@camaravotuporanga.sp.gov.br>

Para <panificadoraaquiles@hotmail.com>
Cópia <compras@camaravotuporanga.sp.gov.br>
Responder para <compras@camaravotuporanga.sp.gov.br>
Data 2025-08-07 12:05

REFERENCIAL PARA COTAR PREÇOS.pdf(~497 KB)

Câmara Municipal de Votuporanga

Cotação Nº.: 00073/25

Descrição: Registro de preços para futura e eventual contratação de empresa para fornecimento de itens de gênero alimentício
para atender as demandas da Câmara Municipal de Votuporanga.

Data de encerramento: 12/08/2025 (Horário do Servidor)

Fornecedor: GILBERTO AQUILES FRANCISCO

Segue em anexo documento referencial para auxiliar na elaboração da cotação de preços.

LINK PARA ACESSO:

https://web.votuporanga.sp.gov.br:8056/comprascotacao/

SENHA DE ACESSO:

45=544441673444

ou

45=544441673444

Prezado(a),

Segue acima o link e a senha de acesso à cotação.

Condições de contratação:

1. Todos itens devem ser entregues novos, nunca usados, em embalagens

lacradas, e que facilitem a identificação da marca, quantidade e descrição.

2. A proposta formal deve conter no mínimo as seguintes iformações:

a) descrição do objeto, do valor unitário e do total;

b) número do Cadastro de Pessoa Física (CPF) ou do Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ) do proponente;

c) endereços físico e eletrônico e telefone de contato;

d) data de emissão da proposta;

e) nome completo e identificação do responsável.

3. No valor da proposta deve estar incluso todos os tipos de gastos diretos e indiretos, como fretes, impostos, taxas, encargos
sociais, lucros e etc.

12/08/25, 09:23 Roundcube Webmail :: Câmara Municipal de Votuporanga - Cotação Nº.: 00073/25 - Cotação de preços para Câmara Municipal…

https://webmail.camaravotuporanga.sp.gov.br/cpsess5144208575/3rdparty/roundcube/?_task=mail&_safe=0&_uid=36726&_mbox=INBOX&_acti… 1/2
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4. Do local e prazo de entrega:

No valor da proposta deve estar incluso o custo do frete para entrega em até vinte dias corridos, na Sede da Câmara Municipal
de Votuporanga/SP, Rua Venezuela, Nº 3819, Vila Améria, CEP 15.502-105.

5. Do prazo de resposta à cotação:

A presente cotação de preços deve ser respondida em até 05 dias úteis após o recebimento deste e-mail.

6. Do pagamento:

Será retido na fonte o imposto de renda aplicável do "DECRETO Nº 15 506, de 23 de fevereiro de 2023", disponível no link:
https://dosp.com.br/exibe_do.php?i=MzMyNzYz.

O pagamento será realizado em 15 dias após o recebimento dos produtos com sua respectiva Nota Fiscal.

Câmara Municipal de Votuporanga

Fone: 1734211188

9.50.29.2842
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Assunto Câmara Municipal de Votuporanga - Cotação Nº.: 00073/25 -
Cotação de preços para Câmara Municipal de Votuporanga

De Câmara Municipal de Votuporanga
<compras@camaravotuporanga.sp.gov.br>

Para <peterpao@bol.com.br>
Cópia <compras@camaravotuporanga.sp.gov.br>
Responder para <compras@camaravotuporanga.sp.gov.br>
Data 2025-08-07 12:05

REFERENCIAL PARA COTAR PREÇOS.pdf(~497 KB)

Câmara Municipal de Votuporanga

Cotação Nº.: 00073/25

Descrição: Registro de preços para futura e eventual contratação de empresa para fornecimento de itens de gênero alimentício
para atender as demandas da Câmara Municipal de Votuporanga.

Data de encerramento: 12/08/2025 (Horário do Servidor)

Fornecedor: PANIFICADORA SAO JOAO DE VOTUPORANGA EIRELI

Segue em anexo documento referencial para auxiliar na elaboração da cotação de preços.

LINK PARA ACESSO:

https://web.votuporanga.sp.gov.br:8056/comprascotacao/

SENHA DE ACESSO:

725444441673444

ou

725444441673444

Prezado(a),

Segue acima o link e a senha de acesso à cotação.

Condições de contratação:

1. Todos itens devem ser entregues novos, nunca usados, em embalagens

lacradas, e que facilitem a identificação da marca, quantidade e descrição.

2. A proposta formal deve conter no mínimo as seguintes iformações:

a) descrição do objeto, do valor unitário e do total;

b) número do Cadastro de Pessoa Física (CPF) ou do Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ) do proponente;

c) endereços físico e eletrônico e telefone de contato;

d) data de emissão da proposta;

e) nome completo e identificação do responsável.

3. No valor da proposta deve estar incluso todos os tipos de gastos diretos e indiretos, como fretes, impostos, taxas, encargos
sociais, lucros e etc.

12/08/25, 09:24 Roundcube Webmail :: Câmara Municipal de Votuporanga - Cotação Nº.: 00073/25 - Cotação de preços para Câmara Municipal…

https://webmail.camaravotuporanga.sp.gov.br/cpsess5144208575/3rdparty/roundcube/?_task=mail&_safe=0&_uid=36725&_mbox=INBOX&_acti… 1/2

D
oc

um
en

to
 e

nv
ia

do
 p

ar
a 

as
si

na
tu

ra
 a

o(
s)

: W
IL

S
O

N
 D

A
 S

IL
V

A
 B

O
R

G
E

S
.

P
ar

a 
ve

rif
ic

ar
 a

(s
) 

as
si

na
tu

ra
(s

),
 u

til
iz

e 
o 

se
u 

va
lid

ad
or

 p
re

fe
re

nc
ia

l.
e-

C
A

M
 | 

P
R

O
C

E
S

S
O

 E
LE

T
R

Ô   
N

IC
O

 | 
<

<
<

>
>

>
D

O
C

U
M

E
N

T
O

 O
F

IC
IA

L<
<

<
>

>
>

 D
A

T
A

 / 
H

O
R

A
: 1

2/
08

/2
02

5 
11

:4
6:

50
  |

 C
Â 

 M
A

R
A

 M
U

N
IC

IP
A

L 
D

E
 V

O
T

U
P

O
R

A
N

G
A

/S
P

.
C

H
A

V
E

 D
E

 A
C

E
S

S
O

: P
R

O
T

M
-2

33
98

7-
2T

4L
3D

-4
B

0J
1G

 | 
P

ar
a 

va
lid

ar
 a

ce
ss

e 
no

ss
o 

P
or

ta
l e

m
: h

ttp
://

w
w

w
.c

am
ar

av
ot

up
or

an
ga

.s
p.

go
v.

br
.

https://web.votuporanga.sp.gov.br:8056/comprascotacao/


4. Do local e prazo de entrega:

No valor da proposta deve estar incluso o custo do frete para entrega em até vinte dias corridos, na Sede da Câmara Municipal
de Votuporanga/SP, Rua Venezuela, Nº 3819, Vila Améria, CEP 15.502-105.

5. Do prazo de resposta à cotação:

A presente cotação de preços deve ser respondida em até 05 dias úteis após o recebimento deste e-mail.

6. Do pagamento:

Será retido na fonte o imposto de renda aplicável do "DECRETO Nº 15 506, de 23 de fevereiro de 2023", disponível no link:
https://dosp.com.br/exibe_do.php?i=MzMyNzYz.

O pagamento será realizado em 15 dias após o recebimento dos produtos com sua respectiva Nota Fiscal.

Câmara Municipal de Votuporanga

Fone: 1734211188

9.50.29.2842
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Assunto Câmara Municipal de Votuporanga - Cotação Nº.: 00073/25 -
Cotação de preços para Câmara Municipal de Votuporanga

De Câmara Municipal de Votuporanga
<compras@camaravotuporanga.sp.gov.br>

Para <tempao060@gmail.com>
Cópia <compras@camaravotuporanga.sp.gov.br>
Responder para <compras@camaravotuporanga.sp.gov.br>
Data 2025-08-07 12:05

REFERENCIAL PARA COTAR PREÇOS.pdf(~497 KB)

Câmara Municipal de Votuporanga

Cotação Nº.: 00073/25

Descrição: Registro de preços para futura e eventual contratação de empresa para fornecimento de itens de gênero alimentício
para atender as demandas da Câmara Municipal de Votuporanga.

Data de encerramento: 12/08/2025 (Horário do Servidor)

Fornecedor: PADARIA TEMPAO VOTUPORANGA LTDA

Segue em anexo documento referencial para auxiliar na elaboração da cotação de preços.

LINK PARA ACESSO:

https://web.votuporanga.sp.gov.br:8056/comprascotacao/

SENHA DE ACESSO:

37=644441673444

ou

37=644441673444

Prezado(a),

Segue acima o link e a senha de acesso à cotação.

Condições de contratação:

1. Todos itens devem ser entregues novos, nunca usados, em embalagens

lacradas, e que facilitem a identificação da marca, quantidade e descrição.

2. A proposta formal deve conter no mínimo as seguintes iformações:

a) descrição do objeto, do valor unitário e do total;

b) número do Cadastro de Pessoa Física (CPF) ou do Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ) do proponente;

c) endereços físico e eletrônico e telefone de contato;

d) data de emissão da proposta;

e) nome completo e identificação do responsável.

3. No valor da proposta deve estar incluso todos os tipos de gastos diretos e indiretos, como fretes, impostos, taxas, encargos
sociais, lucros e etc.
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4. Do local e prazo de entrega:

No valor da proposta deve estar incluso o custo do frete para entrega em até vinte dias corridos, na Sede da Câmara Municipal
de Votuporanga/SP, Rua Venezuela, Nº 3819, Vila Améria, CEP 15.502-105.

5. Do prazo de resposta à cotação:

A presente cotação de preços deve ser respondida em até 05 dias úteis após o recebimento deste e-mail.

6. Do pagamento:

Será retido na fonte o imposto de renda aplicável do "DECRETO Nº 15 506, de 23 de fevereiro de 2023", disponível no link:
https://dosp.com.br/exibe_do.php?i=MzMyNzYz.

O pagamento será realizado em 15 dias após o recebimento dos produtos com sua respectiva Nota Fiscal.

Câmara Municipal de Votuporanga

Fone: 1734211188

9.50.29.2842
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Assunto Câmara Municipal de Votuporanga - Cotação Nº.: 00073/25 -
Cotação de preços para Câmara Municipal de Votuporanga

De Câmara Municipal de Votuporanga
<compras@camaravotuporanga.sp.gov.br>

Para <pani.kipao@gmail.com>
Cópia <compras@camaravotuporanga.sp.gov.br>
Responder para <compras@camaravotuporanga.sp.gov.br>
Data 2025-08-07 12:05

REFERENCIAL PARA COTAR PREÇOS.pdf(~497 KB)

Câmara Municipal de Votuporanga

Cotação Nº.: 00073/25

Descrição: Registro de preços para futura e eventual contratação de empresa para fornecimento de itens de gênero alimentício
para atender as demandas da Câmara Municipal de Votuporanga.

Data de encerramento: 12/08/2025 (Horário do Servidor)

Fornecedor: GLEISON DE OLIVEIRA LOPES LTDA

Segue em anexo documento referencial para auxiliar na elaboração da cotação de preços.

LINK PARA ACESSO:

https://web.votuporanga.sp.gov.br:8056/comprascotacao/

SENHA DE ACESSO:

066644441673444

ou

066644441673444

Prezado(a),

Segue acima o link e a senha de acesso à cotação.

Condições de contratação:

1. Todos itens devem ser entregues novos, nunca usados, em embalagens

lacradas, e que facilitem a identificação da marca, quantidade e descrição.

2. A proposta formal deve conter no mínimo as seguintes iformações:

a) descrição do objeto, do valor unitário e do total;

b) número do Cadastro de Pessoa Física (CPF) ou do Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ) do proponente;

c) endereços físico e eletrônico e telefone de contato;

d) data de emissão da proposta;

e) nome completo e identificação do responsável.

3. No valor da proposta deve estar incluso todos os tipos de gastos diretos e indiretos, como fretes, impostos, taxas, encargos
sociais, lucros e etc.
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https://web.votuporanga.sp.gov.br:8056/comprascotacao/


4. Do local e prazo de entrega:

No valor da proposta deve estar incluso o custo do frete para entrega em até vinte dias corridos, na Sede da Câmara Municipal
de Votuporanga/SP, Rua Venezuela, Nº 3819, Vila Améria, CEP 15.502-105.

5. Do prazo de resposta à cotação:

A presente cotação de preços deve ser respondida em até 05 dias úteis após o recebimento deste e-mail.

6. Do pagamento:

Será retido na fonte o imposto de renda aplicável do "DECRETO Nº 15 506, de 23 de fevereiro de 2023", disponível no link:
https://dosp.com.br/exibe_do.php?i=MzMyNzYz.

O pagamento será realizado em 15 dias após o recebimento dos produtos com sua respectiva Nota Fiscal.

Câmara Municipal de Votuporanga

Fone: 1734211188

9.50.29.2842
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Assunto Câmara Municipal de Votuporanga - Cotação Nº 00073/25 -
Confirmação de Preenchimento TOTAL

De Câmara Municipal de Votuporanga
<compras@camaravotuporanga.sp.gov.br>

Para <pani.kipao@gmail.com>
Cópia <compras@camaravotuporanga.sp.gov.br>
Responder para <compras@camaravotuporanga.sp.gov.br>
Data 2025-08-12 07:22

Câmara Municipal de Votuporanga

Cotação Nº 00073/25

Descrição: Registro de preços para futura e eventual contratação de empresa para fornecimento de itens de gênero alimentício
para atender as demandas da Câmara Municipal de Votuporanga.

Data de encerramento: 12/08/2025

Fornecedor: GLEISON DE OLIVEIRA LOPES LTDA

Confirmação de Preenchimento TOTAL de Cotação Web:

Validade da Proposta: 30 dias

Prazo de Entrega/Execução:

Condições de Entrega/Execução:

Prazo e Condições de Pagamento:

Data de Preenchimento: 07/08/2025

Responsável pelo Preenchimento: Gleison de Oliveira Lopes

Faturamento Mínimo:

Itens:

Item Produto Descrição Quantidade Unidade Valor
Unitário Valor Total Marca

1 006.003.013 LANCHE FRIO 420 UN 12,00 5.040,00
2 006.003.014 SALGADO TIPO HAMBURGUER ASSADO 420 UN 18,00 7.560,00

3 006.003.015 SALGADO ASSADO TIPO PÃO DE BATATA COM RECHEIO
DE FRANGO 420 UN 15,00 6.300,00

4 006.003.016 SALGADO ASSADO TIPO PÃO DE BATATA COM RECHEIO
DE CALABRESA 420 UN 15,00 6.300,00

5 006.003.017 SALGADO FRITO TIPO COXINHA DE CARNE 420 UN 12,00 5.040,00
6 006.003.018 SALGADO FRITO TIPO COXINHA DE FRANGO 420 UN 12,00 5.040,00
7 006.003.019 LANCHE QUENTE TIPO X-SALADA 480 UN 35,00 16.800,00
8 006.003.020 REFRIGERANTE LATA 350 ML 3.320 UN 6,00 19.920,00
9 006.002.648 MINI ESFIRRA ABERTA 4 QUEIJOS 320 UN 4,75 1.520,00
10 006.003.041 MINI ESFIRRA ABERTA DE CARNE 320 UN 3,50 1.120,00
11 006.003.042 MINI QUICHE SABORES VARIADOS 320 UN 3,00 960,00
12 001.003.023 PÃO DE QUEIJO RECEHADO ASSADO 16 KG 80,00 1.280,00
13 001.023.042 PETIT FOUR DE NATA COM GOTAS DE CHOCOLATE 16 KG 55,00 880,00
14 006.003.043 TORTINHA DE MORANGO 30 GRAMAS 320 UN 10,00 3.200,00
15 006.001.522 MINI PAO DE QUEIJO ASSADO KG 188 KG 50,00 9.400,00
16 001.003.028 SUCO DE LARANJA NATURAL 160 LT 18,00 2.880,00
17 006.003.021 REFRIGERANTE GARRAFA PET 2 LITROS 352 UN 16,00 5.632,00
18 006.001.657 MINI BEIRUTE DE FRANGO 168 KG 55,00 9.240,00
19 006.003.022 SALGADO TIPO MINI SABORES VARIADOS 3.840 UN 1,50 5.760,00

20 006.001.658 MINI DOCE TIPO CAROLINA COM RECHEIO E
COBERTURA DE CHOCOLATE 24 KG 80,00 1.920,00

21 006.002.920 MINI DOCE TIPO CAROLINA COM RECHEIO DE DOCE DE
LEITE E COBERTURA DE CHOCOLATE 24 KG 60,00 1.440,00

22 006.001.563 MINI DOCE TIPO BELISCÃO DE GOIABADA 120 KG 60,00 7.200,00
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23 006.003.056 BOLO CASEIRO DE CHOCOLATE COM COBERTURA DE
CHOCOLATE 16 KG 37,00 592,00

24 006.002.266 BOLO CASEIRO DE CENOURA COM COBERTURA DE
CHOCOLATE 16 KG 30,00 480,00

TOTAL GERAL 125.504,00
9.50.1592.42

12/08/25, 09:25 Roundcube Webmail :: Câmara Municipal de Votuporanga - Cotação Nº 00073/25 - Confirmação de Preenchimento TOTAL

https://webmail.camaravotuporanga.sp.gov.br/cpsess5144208575/3rdparty/roundcube/?_task=mail&_safe=0&_uid=36794&_mbox=INBOX&_acti… 2/2

D
oc

um
en

to
 e

nv
ia

do
 p

ar
a 

as
si

na
tu

ra
 a

o(
s)

: W
IL

S
O

N
 D

A
 S

IL
V

A
 B

O
R

G
E

S
.

P
ar

a 
ve

rif
ic

ar
 a

(s
) 

as
si

na
tu

ra
(s

),
 u

til
iz

e 
o 

se
u 

va
lid

ad
or

 p
re

fe
re

nc
ia

l.
e-

C
A

M
 | 

P
R

O
C

E
S

S
O

 E
LE

T
R

Ô   
N

IC
O

 | 
<

<
<

>
>

>
D

O
C

U
M

E
N

T
O

 O
F

IC
IA

L<
<

<
>

>
>

 D
A

T
A

 / 
H

O
R

A
: 1

2/
08

/2
02

5 
11

:4
6:

50
  |

 C
Â 

 M
A

R
A

 M
U

N
IC

IP
A

L 
D

E
 V

O
T

U
P

O
R

A
N

G
A

/S
P

.
C

H
A

V
E

 D
E

 A
C

E
S

S
O

: P
R

O
T

M
-2

33
98

7-
2T

4L
3D

-4
B

0J
1G

 | 
P

ar
a 

va
lid

ar
 a

ce
ss

e 
no

ss
o 

P
or

ta
l e

m
: h

ttp
://

w
w

w
.c

am
ar

av
ot

up
or

an
ga

.s
p.

go
v.

br
.



Assunto Câmara Municipal de Votuporanga - Cotação Nº 00073/25 -
Confirmação de Preenchimento TOTAL

De Câmara Municipal de Votuporanga
<compras@camaravotuporanga.sp.gov.br>

Para <peterpao@bol.com.br>
Cópia <compras@camaravotuporanga.sp.gov.br>
Responder para <compras@camaravotuporanga.sp.gov.br>
Data 2025-08-11 15:22

Câmara Municipal de Votuporanga

Cotação Nº 00073/25

Descrição: Registro de preços para futura e eventual contratação de empresa para fornecimento de itens de gênero alimentício
para atender as demandas da Câmara Municipal de Votuporanga.

Data de encerramento: 12/08/2025

Fornecedor: PANIFICADORA SAO JOAO DE VOTUPORANGA EIRELI

Confirmação de Preenchimento TOTAL de Cotação Web:

Validade da Proposta: 30

Prazo de Entrega/Execução: A combinar

Condições de Entrega/Execução: A combinar

Prazo e Condições de Pagamento: 30 dias boleto bancário

Data de Preenchimento: 11/08/2025

Responsável pelo Preenchimento: YARA PRATES

Faturamento Mínimo:

Itens:

Item Produto Descrição Quantidade Unidade Valor
Unitário Valor Total Marca

1 006.003.013 LANCHE FRIO 420 UN 14,90 6.258,00
2 006.003.014 SALGADO TIPO HAMBURGUER ASSADO 420 UN 15,50 6.510,00

3 006.003.015 SALGADO ASSADO TIPO PÃO DE BATATA COM RECHEIO
DE FRANGO 420 UN 14,00 5.880,00

4 006.003.016 SALGADO ASSADO TIPO PÃO DE BATATA COM RECHEIO
DE CALABRESA 420 UN 14,00 5.880,00

5 006.003.017 SALGADO FRITO TIPO COXINHA DE CARNE 420 UN 10,90 4.578,00
6 006.003.018 SALGADO FRITO TIPO COXINHA DE FRANGO 420 UN 10,90 4.578,00
7 006.003.019 LANCHE QUENTE TIPO X-SALADA 480 UN 19,90 9.552,00
8 006.003.020 REFRIGERANTE LATA 350 ML 3.320 UN 3,90 12.948,00
9 006.002.648 MINI ESFIRRA ABERTA 4 QUEIJOS 320 UN 2,00 640,00
10 006.003.041 MINI ESFIRRA ABERTA DE CARNE 320 UN 2,00 640,00
11 006.003.042 MINI QUICHE SABORES VARIADOS 320 UN 2,15 688,00
12 001.003.023 PÃO DE QUEIJO RECEHADO ASSADO 16 KG 59,90 958,40
13 001.023.042 PETIT FOUR DE NATA COM GOTAS DE CHOCOLATE 16 KG 76,50 1.224,00
14 006.003.043 TORTINHA DE MORANGO 30 GRAMAS 320 UN 12,00 3.840,00
15 006.001.522 MINI PAO DE QUEIJO ASSADO KG 188 KG 32,90 6.185,20
16 001.003.028 SUCO DE LARANJA NATURAL 160 LT 16,00 2.560,00
17 006.003.021 REFRIGERANTE GARRAFA PET 2 LITROS 352 UN 13,00 4.576,00
18 006.001.657 MINI BEIRUTE DE FRANGO 168 KG 64,80 10.886,40
19 006.003.022 SALGADO TIPO MINI SABORES VARIADOS 3.840 UN 1,67 6.412,80

20 006.001.658 MINI DOCE TIPO CAROLINA COM RECHEIO E
COBERTURA DE CHOCOLATE 24 KG 73,90 1.773,60

21 006.002.920 MINI DOCE TIPO CAROLINA COM RECHEIO DE DOCE DE
LEITE E COBERTURA DE CHOCOLATE 24 KG 73,90 1.773,60

22 006.001.563 MINI DOCE TIPO BELISCÃO DE GOIABADA 120 KG 86,50 10.380,00
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23 006.003.056 BOLO CASEIRO DE CHOCOLATE COM COBERTURA DE
CHOCOLATE 16 KG 39,90 638,40

24 006.002.266 BOLO CASEIRO DE CENOURA COM COBERTURA DE
CHOCOLATE 16 KG 54,90 878,40

TOTAL GERAL 110.238,80
9.50.1592.42
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Assunto Câmara Municipal de Votuporanga - Cotação Nº 00073/25 -
Confirmação de Preenchimento TOTAL

De Câmara Municipal de Votuporanga
<compras@camaravotuporanga.sp.gov.br>

Para <tempao060@gmail.com>
Cópia <compras@camaravotuporanga.sp.gov.br>
Responder para <compras@camaravotuporanga.sp.gov.br>
Data 2025-08-11 15:21

Câmara Municipal de Votuporanga

Cotação Nº 00073/25

Descrição: Registro de preços para futura e eventual contratação de empresa para fornecimento de itens de gênero alimentício
para atender as demandas da Câmara Municipal de Votuporanga.

Data de encerramento: 12/08/2025

Fornecedor: PADARIA TEMPAO VOTUPORANGA LTDA

Confirmação de Preenchimento TOTAL de Cotação Web:

Validade da Proposta: 30 dias

Prazo de Entrega/Execução: Imediato

Condições de Entrega/Execução: Imediato

Prazo e Condições de Pagamento: A combinar

Data de Preenchimento: 11/08/2025

Responsável pelo Preenchimento: Luciene crescencio

Faturamento Mínimo:

Itens:

Item Produto Descrição Quantidade Unidade Valor
Unitário Valor Total Marca

1 006.003.013 LANCHE FRIO 420 UN 9,50 3.990,00
2 006.003.014 SALGADO TIPO HAMBURGUER ASSADO 420 UN 12,00 5.040,00

3 006.003.015 SALGADO ASSADO TIPO PÃO DE BATATA COM RECHEIO
DE FRANGO 420 UN 12,00 5.040,00

4 006.003.016 SALGADO ASSADO TIPO PÃO DE BATATA COM RECHEIO
DE CALABRESA 420 UN 12,00 5.040,00

5 006.003.017 SALGADO FRITO TIPO COXINHA DE CARNE 420 UN 11,00 4.620,00
6 006.003.018 SALGADO FRITO TIPO COXINHA DE FRANGO 420 UN 11,00 4.620,00
7 006.003.019 LANCHE QUENTE TIPO X-SALADA 480 UN 35,00 16.800,00
8 006.003.020 REFRIGERANTE LATA 350 ML 3.320 UN 5,00 16.600,00
9 006.002.648 MINI ESFIRRA ABERTA 4 QUEIJOS 320 UN 2,20 704,00
10 006.003.041 MINI ESFIRRA ABERTA DE CARNE 320 UN 2,20 704,00
11 006.003.042 MINI QUICHE SABORES VARIADOS 320 UN 3,75 1.200,00
12 001.003.023 PÃO DE QUEIJO RECEHADO ASSADO 16 KG 65,00 1.040,00
13 001.023.042 PETIT FOUR DE NATA COM GOTAS DE CHOCOLATE 16 KG 62,00 992,00
14 006.003.043 TORTINHA DE MORANGO 30 GRAMAS 320 UN 8,90 2.848,00
15 006.001.522 MINI PAO DE QUEIJO ASSADO KG 188 KG 45,00 8.460,00
16 001.003.028 SUCO DE LARANJA NATURAL 160 LT 17,00 2.720,00
17 006.003.021 REFRIGERANTE GARRAFA PET 2 LITROS 352 UN 13,00 4.576,00
18 006.001.657 MINI BEIRUTE DE FRANGO 168 KG 64,00 10.752,00
19 006.003.022 SALGADO TIPO MINI SABORES VARIADOS 3.840 UN 1,60 6.144,00

20 006.001.658 MINI DOCE TIPO CAROLINA COM RECHEIO E
COBERTURA DE CHOCOLATE 24 KG 66,00 1.584,00

21 006.002.920 MINI DOCE TIPO CAROLINA COM RECHEIO DE DOCE DE
LEITE E COBERTURA DE CHOCOLATE 24 KG 62,00 1.488,00

22 006.001.563 MINI DOCE TIPO BELISCÃO DE GOIABADA 120 KG 49,90 5.988,00
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23 006.003.056 BOLO CASEIRO DE CHOCOLATE COM COBERTURA DE
CHOCOLATE 16 KG 34,90 558,40

24 006.002.266 BOLO CASEIRO DE CENOURA COM COBERTURA DE
CHOCOLATE 16 KG 37,90 606,40

TOTAL GERAL 112.114,80
9.50.1592.42
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         ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 13.2/2025 

 

A Prefeitura Municipal de Taciba, com sede na Praça Padre Félix. Nº 80, centro, na cidade de
Taciba/SP, inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº 55.354.302/0001-50, neste ato representado(a) pelo
Prefeito Municipal, Izidoro Arcesti Ricci, brasileiro, casado, empresário, portador do documento
de identidade RG nº 21.159.321 SSP/SP e CPF nº 129.242.928-32 residente e domiciliado na Moises
Calixto, nº 570, Taciba/SP, considerando o julgamento da licitação na modalidade de pregão, na
forma Eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS nº 16/2025 , processo administrativo n.º
56/2025 , RESOLVE registrar os preços da  empresa FRANCISCO CUSTODIO DE SOUZA , CNPJ:
51 345 873/0001-77 , endereço:  Rua Francisco Teodoro de Souza , neste ato representada por
FRANCISCO CUSTODIO DE SOUZA ,   CPF nº 36769080826  , indicada e qualificada nesta ATA, de
acordo com a classificação por ela alcançada e na(s)  quantidade(s)  cotada(s), atendendo as
condições previstas no Edital de licitação, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei nº
14.133, de 1º de abril de 2021, no Decreto n.º 11.462, de 31 de março de 2023, e em conformidade
com as disposições a seguir:

 

1 DO OBJETO

1.1 A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual e futura REGISTRO DE
PREÇOS para eventual e futura Aquisição de Gêneros Alimentícios Perecíveis (Pão, salgados, Leite e
Derivados). , especificado (s) no(s) do Termo de Referência, anexo do edital de Licitação nº 16/2025
, que é parte integrante desta Ata, assim como as propostas cujos preços tenham sido registrados,
independentemente de transcrição.

 

2 DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS

2.1 O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades de cada item, fornecedor(es) e as
demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem:

 

Lote 7
LOTE 7

Descrição dos Itens Quantidade /
Unidade Unitário Final Sub Total
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Bolo Confeitado e com Recheio apresentando ótima qualidade,
aparência e perfeito estado de conservação e consumo, com sabor e
cheiro característicos, não devendo apresentar sujidades ou pedaços
faltando Massa Branca Sabores de Recheio: Dois Amores, Abacaxi,
Ninho com Morango, Brigadeiro, Beijinho e Mousse de Maracujá
Apresentação de Formato: Quadrado, retangular ou redondo O bolo
deverá ser montado de forma higiênica, com boa apresentação visual e
proporção equilibrada entre massa e recheio Deve ser acondicionado
em embalagem descartável (com tampa), atóxica, segura e adequada
para transporte, com identificação do produto, data de fabricação e
validade Produto deve ser entregue fresco, no dia do consumo ou com
no máximo 24h de antecedência Os sabores serão escolhidos pelo
solicitante

220,00
KG R$ 47,70 R$ 10.494,00

Marca: PRÓPRIA Fabricante: PRÓPRIA Modelo: PRÓPRIA

Total Lote 7 x1 R$ 10.494,00

Lote 9
LOTE 9

Descrição dos Itens Quantidade /
Unidade Unitário Final Sub Total

Bolo Salgado - Bolo Salgado Frio, montado em camadas com pão de
forma sem casca, intercalado com recheio cremoso à base de purê de
batata, peito de frango cozido e desfiado, milho-verde e azeitonas
verdes picadas Produto final coberto com camada uniforme de purê de
batata e decorado com batata palha crocante O Bolo deverá ser
montado de forma higiênica, com boa apresentação visual e proporção
equilibrada entre massa e recheio Deve ser acondicionado em
embalagem descartável (com tampa), atóxica, segura e adequada para
transporte, com identificação do produto, data de fabricação e validade
Formato Quadrado ou Retangular Produto deve ser entregue fresco, no
dia do consumo ou com no máximo 24h de antecedência

510,00
KG R$ 37,00 R$ 18.870,00

Marca: PRÓPRIA Fabricante: PRÓPRIA Modelo: PRÓPRIA

Total Lote 9 x1 R$ 18.870,00

Lote 10
LOTE 10

Descrição dos Itens Quantidade /
Unidade Unitário Final Sub Total

Bolo Simples Com Cobertura de ótima qualidade e perfeito Estado de
conservação e consumo, apresentando sabor, cheiro e aparência
característicos SABORES: Cenoura com Cobertura de Chocolate
(Cacau 40% ou superior), Fubá com Recheio de Goiaba, Chocolate com
Cobertura de Chocolate (Cacau 40% ou superior) e Laranja com Calda
de Laranja O bolo deverá ser montado de forma higiênica, com boa
apresentação visual e proporção equilibrada entre massa e recheio
Deve ser acondicionado em embalagem descartável (com tampa),
atóxica, segura e adequada para transporte, com identificação do
produto, data de fabricação e validade Produto deve ser entregue
fresco, no dia do consumo ou com no máximo 24h de antecedência Os
sabores serão escolhidos pelo solicitante

900,00
KG R$ 22,10 R$ 19.890,00

Marca: PRÓPRIA Fabricante: PRÓPRIA Modelo: PRÓPRIA

Total Lote 10 x1 R$ 19.890,00
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Lote 11
LOTE 11

Descrição dos Itens Quantidade /
Unidade Unitário Final Sub Total

Bolo Simples Sem Cobertura de ótima qualidade e perfeito Estado de
conservação e consumo, apresentando sabor, cheiro e aparência
característicos SABORES: Banana, Cenoura, Fubá, Fubá com Erva
Doce, Chocolate, Laranja e Milho O bolo deverá ser montado de forma
higiênica, com boa apresentação visual e proporção equilibrada entre
massa e recheio Deve ser acondicionado em embalagem descartável
(com tampa), atóxica, segura e adequada para transporte, com
identificação do produto, data de fabricação e validade Produto deve
ser entregue fresco, no dia do consumo ou com no máximo 24h de
antecedência Os sabores serão escolhidos pelo solicitante

900,00
KG R$ 21,84 R$ 19.656,00

Marca: PRÓPRIA Fabricante: PRÓPRIA Modelo: PRÓPRIA

Total Lote 11 x1 R$ 19.656,00

Lote 13
LOTE 13

Descrição dos Itens Quantidade /
Unidade Unitário Final Sub Total

Doce Carolina (Carolina recheada com Doce de Leite) - Produto
alimentício do tipo doce assado, conhecido como carolina ou
profiterole, preparado com massa choux à base de farinha de trigo,
ovos, água e margarina ou manteiga, moldada em formato arredondado
e assada até atingir textura leve e aerada As unidades devem ser
recheadas com Doce de Leite, com consistência firme e sabor suave A
cobertura deve incluir uma leve camada de chocolate Produto assado,
não podendo apresentar partes cruas, massudas ou queimadas
Embalado em embalagem descartável, atóxica, lacrada e com
identificação clara (nome do produto, ingredientes, data de fabricação
e validade) Produto deve estar íntegro, sem quebra excessiva, umidade,
mofo ou alterações visuais Entrega em condições higiênicas e seguras,
podendo ser em bandejas, potes ou sacos apropriados para alimentos A
embalagem deve conter o peso do produto

210,00
KG R$ 43,49 R$ 9.132,90

Marca: PRÓPRIA Fabricante: PRÓPRIA Modelo: PRÓPRIA

Total Lote 13 x1 R$ 9.132,90

Lote 18
LOTE 18

Descrição dos Itens Quantidade /
Unidade Unitário Final Sub Total

Lanche Natural com Patê de Frango no Mini Pão Sírio - Composto de
01 mini Pão Sírio (diâmetro do disco: 15 a 18cm), partido ao meio,
sendo recheado com Patê de Frango (Frango sem osso, bem cozido e
temperado com ingredientes de boa qualidade, com molho preparado
sem adição de Ovo Cru Produto deve ser entregue fresco, no dia do
consumo Embalagem deve ser apropriada, e conter peso, data de
fabricação e validade

3.000,00
UN R$ 4,53 R$ 13.590,00

Marca: PRÓPRIA Fabricante: PRÓPRIA Modelo: PRÓPRIA
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Total Lote 18 x1 R$ 13.590,00

Lote 19
LOTE 19

Descrição dos Itens Quantidade /
Unidade Unitário Final Sub Total

Lanche Natural no Mini Pão Sírio - Composto de 01 mini Pão Sírio
(diâmetro do disco: 15 a 18cm), partido ao meio, sendo recheado com
presunto e queijo muçarela, com molho preparado sem adição de Ovo
Cru Com Alface (corretamente higienizado - com solução apropriada)
Produto deve ser entregue fresco, no dia do consumo Embalagem deve
ser apropriada, e conter peso, data de fabricação e validade

3.000,00
UN R$ 4,29 R$ 12.870,00

Marca: PRÓPRIA Fabricante: PRÓPRIA Modelo: PRÓPRIA

Total Lote 19 x1 R$ 12.870,00

Lote 20
LOTE 20

Descrição dos Itens Quantidade /
Unidade Unitário Final Sub Total

Lanche Natural no Mini Pão Sírio - Composto de 01 mini Pão Sírio
(diâmetro do disco: 15 a 18cm), partido ao meio, sendo recheado com
peito de peru e queijo muçarela, com molho preparado sem adição de
Ovo Cru Com Alface (corretamente higienizado - com solução
apropriada) Produto deve ser entregue fresco, no dia do consumo
Embalagem deve ser apropriada, e conter peso, data de fabricação e
validade

3.000,00
UN R$ 5,19 R$ 15.570,00

Marca: PRÓPRIA Fabricante: PRÓPRIA Modelo: PRÓPRIA

Total Lote 20 x1 R$ 15.570,00

Lote 21
LOTE 21

Descrição dos Itens Quantidade /
Unidade Unitário Final Sub Total

Lanche Natural no Mini Pão Sírio - Composto de 01 mini Pão Sírio
(diâmetro do disco: 15 a 18cm), partido ao meio, sendo recheado com
salame e queijo muçarela, com molho preparado sem adição de Ovo
Cru Com Alface (corretamente higienizado - com solução apropriada)
Produto deve ser entregue fresco, no dia do consumo Embalagem deve
ser apropriada, e conter peso, data de fabricação e validade

3.000,00
UN R$ 6,19 R$ 18.570,00

Marca: PRÓPRIA Fabricante: PRÓPRIA Modelo: PRÓPRIA

Total Lote 21 x1 R$ 18.570,00

Lote 31
LOTE 31

Descrição dos Itens Quantidade /
Unidade Unitário Final Sub Total
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Pão do tipo Mini Caseirinho - Produto obtido pela cocção, em condições
técnicas e higiênico-sanitárias adequadas, preparado com farinha de
trigo, fermento biológico, leite, sal, açúcar, podendo conter outros
ingredientes desde que declarados e aprovados pela ANVISA
Embalagem plástica com etiqueta contendo as informações do produto
(datas de fabricação e validade; ingredientes, peso, endereço e
identificação do fabricante)

1.900,00
KG R$ 14,49 R$ 27.531,00

Marca: PRÓPRIA Fabricante: PRÓPRIA Modelo: PRÓPRIA

Total Lote 31 x1 R$ 27.531,00

Lote 32
LOTE 32

Descrição dos Itens Quantidade /
Unidade Unitário Final Sub Total

Pão do tipo Mini de Leite - Produto obtido pela cocção, em condições
técnicas e higiênico-sanitárias adequadas, preparado com farinha de
trigo, fermento biológico, leite, sal, açúcar, podendo conter outros
ingredientes desde que declarados e aprovados pela ANVISA
Embalagem plástica com etiqueta contendo as informações do produto
(datas de fabricação e validade; ingredientes, peso, endereço e
identificação do fabricante)

3.700,00
KG R$ 12,00 R$ 44.400,00

Marca: PRÓPRIA Fabricante: PRÓPRIA Modelo: PRÓPRIA

Total Lote 32 x1 R$ 44.400,00

Lote 35
LOTE 35

Descrição dos Itens Quantidade /
Unidade Unitário Final Sub Total

Pão para Cachorro Quente - Produto obtido pela cocção, em condições
técnicas e higiênico-sanitárias adequadas, preparado com farinha de
trigo, fermento biológico, leite, sal, açúcar, podendo conter outros
ingredientes desde que declarados e aprovados pela ANVISA
Embalagem plástica com etiqueta contendo as informações do produto
(datas de fabricação e validade; ingredientes, peso, endereço e
identificação do fabricante)

3.040,00
KG R$ 18,99 R$ 57.729,60

Marca: PRÓPRIA Fabricante: PRÓPRIA Modelo: PRÓPRIA

Total Lote 35 x1 R$ 57.729,60

Lote 36
LOTE 36

Descrição dos Itens Quantidade /
Unidade Unitário Final Sub Total

Petit Four (biscoitos finos sortidos) - Produto alimentício do tipo biscoito fino artesanal ou
semiartesanal, conhecido como petit four, com textura leve e crocante, sabor delicado e boa
apresentação estética Produto isento de conservantes artificiais, gordura hidrogenada ou
ingredientes de origem duvidosa Os biscoitos devem ser sortidos, podendo incluir variações como
amanteigados, recheados com goiabada ou doce de leite, decorados com glacê ou cobertos com
chocolate Apresentação: sortidos; mínimo de 3 variedades por lote Produto deve ser entregue
fresco, com no máximo 48h de produção Peso aproximado por unidade: 8g a 15g A embalagem deve
conter o peso do produto

300,00
KG R$ 42,95 R$ 12.885,00
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Marca: PRÓPRIA Fabricante: PRÓPRIA Modelo: PRÓPRIA

Total Lote 36 x1 R$ 12.885,00

Lote 39
LOTE 39

Descrição dos Itens Quantidade /
Unidade Unitário Final Sub Total

Rosca Doce - Com Cobertura de creme ou leite condensado; composto
de farinha de trigo enriquecida com ferro e acido fólico, açúcar, sal,
leite, agua, óleo; ovo, fermento, e outros ingredientes permitidos;
pesando no mínimo 500 gramas; embalagem plástica com etiqueta
contendo as informações do produto (datas de fabricação e validade;
ingredientes, peso, endereço e identificação do fabricante); embalagem
primaria apropriada para alimentos; e suas condições deverão estar de
acordo com a rdc 12/01, rdc 259/02, rdc 360/03, rdc 344/02; rdc 263/05
e alterações posteriores; produto sujeito a verificação no ato da
entrega aos procedimentos adm Determinados pela Anvisa; com
validade mínima de 4 dias na data da entrega

1.110,00
KG R$ 18,89 R$ 20.967,90

Marca: PRÓPRIA Fabricante: PRÓPRIA Modelo: PRÓPRIA

Total Lote 39 x1 R$ 20.967,90

Lote 44
LOTE 44

Descrição dos Itens Quantidade /
Unidade Unitário Final Sub Total

Suco Natural de Laranja Pasteurizado Integral - bebida natural e não
alcoólica, elaborada exclusivamente a partir de suco 100% integral de
frutas frescas e selecionadas, sem adição de açúcares, conservantes ou
qualquer outro ingrediente adicional As embalagens devem conter
informações detalhadas como denominação do produto, lista de
ingredientes, tabela nutricional, lote, data de fabricação e validade com
prazo médio de 30 dias Deve ser armazenado sob refrigeração entre
1°C e 8°C para garantir sua qualidade Embalagem mínima de 900 ml
MARCA DE REFERÊNCIA: GRAN SUCOS, LIFE, PRATS

5.200,00
UN R$ 9,84 R$ 51.168,00

Marca: PRÓPRIA Fabricante: PRÓPRIA Modelo: PRÓPRIA

Total Lote 44 x1 R$ 51.168,00

 

3.  RENOVAÇÃO DOS QUANTITATIVOS

3.1. No caso de prorrogação do prazo de vigência da Ata de Registro de Preços, as quantidades
registradas serão renovadas proporcionalmente ao período da prorrogação, observada a estimativa
de consumo inicialmente prevista pelo órgão gerenciador, nos termos do art. 83, § 3º do Decreto
Municipal 257, de 2 de janeiro de 2025.

 

4. ÓRGÃO(S) GERENCIADOR E  PARTICIPANTE(S)
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4.1 O órgão gerenciador será a Prefeitura Municipal de Taciba.

4.2  Além do gerenciador, não há órgãos e entidades públicas participantes do registro de preços.

 

5   DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

5.1      Não será admitida a adesão à ata de registro de preços decorrente desta licitação por outros
órgãos ou entidades.

 

6        VEDAÇÃO A ACRÉSCIMO DE QUANTITATIVOS

6.1.    É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços.

 

7 VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

7.1 A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contados a partir da sua assinatura,
podendo ser prorrogada por igual período, mediante a anuência do fornecedor, desde que
comprovado o preço vantajoso, nos termos do art. 84 da Lei nº 14.133, de 2021.

7.1.1 O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no próprio
instrumento contratual e observará no momento da contratação e a cada exercício financeiro a
disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual, quando
ultrapassar 1 (um) exercício financeiro.

7.1.2 Na formalização da ata de registro de preços ou do instrumento substituto deverá haver a
indicação da disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos.

7.2 A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou pela
entidade interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de
despesa, autorização de compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei nº 14.133, de
2021.

7.2.1 O instrumento contratual de que trata o item 7.2. deverá ser assinado no prazo de validade da
ata de registro de preços.

7.3  Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado o
art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021.

7.4  Após a homologação da licitação ou da contratação direta, deverão ser observadas as seguintes
condições para formalização da ata de registro de preços:

7.4.1 Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, devendo ser observada
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a possibilidade de o licitante oferecer ou não proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto
no edital e se obrigar nos limites dela;

7.4.2 Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos fornecedores
registrados na ata.

7.5  Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem reduzir suas
propostas para o preço do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta original.

7.5.1 Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições
estabelecidos no edital e;

7.5.2 Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços nas hipóteses
previstas no item 11.

7.6 O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no PNCP e ficará
disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços.

7.7 Após a homologação da licitação ou da contratação direta, o licitante mais bem classificado ou o
fornecedor, no caso da contratação direta, será convocado para assinar a ata de registro de preços,
no prazo e nas condições estabelecidos no edital de licitação ou no aviso de contratação direta, sob
pena de decair o direito, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021.

7.7.1 O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante
solicitação do licitante ou fornecedor convocado, desde que apresentada dentro do prazo,
devidamente justificada, e que a justificativa seja aceita pela Administração.

7.8  A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada no
Sistema de Registro de Preços.

7.9 Na hipótese de nenhum dos licitantes aceitarem a contratação, a Administração, observados o
valor estimado e sua eventual atualização nos termos do edital, poderá:

7.9.1 Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes cujos preços
foram registrados sem redução, observada a ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço
melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou

7.9.2 Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou fornecedores
remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor
condição.

7.10 A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições
estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação
específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada.

8 ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS A
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8.1 Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução
dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços
registrados, nas seguintes situações:

8.1.1 Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos
imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal
como pactuada, nos termos da alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021;

8.1.2 Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a
superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados;

8.1.3 Na hipótese de previsão no edital ou no aviso de contratação direta de cláusula de
reajustamento ou repactuação sobre os preços registrados, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021.

8.1.3.1 No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o índice
previstos para a contratação; 

8.2.3.2 No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios definidos
para a contratação.

 

9 NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS

9.1 Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo
superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar a redução
do preço registrado.

9.1.1 Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor será
liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades
administrativas.

9.1.2 Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao
cancelamento da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de
contratação mais vantajosa.

9.1.3 Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos e às
entidades que tiverem firmada ata de registro de preços decorrentes da ata de registro de preços
para que avaliem a conveniência e a oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à
alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021.

9.2 Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não
poder cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao
gerenciador a alteração do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente que
supostamente o impossibilite de cumprir o compromisso.

9.2.1 Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a documentação
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comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço registrado em relação
às condições inicialmente pactuadas.

9.2.2 Não hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o preço
registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o fornecedor deverá
cumprir as obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, nos termos
do item 11.1, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e na legislação aplicável.

9.2.3 Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao
cancelamento da ata de registro de preços, nos termos do item 11.3, e adotará as medidas cabíveis
para a obtenção da contratação mais vantajosa.

9.2.4 Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço
registrado, conforme previsto no item 9.2 e no item 9.2.1, o órgão ou entidade gerenciadora
atualizará o preço registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado.

9.2.5 O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem firmado
contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do preço registrado,
para que avaliem a necessidade de alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei nº
14.133, de 2021.

 

10 REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE REGISTRO DE
PREÇOS

10.1 As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro de preços
poderão ser remanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora entre os órgãos ou as entidades
participantes e não participantes do registro de preços.

10.2 O remanejamento somente poderá ser feito:

10.2.1 De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante; ou

10.2.2 De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante.

10.3 O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende contratar
será considerado participante para efeito do remanejamento.

10.4 Na hipótese de remanejamento de órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não
participante, serão observados os limites previstos no art. 32 do Decreto nº 11.462, de 2023.

10.5 Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejamento solicitado, com a
redução do quantitativo inicialmente informado pelo órgão ou pela entidade participante, desde que
haja prévia anuência do órgão ou da entidade que sofrer redução dos quantitativos informados.

10.6 Caso o remanejamento seja feito entre órgãos ou entidades dos Estados, do Distrito Federal ou
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de Municípios distintos, caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas
as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente do
remanejamento dos itens.

10.7 Na hipótese da compra centralizada, não havendo indicação pelo órgão ou pela entidade
gerenciadora, dos quantitativos dos participantes da compra centralizada, nos termos do item 10.3,
a distribuição das quantidades para a execução descentralizada será por meio do remanejamento.

 

11 CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS
REGISTRADOS

11.1 O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor:

11.1.1 Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado;

11.1.2 Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela
Administração sem justificativa razoável;

11.1.3 Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 27, § 2º, do Decreto
nº 11.462, de 2023; ou

11.1.4 Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021.

11.1.4.1 Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei
nº 14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de vigência da
ata de registro de preços, poderá o órgão ou a entidade gerenciadora poderá, mediante decisão
fundamentada, decidir pela manutenção do registro de preços, vedadas contratações derivadas da
ata enquanto perdurarem os efeitos da sanção.

11.2 O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 11.1 será formalizado por
despacho do órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da
ampla

11.3 O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em determinada
ata de registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que devidamente
comprovadas e justificadas:

11.3.1 Por razão de interesse público;

11.3.2 A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou

11.3.3 Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado tornar-se
superior ou inferior ao preço registrado, nos termos do artigos 26, § 3º e  27, § 4º, ambos do Decreto
nº 11.462, de 2023. A
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12 DAS PENALIDADES

12.1 O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades
estabelecidas no edital.

12.2 É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento
do pactuado nesta ata de registro de preço (art. 7º, inc. XIV, do Decreto nº 11.462, de 2023), exceto
nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos ou entidade
participante, caso no qual caberá ao respectivo órgão participante a aplicação da penalidade (art. 8º,
inc. IX, do Decreto nº 11.462, de 2023).

 12.3 O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das
ocorrências previstas no item 11.1, dada a necessidade de instauração de procedimento para
cancelamento do registro do fornecedor.

 

13 CONDIÇÕES GERAIS

13.1  As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e recebimento, as
obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste,
encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL.

 

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 2 (duas) vias de igual teor, que,
depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes.

 

Taciba, 30 de junho de 2025 

 

 

_______________________

IZIDORO ARCESTI RICCI

Prefeito Municipal
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_________________________________

FRANCISCO CUSTODIO DE SOUZA 

FRANCISCO CUSTODIO DE SOUZA 

 

 

 

 

                                                                             

 

 

 

 

 

TERMO DE CIÊNCIA E DE NOTIFICAÇÃO

(Anexo LC-01 Instruções TCESP nº 1/2024)

 

 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE TACIBA        

CONTRATADA: FRANCISCO CUSTODIO DE SOUZA 

ATA N°: 13.2/2025 

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS para eventual e futura Aquisição de Gêneros Alimentícios
Perecíveis (Pão, salgados, Leite e Derivados).  

ADVOGADO(S):  Dr. Elder Batista de Oliveira – OAB/SP 286.113
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Pelo presente TERMO, nós, abaixo identificados:

 

1.  Estamos CIENTES de que:

a)  o ajuste acima referido, seus aditamentos, bem como o acompanhamento de sua execução
contratual, estarão sujeitos a análise e julgamento pelo Tribunal de Contas do Estado de São Paulo,
cujo trâmite processual ocorrerá pelo sistema eletrônico;

b)  poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das manifestações de interesse,
Despachos e Decisões, mediante regular cadastramento no Sistema de Processo Eletrônico, em
consonância com o estabelecido na Resolução nº 01/2011 do TCESP;

c)  além de disponíveis no processo eletrônico, todos os Despachos e Decisões que vierem a ser
tomados, relativamente ao aludido processo, serão publicados no Diário Oficial Eletrônico do
Tribunal de Contas do Estado de São Paulo (https://doe.tce.sp.gov.br/), em conformidade com o
artigo 90 da Lei Complementar nº 709, de 14 de janeiro de 1993, iniciando-se, a partir de então, a
contagem dos prazos processuais, conforme regras do Código de Processo Civil;

d)  as informações pessoais dos responsáveis pela contratante e interessados estão cadastradas no
módulo eletrônico do “Cadastro Corporativo TCESP – CadTCESP”, nos termos previstos no Artigo 2º
das Instruções nº01/2024, conforme “Declaração(ões) de Atualização Cadastral” anexa (s);

e)  é de exclusiva responsabilidade do contratado manter seus dados sempre atualizados.

2.  Damo-nos por NOTIFICADOS para:

a)  O acompanhamento dos atos do processo até seu julgamento final e consequente publicação;

b)  Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e regimentais, exercer o direito
de defesa, interpor recursos e o que mais couber.

 

Taciba/SP, 30 de junho de 2025 

 

 

Autoridade Máxima do Órgão/Entidade:

 

Nome: IZIDORO ARCESTI RICCI

Cargo: Prefeito Municipal
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CPF: 129.242.928-32

 

Responsáveis pela Homologação do Certame ou Ratificação da Dispensa/Inexigibilidade de
Licitação:

 

Nome: IZIDORO ARCESTI RICCI

Cargo: Prefeito Municipal

CPF: 129.242.928-32                                            Assinatura: _______________________________

 

Responsáveis que Assinaram o Ajuste:

 

Pelo Contratante:
 
Nome: IZIDORO ARCESTI RICCI
 Prefeito Municipal
CPF:129.242.928-32
 
 
Assinatura: _______________________________
 

Pela Contratada:
 
Nome: FRANCISCO CUSTODIO DE
SOUZA 
FRANCISCO CUSTODIO DE SOUZA 
CPF: 36769080826 
 
 
Assinatura: _______________________________
 

 

Ordenador de Despesas da Contratante:

 

Nome: IZIDORO ARCESTI RICCI 

Cargo: Prefeito Municipal

CPF:  129.242.928-32                                                       Assinatura: __________________________

 

Gestor do Contrato:

Nome: Aline De Cassia Toldo Lima
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Cargo: Diretora departamento Educação

CPF: 016.989.069-43                                                 Assinatura: __________________________

 

Demais Responsáveis (1):

Fiscal

Tipo de de ato sob sua responsabilidade:

Nome: Bruna Thais Fiuza Da Silva

Cargo:Nutricionista

CPF: 443.777.858-85                                                     Assinatura: __________________________

 

____________________________________________________________________________

(1) O Termo de Ciência e de Notificação deve identificar as pessoas físicas que tenham concorrido
para a prática do ato jurídico,  na  condição  de  ordenador  da  despesa;  de  partes  contratantes; de
responsáveis por ações de acompanhamento, monitoramento e avaliação; de responsáveis por
processos licitatórios; de responsáveis por prestações de contas; de responsáveis com atribuições
previstas em atos legais ou administrativos e de interessados relacionados a processos de
competência deste Tribunal. Na hipótese de prestações de contas, caso o signatário do parecer
conclusivo seja distinto daqueles já arrolados como subscritores do Termo de Ciência e de
Notificação, será ele objeto de notificação específica.
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DECLARAÇÃO DE DOCUMENTOS À DISPOSIÇÃO DO TCE-SP

(Anexo LC-02 Instruções TCESP nº 1/2024)

 

 

 

 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE TACIBA

CNPJ Nº: 55.354.302/0001-50

CONTRATADA: FRANCISCO CUSTODIO DE SOUZA 

CNPJ Nº: 51 345 873/0001-77 

ATA N°: 13.2/2025 

VIGÊNCIA: 12 MESES

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS para eventual e futura Aquisição de Gêneros Alimentícios
Perecíveis (Pão, salgados, Leite e Derivados). 

VALOR (R$): R$ 353.324,40 ( trezentos e cinquenta e três mil e trezentos e vinte e quatro reais e
quarenta centavos)

 

 

Declaro(amos), na qualidade de responsável(is) pela entidade supra epigrafada, sob as penas da Lei,
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que os demais documentos originais, atinentes à correspondente licitação, encontram-se no
respectivo processo administrativo arquivado na origem à disposição do Tribunal de Contas do
Estado de São Paulo, e serão remetidos quando requisitados.

Em se tratando de obras/serviços de engenharia:

Declaro(amos), na qualidade de responsável(is) pela entidade supra epigrafada, sob as penas da Lei,
que os demais documentos originais, atinentes à correspondente licitação, em especial, os a seguir
relacionados, encontram-se no respectivo processo administrativo arquivado na origem à disposição
do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, e serão remetidos quando requisitados:

a)  memorial descritivo dos trabalhos e respectivo cronograma físico-financeiro;

b)  orçamento detalhado em planilhas que expressem a composição de todos os seus custos
unitários;

c)  previsão de recursos orçamentários que assegurem o pagamento das obrigações decorrentes de
obras ou serviços a serem executados no exercício financeiro em curso, de acordo com o respectivo
cronograma;

d)  comprovação no Plano Plurianual de que o produto das obras ou serviços foi contemplado em
suas metas;

e)  as plantas e projetos de engenharia e arquitetura.

 

Taciba/SP, 30 de junho de 2025 

 

 

 

 

Nome: IZIDORO ARCESTI RICCI

Cargo: Prefeito Municipal

CPF: 129.242.928-32                                            Assinatura: _______________________________
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Papel: Parte
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 131/2025A - PROCESSO Nº 266/2025A 

 
Aos 02 (dois) dias do mês de junho do ano 2025, autorizado pelo processo de PREGÃO 

ELETRÔNICO Nº 131/2025A - PROCESSO Nº 266/2025A, foi expedida a presente Ata de Registro de 
Preços, de acordo com o que determina a Lei Federal nº 14.133/21, Decreto Federal nº 11.462/23, Decreto 
Municipal nº 15.631/2023 alterado pelo Decreto Municipal nº 15.640/23, conjuntamente com as condições 
adiante estipuladas, regem o relacionamento obrigacional entre a Administração Municipal e a DETENTORA 
DA ATA, a empresa PADARIA TEMPAO VOTUPORANGA LTDA inscrita no CNPJ nº 04.395.249/0001-02, 
estabelecida na Avenida Antonio Augusto Paes, nº 4222, bairro Vila Paes, em  Votuporanga/SP CEP 15.500-
112, representada por sua Sócia Administradora, Sra. LUCIENE BETARELLI VIEIRA CRESCENCIO 
portadora da Cédula de Identidade RG nº XXX, inscrita no CPF nº XXX. 
 
1 - DO OBJETO 
1.1. Consideram-se registrados os preços da DETENTORA DA ATA acima qualificada, para fornecimento de 
gêneros alimentícios para atender as diversas Secretarias do Município de Votuporanga, de acordo com as 
especificações abaixo, e conforme Edital de PREGÃO ELETRÔNICO Nº 131/2025A - PROCESSO Nº 
266/2025A e seus anexos, inclusive Termo de Referência - Anexo I e Apêndice do Anexo I - Estudo 
Técnico Preliminar – ETP, proposta apresentada, e eventuais anexos dos documentos supracitados, que 
para todos os efeitos de direito, é parte integrante desta Ata, independentemente de transcrição. 
 
ITEM CÓDIGO UND QUANT ESPECIFICAÇÃO MÍNIMA MARCA UNIT TOTAL 

01 001.003.274 KG 588 Bolo de cenoura com cobertura de chocolate. PRÓPRIA R$ 19,99 R$ 11.754,12 

02 001.003.972 KG 12 Bolo pronto com recheio de doce de leite. PRÓPRIA R$ 41,99 R$ 503,88 

03 001.003.775 L 204 
Café pronto para consumo, acondicionado em garrafa 
térmica. PRÓPRIA R$ 8,99 R$ 1.833,96 

04 001.003.351 KG 110 Doce recheado com chocolate tipo Carolina. PRÓPRIA R$ 54,99 R$ 6.048,90 

05 001.003.111 KG 126 Doce Recheado com doce de leite, tipo Carolina. PRÓPRIA R$ 39,99 R$ 5.038,74 

06 001.003.065 UND 5.660 
Mini lanche quente, feito com pão de hamburguer, 
hamburguer de carne bovina, presunto, queijo mussarela 
e tomate. 

PRÓPRIA R$ 6,74 R$ 38.148,40 

07 001.003.381 KG 1.091 Mini pão de queijo (quilo). PRÓPRIA R$ 39,99 R$ 43.629,09 

08 001.003.427 KG 95 Mini pão sirio, tipo beirute recheado sabor frango. PRÓPRIA R$ 39,99 R$ 3.799,05 

09 001.051.444 UND 140 Pão tipo baguete com gergelim, recheado com presunto, 
muçarela e alface, com aproximadamente 1kg. 

PRÓPRIA R$ 42,99 R$ 6.018,60 

10 001.003.183 KG 160 
Pão tipo Baguete, recheado com chester e queijo prato. 
Peso aproximado 700g. PRÓPRIA R$ 37,99 R$ 6.078,40 

11 001.003.067 C 386 Salgadinho para festa tipo esfirra de carne bovina moída. PRÓPRIA R$ 104,99 R$ 40.526,14 

12 001.003.357 C 305 Salgadinho para festa tipo esfirra; recheada de carne de 
frango; 1ª linha. PRÓPRIA R$ 104,99 R$ 32.021,95 

14 001.003.044 L 2.913 Suco natural sabor laranja, gelado, pronto para consumo. PRÓPRIA R$ 11,99 R$ 34.926,87 

15 001.003.358 KG 20 Torta salgada pronta para consumo; recheada com frango 
e catupiry; 1ª linha. 

PRÓPRIA R$ 33,99 R$ 679,80 

16 001.003.458 KG 262 Biscoito de Polvilho. PRÓPRIA R$ 35,99 R$ 9.429,38 

17 001.003.378 KG 516 Bolo formigueiro. PRÓPRIA R$ 26,99 R$ 13.926,84 

18 001.003.719 KG 221 Beliscão (biscoito). PRÓPRIA R$ 37,99 R$ 8.395,79 

19 001.051.210 KG 76 Biscoito de Leite Condensado. PRÓPRIA R$ 46,99 R$ 3.571,24 

20 001.003.885 KG 186 Bolo de fubá. PRÓPRIA R$ 27,99 R$ 5.206,14 

21 001.051.289 UND 1.899 Bolo gelado, sabor coco, aproximadamento com 50 
gramas cada. 

PRÓPRIA R$ 5,99 R$ 11.375,01 

22 001.051.419 KG 117 

Bolo ninho branco com polpa de morango, pão de ló de 
chocolate branco, recheio de leite ninho escuro, recheio de 
brigadeiro escuro com polpa de morango, cobertura de 
ninho escuro. 

PRÓPRIA R$ 42,99 R$ 5.029,83 

23 001.003.146 KG 136 
Bolo pronto; com recheio e cobertura sabor abacaxi com 
creme; 1ª linha. PRÓPRIA R$ 44,99 R$ 6.118,64 

24 001.003.564 KG 135 Bolo pronto; com recheio e cobertura sabor brigadeiro; 1ª 
linha. 

PRÓPRIA R$ 42,99 R$ 5.803,65 

25 001.003.714 KG 144 Doce tipo espera marido; pronto para consumo; 1ª linha. PRÓPRIA R$ 34,99 R$ 5.038,56 

26 001.051.221 KG 342 Doce tipo Lua de mel; com recheio, sabor a definir; 1ª linha. PRÓPRIA R$ 39,99 R$ 13.676,58 

27 001.051.098 KG 214 Fatia Húngara, pequena, recheada de leite condensado e 
coco; 1ª linha. 

PRÓPRIA R$ 29,99 R$ 6.417,86 

28 001.003.359 KIT 2.080 
Kit Lanche contendo: pão francês de 50g, presunto fatiado, 
queijo fatiado, sachê de catchup de 7g, sachê de maionese PRÓPRIA R$ 7,99 R$ 16.619,20 
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ITEM CÓDIGO UND QUANT ESPECIFICAÇÃO MÍNIMA MARCA UNIT TOTAL 
de 7g, maçã nacional ou Argentina e refrigerante pet com 
mínimo de 237ml. 

29 001.051.311 UND 3.960 
Lanche frio - pão francês de 50 gramas, recheado com 15 
gramas de apresuntado fatiada e 15 gramas de queijo tipo 
mussarela fatiada. 

PRÓPRIA R$ 5,49 R$ 21.740,40 

30 001.003.033 UND 4.150 
Mini cachorro quente, feito com pão de leite, salsicha, 
batata palha, molho de carne ou frango, pesando 
aproximadamente 100g. 

PRÓPRIA R$ 4,99 R$ 20.708,50 

31 001.003.762 KG 382 
Pão francês cada unidade com aproximadamente 50g 
(quilo). PRÓPRIA R$ 12,99 R$ 4.962,18 

32 001.003.115 KG 315 Pão tipo Baguete, recheado com salame, presunto e 
queijo. Peso aproximado 700g. PRÓPRIA R$ 42,99 R$ 13.541,85 

33 001.051.217 KG 262 Pão tipo Sírio (Beirute de Frango). PRÓPRIA R$ 37,99 R$ 9.953,38 

34 001.051.526 UND 88 Pizza doce grande, sabor chocolate, assada, pronta para 
consumo, 1ª linha, aproximadamente 500g. 

PRÓPRIA R$ 49,99 R$ 4.399,12 

35 001.051.292 UND 154 
Pizza pronta grande sabor calabresa, assada; pronta para 
consumo; 1ª linha. PRÓPRIA R$ 43,99 R$ 6.774,46 

36 001.051.293 UND 122 Pizza pronta grande sabor frango com catupiry, assada; 
pronta para consumo; 1ª linha. 

PRÓPRIA R$ 44,99 R$ 5.488,78 
 

37 001.051.294 UND 151 
Pizza pronta grande sabor portuguesa, assada; pronta 
para consumo; 1ª linha. PRÓPRIA R$ 43,99 R$ 6.642,49 

38 001.003.163 UND 2.320 Salada de Frutas - pote com aproximadamente 100g. PRÓPRIA R$ 5,49 R$ 12.736,80 

39 001.003.061 C 81 Salgadinho para festa tipo bolinha de queijo. PRÓPRIA R$ 94,99 R$ 7.694,19 

40 001.003.563 C 101 Salgadinho para festa tipo coxinha de carne bovina. PRÓPRIA R$ 89,99 R$ 9.088,99 

41 001.003.293 C 87 Salgadinho para festa tipo coxinha de carne de frango. PRÓPRIA R$ 89,99 R$ 7.829,13 

42 001.003.269 C 97 Salgadinho para festa tipo enroladinho de presunto e 
queijo. 

PRÓPRIA R$ 109,99 R$ 10.669,03 

43 001.003.103 L 737 Suco natural sabor abacaxi, gelado, pronto para consumo. PRÓPRIA R$ 10,99 R$ 8.099,63 

44 001.051.443 KIT 1.060 

Kit lanche contendo: 1 suco de laranja garrafa de 300ml, 1 
lanche frio com gergelim recheado com presunto, 
muçarela e alface contendo aproximadamente 30g e 1 
pedaço de bolo gelado de coco recheado com leite 
condensado contendo aproximadamente 60g. 

PRÓPRIA R$ 12,99 R$ 13.769,40 

45 001.051.295 UND 42 Pizza pronta grande sabor três queijos, assada; pronta 
para consumo; 1ª linha. PRÓPRIA R$ 43,99 R$ 1.847,58 

46 001.051.418 UND 7 

Lanche Quente - tipo X-Peito Tudo, especificação mínima: 
pão de hambúrguer, peito de frango, ovo, bacon, alface, 
tomate, ervilha, milho, queijo e presunto, molho opcional: 
maionese, mostarda e catchup. 

PRÓPRIA R$ 28,99 R$ 202,93 

47 001.051.325 UN 32 

Lanche Quente - tipo X-Tudo; especificação mínima: pão 
de hamburguer, hambúrguer, ovo, bacon, alface, tomate, 
ervilha, milho, queijo e presunto; molho opcional: 
Maionese, mostarda e catchup. 

PRÓPRIA R$ 30,99 R$ 991,68 

48 001.003.442 KG 15 Bolo de chocolate com cobertura de chocolate. PRÓPRIA R$ 22,99 R$ 344,85 

49 001.003.135 KG 45 Bolo sabor limão com cobertura. PRÓPRIA R$ 23,99 R$ 1.079,55 

51 001.051.577 KIT 5.400 
Kit lanche contendo 01 suco com no mínimo 200ml (sabor 
a definir) e 01 pacote de bolacha (sabor a definir) com no 
mínimo 11,8 gramas. 

PRÓPRIA R$ 6,49 
 R$ 35.046,00 

52 001.051.596 KIT 7.040 

Kit lanche contendo: 1 pão francês grande de no mínimo 
50g, com 1 fatia de presunto e 1 fatia de queijo mussarela; 
1 mini bolo de no mínimo 40g sabor a definir; 1 refrigerante 
pet com no mínimo de 237ml. 

PRÓPRIA R$ 8,49 R$ 59.769,60 

53 001.003.334 UND 840 
Mini lanche frio de pão francês com 30 gramas, recheado 
com presunto e queijo mussarela. PRÓPRIA R$ 3,19 R$ 2.679,60 

54 001.003.999 KG 15 Mini pão tipo Torrada, quadrada, feita em pão de forma. PRÓPRIA R$ 34,99 R$ 524,85 

55 001.051.067 KG 10 
Pão francês (Mini) cada unidade com aproximadamente 
20g (quilo). PRÓPRIA R$ 12,99 R$ 129,90 

56 001.003.451 KG 105 Pão tipo Baguete, recheado com presunto e queijo. Peso 
aproximado 700g. 

PRÓPRIA R$ 43,99 R$ 4.618,95 

57 001.051.246 KG 5 Pão/Lanche de Batata - recheado de carne de frango. PRÓPRIA R$ 49,99 R$ 249,95 

58 001.003.102 KG 10 
Patê feito com peito de frango cozido com todos os 
temperos desfiado ou moído. PRÓPRIA R$ 32,99 R$ 329,90 

59 001.051.099 KG 30 Petit four doce PRÓPRIA R$ 39,99 R$ 1.199,70 

60 001.003.570 C 10 Salgadinho para festa tipo empada de palmito. PRÓPRIA R$ 109,99 R$ 1.099,90 

61 001.003.006 C 10 Salgadinho para festa tipo mini quibe. PRÓPRIA R$ 109,99 R$ 1.099,90 

62 001.051.196 L 50 Suco natural sabor caju, gelado, pronto para consumo. PRÓPRIA R$ 10,99 R$ 549,50 

63 001.003.005 L 50 Suco natural sabor goiaba, gelado, pronto para consumo. PRÓPRIA R$ 10,99 R$ 549,50 

VALOR TOTAL R$ 618.028,79 
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1.2. A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços consta como anexo a 
esta Ata. 
2 - DAS CONDIÇÕES DE ENTREGA  
2.1. A DETENTORA DA ATA deverá realizar as entregas dos bens licitados para as diversas Secretarias e 
unidades do Município de Votuporanga/SP, por período de 1(um) ano e de forma parcelada, após a Assinatura 
da Ata de Registro de Preços, no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, conforme a necessidade de cada 
requisitante, após o recebimento da Nota de Empenho/Ordem de Serviço, de acordo com o Edital e seus 
anexos e sua proposta, inclusive nos termos, local(is) e condições constantes do Termo de Referência – 
Anexo I e Apêndice do Anexo I - Estudo Técnico Preliminar – ETP, e desta Ata de Registro de Preços. 
2.2. A realização de toda e qualquer entrega é por conta e risco da DETENTORA DA ATA bem como as 
despesas decorrentes do seu fornecimento. 
2.3.  As entregas dos bens deverão ser realizadas dentro do horário que cada Secretaria Municipal requisitar, 
acompanhados das respectivas notas fiscais e garantias. 
 
3 - DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO  
3.1. A Administração Municipal fiscalizará obrigatoriamente as entregas dos bens licitados, a fim de verificar 
se estão de acordo com as especificações e demais requisitos previstos no Edital e seus anexos, Termo de 
Referência – Anexo I e Apêndice do Anexo I - Estudo Técnico Preliminar – ETP, proposta e nesta Ata de 
Registro de Preços, por funcionário responsável competente para tanto.  
3.2. Havendo rejeições dos bens, no todo ou em parte, a DETENTORA DA ATA deverá substituí-los, no prazo 
estabelecido formalmente pela Administração, observando as condições estabelecidas, sob pena de lhe 
serem aplicadas as sanções administrativas estabelecidas pela Lei Federal Lei nº 14.133, de 2021, Decreto 
Municipal nº 15.631, de 31 de março de 2023 e suas alterações e Código de Defesa do Consumidor. 
3.3. A Prefeitura do Município de Votuporanga/SP se reserva o direito de recorrer a DETENTORA DA ATA 
em caso de verificações posteriores de irregularidades. 
 
4 - DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  
4.1.  Não será admitida a adesão à ata de registro de preços decorrente desta licitação.  
 
5 - DA VEDAÇÃO A ACRÉSCIMO DE QUANTITATIVOS 
5.1. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta ata de registro de preços. 
 
6 - VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E CADASTRO RESERVA 
6.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir do dia 03/06/2025, sendo 
este o primeiro dia útil subsequente à data de divulgação no PNCP, podendo ser prorrogada por igual período, 
mediante a anuência do fornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso. 
6.1.1. Em caso de prorrogação da ata, poderá ser renovado o quantitativo originalmente registrado. 
6.1.2. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no próprio instrumento 
contratual e observará no momento da contratação e a cada exercício financeiro a disponibilidade de créditos 
orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual, quando ultrapassar 1 (um) exercício financeiro. 
6.1.3. Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da disponibilidade 
dos créditos orçamentários respectivos. 
6.2. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou pela entidade 
interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de despesa, autorização 
de compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei nº 14.133, de 2021. 
6.2.1. O instrumento contratual de que trata o item 6.2. deverá ser assinado no prazo de validade da ata de 
registro de preços. 
6.3. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado o art. 124 
da Lei nº 14.133, de 2021. 
6.4. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, deverão ser observadas as seguintes 
condições para formalização da ata de registro de preços: 
6.4.1. Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, devendo ser observado o 
quantitativo máximo previsto no edital. 
6.4.2. Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fornecedores que: 
6.4.2.1. Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais aos do adjudicatário, observada 
a classificação da licitação. 
6.4.3. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos fornecedores 
registrados na ata. 
6.5. O registro a que se refere o item 6.4.2 tem por objetivo a formação de cadastro de reserva para o caso 
de impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata. 
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6.6. O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no PNCP e ficará 
disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços. 
6.7. Após a homologação da licitação, o licitante mais bem classificado será convocado para assinar a ata de 
registro de preços, no prazo e nas condições estabelecidos no edital de licitação, sob pena de decair o direito, 
sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021. 
6.7.1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado, por igual período, mediante solicitação do licitante ou 
fornecedor convocado, desde que apresentada dentro do prazo, devidamente justificada, e que a justificativa 
seja aceita pela Administração. 
6.8. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada no Sistema de 
Registro de Preços. 
6.9. Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições estabelecidos no 
edital e quando houver o cancelamento do registro de preços do licitante nas hipóteses previstas no item 10, 
fica facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de 
classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado. 
6.10. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições 
estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação 
específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada. 
 
7 - ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 
7.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução dos 
preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços registrados, 
nas seguintes situações: 
7.1.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou 
previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como pactuada, nos termos 
da alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021; 
7.1.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a superveniência 
de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados;  
7.1.3. Na hipótese de previsão no edital de cláusula de reajustamento ou repactuação sobre os preços 
registrados, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021. 
7.1.3.1. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o índice previstos para 
a contratação, sendo o Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo Especial (IPCA-E). 
7.1.3.2. No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios definidos para a 
contratação. 
 
8 - NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 
8.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo 
superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar a redução do preço 
registrado. 
8.1.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor será liberado do 
compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades administrativas. 
8.1.2. Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, 
na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de mercado e não 
convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro cancelado.  
8.1.3. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao cancelamento 
da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa. 
8.1.4. Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos e às entidades que 
tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços para que avaliem a conveniência e a 
oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à alteração contratual, observado o disposto no art. 124 
da Lei nº 14.133, de 2021. 
8.2. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não poder 
cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao gerenciador a alteração 
do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente que supostamente o impossibilite de 
cumprir o compromisso. 
8.2.1. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a documentação 
comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço registrado em relação às 
condições inicialmente pactuadas. 
8.2.2. Não hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o preço 
registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o fornecedor deverá cumprir as 
obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, nos termos do item 10.1, sem 
prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e na legislação aplicável. 
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8.2.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, o gerenciador 
convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam 
manter seus preços registrados. 
8.2.4. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao cancelamento 
da ata de registro de preços, nos termos do item 10.4, e adotará as medidas cabíveis para a obtenção da 
contratação mais vantajosa. 
8.2.5. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço registrado, 
conforme previsto no item 8.2 e no item 8.2.1, o órgão ou entidade gerenciadora atualizará o preço registrado, 
de acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado. 
8.2.6. O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem firmado contratos 
decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do preço registrado, para que avaliem a 
necessidade de alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 
 
9 - REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
9.1. As quantidades previstas para os itens com preços registrados na ata de registro de preços poderão ser 
remanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora entre os órgãos ou as entidades participantes e não 
participantes do registro de preços. 
9.2. O remanejamento somente poderá ser feito: 
9.2.1. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante. 
9.3. O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende contratar será 
considerado participante para efeito do remanejamento. 
9.4. Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejamento solicitado, com a redução do 
quantitativo inicialmente informado pelo órgão ou pela entidade participante, desde que haja prévia anuência 
do órgão ou da entidade que sofrer redução dos quantitativos informados. 
 
10 - CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS REGISTRADOS 
10.1. O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando: 
10.1.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado; 
10.1.2. Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela Administração 
sem justificativa razoável; 
10.1.3. Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 27, § 2º, do Decreto nº 11.462, 
de 2023; ou 
10.1.4. Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021. 
10.1.4.1. Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 
14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de vigência da ata de 
registro de preços, poderá o órgão ou a entidade gerenciadora, mediante decisão fundamentada, decidir pela 
manutenção do registro de preços, vedadas contratações derivadas da ata enquanto perdurarem os efeitos 
da sanção. 
10.2. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 10.1. será formalizado por despacho do 
órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da ampla defesa. 
10.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora poderá 
convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de classificação. 
10.4. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em determinada ata de 
registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que devidamente comprovadas e 
justificadas:  
10.4.1. Por razão de interesse público; 
10.4.2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou 
10.4.3. Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado tornar-se superior 
ou inferior ao preço registrado, nos termos do artigos 26, § 3º e 27, § 4º, ambos do Decreto nº 11.462, de 
2023.  
 
11 - DAS PENALIDADES  
11.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, a DETENTORA DA ATA que: 
a) der causa à inexecução parcial da Ata de Registro de Preços; 
b) der causa à inexecução parcial da Ata de Registro de Preços que cause grave dano à Administração ou 

ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
c) der causa à inexecução total da Ata de Registro de Preços; 
d) deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 
e) não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 
f) não assinar a Ata de Registro de Preços ou não entregar a documentação exigida para a formalização, 

quando convocada dentro do prazo de validade de sua proposta; D
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g) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da Ata de Registro de Preços sem motivo 
justificado; 

h) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante 
a execução da Ata de Registro de Preços; 

i) fraudar a contratação ou praticar ato fraudulento na execução da Ata de Registro de Preços; 
j) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
k) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da contratação; 
l) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 
11.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas as seguintes sanções: 

I. Advertência, quando a DETENTORA DA ATA der causa à inexecução parcial da Ata de Registro de 
Preços, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 
14.133/21); 

II. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas b, c, d, e, 
f e g do subitem acima desta Ata de Registro de Preços, sempre que não se justificar a imposição de 
penalidade mais grave (art. 156, §4º, da Lei); 

III. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas 
alíneas h, i, j, k e l do subitem acima desta Ata de Registro de Preços, bem como nas alíneas b, c, d, e, f 
e g, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei nº 14.133/21)) 

IV. Multa: 
(1) moratória de 0,5% (cinco décimos percentuais) sobre o valor da Ata de Registro de Preços celebrada, 
pelo 1º (primeiro) dia de atraso; 
(2) moratória de 0,2% (dois décimos percentuais) ao dia, do 2º (segundo) até o 30º (trigésimo) dia de 
atraso, a ser calculado sobre o valor da Ata de Registro de Preços executada em desconformidade com o 
prazo previsto na Ata; 
(3) moratória de 0,3% (três décimos percentuais) ao dia, a partir do 31º (trigésimo primeiro) e até o 45º 
(quadragésimo quinto) dia de atraso, a ser calculado o valor da Ata de Registro de Preços executada em 
desconformidade com o prazo previsto na Ata de Registro de Preços; 
(3a) Após o 45º (quadragésimo quinto) dia de atraso, a unidade gestora da Ata de Registro de Preços 
deve notificar a DETENTORA DA ATA e, considerando as eventuais justificativas apresentadas, avaliar em 
manifestação fundamentada se persiste o interesse em manter a contratação ou se é mais vantajoso rescindi-
la; 
(4) moratória de 3% (três por cento) sobre o valor da Ata de Registro de Preços ou do valor estimado da 
contratação, quando houver o descumprimento das normas jurídicas atinentes ou das obrigações assumidas, 
tais como: 
a) deixar de manter as condições de habilitação durante o prazo da Ata;  
b) permanecer inadimplente após a aplicação de advertência;  
c) deixar de regularizar, no prazo definido pela Administração, os documentos exigidos na legislação, para 
fins de liquidação e pagamento da despesa;  
d) deixar de complementar o valor da garantia recolhida após solicitação da Administração;  
e) não devolver os valores pagos indevidamente pela Administração;  
f) manter funcionário sem qualificação para a execução do objeto da Ata de Registro de Preços;  
g) utilizar as dependências da Administração para fins diversos do objeto da Ata de Registro de Preços;  
h) tolerar, no cumprimento da Ata de Registro de Preços, situação apta a gerar ou causar dano físico, lesão 
corporal ou consequências letais a qualquer pessoa;  
i) deixar de fornecer Equipamento de Proteção Individual - EPI, quando exigido, aos seus empregados ou 
omitir-se em fiscalizar sua utilização, na hipótese de contratação de serviços de mão de obra;  
j) deixar de substituir empregado cujo comportamento for incompatível com o interesse público, em especial 
quando solicitado pela Administração;  
k) deixar de repor funcionários faltosos;  
l) deixar de controlar a presença de empregados, na hipótese de contratação de serviços de mão de obra;  
m) deixar de observar a legislação pertinente aplicável ao seu ramo de atividade;  
n) deixar de efetuar o pagamento de salários, vale-transporte, vale-refeição, seguro, encargos fiscais e 
sociais, bem como deixar de arcar com quaisquer outras despesas relacionadas à execução da Ata de 
Registro de Preços nas datas avençadas;  
o) deixar de apresentar, quando solicitado, documentação fiscal, trabalhista e previdenciária regularizada. 
(5) moratória de 5% (cinco por cento) sobre o valor total da Ata de Registro de Preços ou do valor 
estimado da contratação, na hipótese da DETENTORA DA ATA entregar o objeto licitado em desacordo com 
as especificações, condições e qualidade licitadas e/ou com vício, irregularidade ou defeito oculto que o 
tornem impróprio para o fim a que se destina; 
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(6) moratória de 10% (dez por cento) sobre o valor total da Ata de Registro de Preços ou do valor 
estimado da contratação, quando a DETENTORA DA ATA ou fornecedor registrado der causa, 
respectivamente, ao cancelamento da Ata de Registro de Preços; 
(7) moratória de 20% (vinte por cento) sobre o valor da Ata de Registro de Preços em caso de inexecução 
parcial definitiva do objeto da Ata de Registro de Preços; 
(8) moratória de 30% (trinta por cento) sobre o valor total da Ata de Registro de Preços, no caso de 
inexecução total do objeto; 
(9) compensatória de 30% (trinta por cento) sobre o valor total da Ata de Registro de Preços, no caso de 
inexecução total do objeto. 
11.3. Constatado o atraso na entrega de bens ou na execução de serviços, a unidade gestora da Ata de 
Registro de Preços deverá iniciar a instrução da penalidade de multa após o cálculo do valor pelo(a) 
Gestor(a)/Fiscal da Ata de Registro de Preços, observados os princípios do contraditório e da ampla defesa. 
11.4. A aplicação das sanções previstas nesta Ata de Registro de Preços não exclui, em hipótese alguma, a 
obrigação de reparação integral do dano causado à Administração (art. 156, §9º, da Lei nº 14.133/21). 
11.5. Todas as sanções previstas nesta Ata de Registro de Preços poderão ser aplicadas cumulativamente 
com a multa (art. 156, §7º, da Lei nº 14.133/21). 
11.5.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, 
contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133/21). 
11.5.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 
eventualmente devido pela Administração para DETENTORA DA ATA, além da perda desse valor, a diferença 
será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º). 
11.5.3. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 
administrativamente no prazo máximo de 15 (quinze) dias, a contar da data do recebimento da comunicação 
enviada pela autoridade competente. 
11.6. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a 
ampla defesa a DETENTORA DA ATA, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 
158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de 
inidoneidade para licitar ou contratar. 
11.7. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133/21): 
a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 
b) as peculiaridades do caso concreto; 
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
d) os danos que dela provierem para a Administração; 
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos 

órgãos de controle. 
11.8. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis de 
licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 
12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito 
procedimental e autoridade competente definidos no artigo 159, da Lei nº 14.133/21). 
11.9. A personalidade jurídica da DETENTORA DA ATA poderá ser desconsiderada sempre que utilizada 
com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos nesta Ata de 
Registro de Preços ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções 
aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de 
administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou 
controle, de fato ou de direito, com a DETENTORA DA ATA, observados, em todos os casos, o contraditório, 
a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 14.133/21). 
11.10. A Administração deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da 
sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de 
publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de 
Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal (Art. 161 da Lei nº 14.133/21). 
11.11. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar 
são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 
11.12. As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de preços que, 
convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente após terem assinado a Ata de 
Registro de Preços.  
11.13. É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento do 
pactuado nesta Ata de Registro de Preços (art. 7º, inc. XIV, do Decreto nº 11.462, de 2023),  
11.14. O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências 
previstas para cancelamento de registro de preços, dada a necessidade de instauração de procedimento para 
cancelamento do registro. 
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12 - FORMA DE PAGAMENTO 
12.1. O pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta 
corrente indicados pela CONTRATADA/DETENTORA DA ATA. 
12.1.1. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para 
pagamento. 
12.2. PRAZO DE PAGAMENTO 
12.2.1. Será em até 10 dias úteis para fins de liquidação, e até 10 dias úteis para pagamento, conforme consta 
no Termo de Referência. 
12.2.2. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura quando o órgão 
CONTRATANTE/ADMINISTRAÇÃO atestar a execução do objeto do(a) contrato/Ata. 
12.2.3. No caso de atraso pelo CONTRATANTE/ADMINISTRAÇÃO, os valores devidos para a 
CONTRATADA/DETENTORA DA ATA serão atualizados monetariamente entre o termo final do prazo de 
pagamento até a data de sua efetiva realização, mediante aplicação do Índice Nacional de Preços ao 
Consumidor (INPC) de correção monetária. 
12.3. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
12.3.1. A emissão da Nota Fiscal/Fatura será precedida do recebimento definitivo do objeto da contratação, 
conforme disposto neste instrumento e/ou no Termo de Referência. 
12.3.2. Quando houver glosa parcial do objeto, a CONTRATANTE/ADMINISTRAÇÃO deverá comunicar a 
CONTRATADA/DETENTORA DA ATA para que emita a nota fiscal ou fatura com o valor exato dimensionado. 
12.3.3. O setor competente para proceder o pagamento deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura apresentada 
expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como:  
a) o prazo de validade;  
b) a data da emissão;  
c) os dados do contrato/ATA e da CONTRATANTE/ADMINSTRAÇÃO;  
d) o valor a pagar; 
e) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis; e 
f) dados bancários para pagamento, destacados na nota. 
12.3.4. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a liquidação da 
despesa, o pagamento ficará sobrestado até que a CONTRATADA/DETENTORA DA ATA providencie as 
medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da 
regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a CONTRATANTE/ADMINISTRAÇÃO; 
12.3.5. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade 
fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido 
Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei 
nº 14.133/2021.    
12.3.6. Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a 
CONTRATANTE/ADMINISTRAÇÃO deverá realizar consulta ao SICAF para: a) verificar a manutenção das 
condições de habilitação exigidas no edital; b) identificar possível razão que impeça a participação em 
licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências 
impeditivas indiretas. 
12.3.7. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade da CONTRATADA/DETENTORA DA 
ATA, será providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize 
sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual 
período, a critério da CONTRATANTE/ADMINISTRAÇÃO. 
12.3.8. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a 
CONTRATANTE/ADMINISTRAÇÃO deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da 
regularidade fiscal quanto à inadimplência da CONTRATADA/DETENTORA DA ATA, bem como quanto à 
existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para 
garantir o recebimento de seus créditos.   
12.3.9. Persistindo a irregularidade, a CONTRATANTE/ADMINISTRAÇÃO deverá adotar as medidas 
necessárias à rescisão/cancelamento contratual/ata nos autos do processo administrativo correspondente, 
assegurada a CONTRATADA/DETENTORA DA ATA a ampla defesa.  
12.3.10. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se 
decida pela rescisão do contrato/cancelamento da ata, caso a CONTRATADA/DETENTORA DA ATA não 
regularize sua situação junto ao SICAF.   
12.3.11. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 
12.3.11.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos na 
fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 
12.3.12. A CONTRATADA/DETENTORA DA ATA regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos 
da Lei Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições 
abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de D
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comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na 
referida Lei Complementar. 
12.3.13. Os pagamentos efetuados às pessoas jurídicas pelo fornecimento de bens ou prestação de serviços 
em geral, inclusive obras, estarão sujeitos a retenção do IRRF conforme previsto na IN/RFB nº 1.234/12, 
fixado pela decisão do STF no julgamento do RE 1293453/RS (Tema 1130) e regulamentado pelo Decreto 
Municipal nº 15.506 de 23 de fevereiro de 2023.  
12.4. ANTECIPAÇÃO DE PAGAMENTO 
12.4.1. A presente contratação não permite a antecipação de pagamento. 
12.5. CESSÃO DE CRÉDITO 
12.5.1. É admitida a cessão fiduciária de direitos creditícios com instituição financeira, nos termos e de acordo 
com os procedimentos previstos na Instrução Normativa SEGES/ME nº 53, de 8 de Julho de 2020, conforme 
as regras deste presente tópico. 
12.5.1.1. As cessões de crédito não fiduciárias dependerão de prévia aprovação da 
CONTRATANTE/ADMINISTRAÇÃO. 
12.5.2. A cessão de crédito, de qualquer natureza, a ser feita mediante celebração de termo aditivo, 
dependerá de comprovação da regularidade fiscal e trabalhista da cessionária, bem como da certificação de 
que a cessionária não se encontra impedida de licitar e contratar com o Poder Público, conforme a legislação 
em vigor, nos termos do Parecer JL-01, de 18 de maio de 2020. 
12.5.3. O crédito a ser pago à cessionária é exatamente aquele que seria destinado à cedente 
(CONTRATADA/DETENTORA DA ATA) pela execução do objeto, com o desconto de eventuais multas, 
glosas e prejuízos causados à ADMINISTRAÇÃO/CONTRATANTE, sem prejuízo da utilização de institutos 
tais como os da conta vinculada e do pagamento direto previstos na IN SEGES/ME nº 5, de 2017, caso 
aplicáveis. 
 
13 - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E RECURSOS FINANCEIROS 
13.1. Para atender as despesas decorrentes desta Ata de Registro de Preços, foram aprovadas no orçamento 
para o exercício do ano 2025, através da Lei nº 7.207, de 09 de dezembro de 2024, a(s) seguinte(s) 
dotação(ções) orçamentária(s): 
PRINC CLASSIF INSTITUCIONAL CATEGORIA ECONÔMICA FR C APLIC 

29 02.01.00 04.122.0002.2003 33903007 G Ê N E R O S  D E  A L I M E N T A Ç Ã O  01 110.000 
98 02.02.01 04.122.0003.2019 33903007 G Ê N E R O S  D E  A L I M E N T A Ç Ã O 01 110.000 
421 02.05.01 03.092.0012.2037 33903007 G Ê N E R O S  D E  A L I M E N T A Ç Ã O 01 110.000 
562 02.09.05 27.812.0017.2057 33903007 G Ê N E R O S  D E  A L I M E N T A Ç Ã O  01 110.000 
760 02.13.01 10.301.0022.2075 33903007 G Ê N E R O S  D E  A L I M E N T A Ç Ã O 01 310.000 
811 02.13.01 10.302.0026.2080 33903007 G Ê N E R O S  D E  A L I M E N T A Ç Ã O 05 303.002 
878 02.13.01 10.304.0023.2084 33903007 G Ê N E R O S  D E  A L I M E N T A Ç Ã O 05 303.006 
902 02.13.01 10.305.0023.2085 33903007 G Ê N E R O S  D E  A L I M E N T A Ç Ã O 01 310.000 
935 02.14.02 13.392.0010.2089 33903007 G Ê N E R O S  D E  A L I M E N T A Ç Ã O 01 110.000 
1076 02.17.00 08.122.0038.2104 33903007 G Ê N E R O S  D E  A L I M E N T A Ç Ã O 01 510.000 
1085 02.17.00 08.122.0038.2108 33903007 G Ê N E R O S  D E  A L I M E N T A Ç Ã O 05 500.012 
1102 02.17.00 08.122.0038.2109 33903007 G Ê N E R O S  D E  A L I M E N T A Ç Ã O 01 510.000 
1103 02.17.00 08.122.0038.2109 33903007 G Ê N E R O S  D E  A L I M E N T A Ç Ã O 05 500.036 
1169 02.17.00 08.245.0038.2106 33903007 G Ê N E R O S  D E  A L I M E N T A Ç Ã O 01 510.000 
1170 02.17.00 08.245.0038.2106 33903007 G Ê N E R O S  D E  A L I M E N T A Ç Ã O 02 500.001 
1171 02.17.00 08.245.0038.2106 33903007 G Ê N E R O S  D E  A L I M E N T A Ç Ã O 05 500.069 
1195 02.17.00 08.245.0038.2156 33903007 G Ê N E R O S  D E  A L I M E N T A Ç Ã O 01 510.000 
1196 02.17.00 08.245.0038.2156 33903007 G Ê N E R O S  D E  A L I M E N T A Ç Ã O 02 500.001 
1196 02.17.00 08.245.0038.2156 33903007 G Ê N E R O S  D E  A L I M E N T A Ç Ã O 02 500.002 
1197 02.17.00 08.245.0038.2156 33903007 G Ê N E R O S  D E  A L I M E N T A Ç Ã O 05 500.070 
1213 02.17.00 08.245.0038.2158 33903007 G Ê N E R O S  D E  A L I M E N T A Ç Ã O 05 500.063 
1220 02.18.00 08.243.0034.2113 33903007 G Ê N E R O S  D E  A L I M E N T A Ç Ã O 01 510.000 
1230 02.19.00 08.241.0035.2114 33903007 G Ê N E R O S  D E  A L I M E N T A Ç Ã O 01 510.000 
1235 02.20.00 04.122.0036.2003 33903007 G Ê N E R O S  D E  A L I M E N T A Ç Ã O 01 110.000 
1280 02.23.01 14.244.0040.2121 33903007 G Ê N E R O S  D E  A L I M E N T A Ç Ã O 01 110.000 
1289 02.23.01 14.244.0040.2122 33903007 G Ê N E R O S  D E  A L I M E N T A Ç Ã O 01 110.000 
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1452 02.28.04 16.482.0015.2147 33903007 G Ê N E R O S  D E  A L I M E N T A Ç Ã O 01 110.000 
1518 02.29.01 04.122.0028.2162 33903007 G Ê N E R O S  D E  A L I M E N T A Ç Ã O 01 110.000 
1711 02.30.02 18.541.0041.2138 33903007 G Ê N E R O S  D E  A L I M E N T A Ç Ã O 01 110.000 

13.2. Recursos Financeiros: 
FONTE 01 TESOURO 
FONTE 02 TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS ESTADUAIS-VINCULADOS 
FONTE 05 TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS FEDERAIS-VINCULADOS 

Cod. Aplic. 110.000 GERAL 
Cod. Aplic. 303.002 Inc. Finan. às Ações de Vig. Saúde DST 
Cod. Aplic. 303.006 Gestão de Risco Sanitário - Port 2156/23 
Cod. Aplic. 310.000 SAÚDE–GERAL 
Cod. Aplic. 500.001 Secr. Estado Ass. Social e Desen.Soc. RP 
Cod. Aplic. 500.002 Secr. Estado Ass. Social e Desen.Soc. R 
Cod. Aplic. 500.012 IGD - Programa Bolsa Família 
Cod. Aplic. 500.036 IGD - SUAS 
Cod. Aplic. 500.063 Prog. Primeira Infância no SUAS - Criança 
Cod. Aplic. 500.069 Bloco da Proteção Social Básica 
Cod. Aplic. 500.070 Bloco da Proteção Social Especial 
Cod. Aplic. 510.000 ASSISTÊNCIA SOCIAL-GERAL 

13.3. Os recursos para 2026 serão alocados nas Peças de Planejamento a serem enviadas à Câmara 
Municipal nos prazos estabelecidos na Lei Orgânica do Município. 
 
14 - OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD 
14.1. As partes deverão cumprir a Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a todos os dados 
pessoais a que tenham acesso em razão do certame ou da Ata de Registro de Preços que eventualmente 
venha a ser firmado, a partir da apresentação da proposta no procedimento de contratação, 
independentemente de declaração ou de aceitação expressa.  
14.2. Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu acesso e de 
acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6º da LGPD.  
14.3. É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses permitidas em Lei. 
14.4. A Administração/CONTRATANTE deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os 
contratos de suboperação firmados ou que venham a ser celebrados pela CONTRATADA/DETENTORA DA 
ATA.  
14.5. Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever da 
CONTRATADA/DETENTORA DA ATA eliminá-los, com exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo 
aquelas em que houver necessidade de guarda de documentação para fins de comprovação do cumprimento 
de obrigações legais ou contratuais e somente enquanto não prescritas essas obrigações.  
14.6. É dever da CONTRATADA/DETENTORA DA ATA orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, 
requisitos e responsabilidades decorrentes da LGPD.  
14.7. A CONTRATADA/DETENTORA DA ATA deverá exigir de suboperadores e subcontratados o 
cumprimento dos deveres da presente cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua 
observância. 
14.8. A CONTRATANTE/Administração poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula, 
devendo a CONTRATADA/DETENTORA DA ATA atender prontamente eventuais pedidos de comprovação 
formulados.  
14.9. A CONTRATADA/DETENTORA DA ATA deverá prestar, no prazo fixado pela 
CONTRATANTE/Administração, prorrogável justificadamente, quaisquer informações acerca dos dados 
pessoais para cumprimento da LGPD, inclusive quanto a eventual descarte realizado.  
14.10. Bancos de dados formados a partir de contratos administrativos/Ata de Registro de Preços, 
notadamente aqueles que se proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente 
virtual controlado, com registro individual rastreável de tratamentos realizados (LGPD, art. 37), com cada 
acesso, data, horário e registro da finalidade, para efeito de responsabilização, em caso de eventuais 
omissões, desvios ou abusos.   
14.10.1. Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável, a fim de garantir 
a reutilização desses dados pela Administração/CONTRATANTE nas hipóteses previstas na LGPD.  
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14.11. O contrato/Ata de Registro de Preços está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao 
tratamento de dados pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em especial a ANPD por meio 
de opiniões técnicas ou recomendações, editadas na forma da LGPD.  
14.12. Os contratos/Atas de Registro de Preços e convênios de que trata o § 1º do art. 26 da LGPD deverão 
ser comunicados à autoridade nacional.  
 
15 - DISPOSIÇÕES GERAIS  
15.1 - Faz parte integrante desta Ata de Registro de Preços, aplicando-se-lhe todos os seus dispositivos, o 
edital de PREGÃO ELETRÔNICO Nº 131/2025A - PROCESSO Nº 266/2025A e seus Anexos, inclusive 
Termo de Referência – Anexo I e seu apêndice Estudo Técnico Preliminar - ETP com os termos aditados e a 
proposta da Detentora da Ata naquilo que não contrariar as presentes disposições. 
 
16 - FORO 
16.1 - As questões oriundas desta Ata e do procedimento licitatório que a precedeu, serão dirimidas no Foro 
da Comarca de Votuporanga - SP, esgotadas as vias administrativas.  
 

Para constar que foi lavrada a presente Ata de Registro de Preços, que vai assinada pelo Senhor 
Secretário Municipal da Administração do Município de Votuporanga/SP, e pela Sra. Luciene Betarelli Vieira 
Crescencio, qualificada preambularmente, representando a Detentora e testemunhas. 
 
 

MIGUEL MATURANA FILHO 
Secretário Municipal da Administração 

 
 

PADARIA TEMPAO VOTUPORANGA LTDA 
Luciene Betarelli Vieira Crescencio 

Testemunhas: 
 

Héllen Karina Duarte de Almeida 
Matrícula 78374-3 

 

    Lara Garcia Clarindo 
    Matrícula 65358-1 
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ANEXO IV 
RELAÇÃO DE CADASTRO RESERVA 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Seguindo a ordem de classificação, segue relação de fornecedores que aceitaram cotar os itens com 
preços iguais ao adjudicatário: 

Item 

do 

TR 

Fornecedor (razão social, CNPJ/MF, endereço, contatos, representante) 

 

X 

Especificação Marca  

(se exigida 

no edital) 

Modelo 

(se 

exigido no 

edital) 

Unidade Quantidade 

Máxima 

Valor Un Prazo 

garantia ou 

validade 
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      GOVERNO MUNICIPAL DE JERIQUARA 
 Estado de São Paulo 

  ADM 2025/2028 

 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JERIQUARA – ESTADO DE SÃO PAULO 

Rua Jonas Alves Costa, 559 – Bairro Centro - CEP 14450-000 
CNPJ 45.353.315/0001-50 – www.jeriquara.sp.gov.br 

 

 
 ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 
Pregão Eletrônico nº 028/2025 

Processo nº 030/2025 
 

Município de Jeriquara – São Paulo 
 
REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL E FUTURA AQUISIÇÃO DE LANCHES E 
SALGADOS PARA ATENDER OS DIVERSOS DEPARTAMENTOS DA 
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL DE JERIQUARA/SP, para o período de 
12 (doze) meses, conforme especificações, com as respectivas quantidades e valores 
descritos no presente Termo de Referência. 
 
 ATA DE REGISTRO DE PREÇOS nº 9028.2/2025 
 
Aos 30 dias do mês de maio de 2025, nas dependências do Departamento de Licitações 
do Município de Jeriquara-SP, situado na Rua: Jonas Alves Costa, n. º 559 – Centro – 
Cep:14.450-000. Telefone: (016) 3134- 8700, E-mail: licitação@jeriquara.sp.gov.br. O 
MUNICÍPIO DE JERIQUARA-SP, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no 
CNPJ sob o número 45.353.315/0001-50, através de sua Prefeita Municipal ELAINE 
PINHEIRO DE PAULA MANSANO GARCIA, doravante designada simplesmente 
CONTRATANTE, é 49.837.747 JACQUELINE ANDRADE NASCIMENTO DE OLIVEIRA, 
Inscrita no CNPJ: 49.837.747/0001-98 ENDEREÇO: 10A RUA JOAQUIM FERREIRA 
COELHO , N°: 96, Cidade : Pedregulho - SP, CEP: 14470-000 Telefone: (16) 3171-1604, 
Whatsapp : (16) 99398-5514, EMAIL: 
restaurantedukaio@gmail.com/s.contabil@yahoo.com, CONTRATADA, considerando o 
julgamento da licitação na modalidade de pregão, na forma eletrônica, para REGISTRO 
DE PREÇOS nº 028/2025, publicada no DOM de 08/05/2025, processo administrativo n.º 
030/2025, RESOLVE registrar os preços da(s) empresa(s) indicada(s) e qualificada(s) 
nesta ATA, de acordo com a classificação por ela(s) alcançada(s) e na(s) quantidade(s) 
cotada(s), atendendo as condições previstas no Edital de licitação, sujeitando-se as 
partes às normas constantes na Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, no Decreto 
Municipal n.º 1.611 de 28/12/2023, e em conformidade com as disposições a seguir: 

1. DO OBJETO 
 

1.1 A presente Ata tem por objeto o REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL 
E FUTURA AQUISIÇÃO DE LANCHES E SALGADOS PARA ATENDER OS 
DIVERSOS DEPARTAMENTOS DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL DE 
JERIQUARA/SP, para o período de 12 (doze) meses, conforme 
especificações, com as respectivas quantidades e valores descritos no presente Termo 
de Referência, especificado(s) no(s) item(ns) 1e 2 do Termo de Referência, anexo 
I do edital de Licitação nº 028/2025, que é parte integrante desta Ata, assim como as 
propostas cujos preços tenham sido registrados, independentemente de transcrição. 

 
2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 

 
2.1 O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades mínimas e 
máximas de cada item, fornecedor(es) e as demais condições ofertadas na(s) 
proposta(s) são as que seguem: 
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Item 
Cota 
LC14
7 

9694 
Código 

49.837.747 JACQUELINE ANDRADE NASCIMENTO DE 
OLIVEI 
CNPJ: 49.837.747/0001-98 
JOAQUIM FERREIRA COELHO, 96 - CENTRO, 
PEDREGULHO - SP, CEP: 14470-000 
Telefone: 1631711604 
Descrição do Produto/Serviço 

 
Unidade 

 
Quantidade 

 
Valor 
Unitário 

 
Valor Total 

1 
Não 

007.019.013 CACHORRO QUENTE COMPLETO Marca: proprio UND 6000 5,00 30.000,00 

2 
Não 

007.000.285 ESFIRRA ASSADA COM RECHEIO DE CARNE MOÍDA 
BOVINA (PATINHO OU COXÃO MOLE) OU CARNE DE 
FRANGO DESFIADA (PEITO Marca: proprio 

UND 2250 7,55 16.987,50 

3 
Não 

007.000.286 MASSA MINI PIZZA Marca: proprio PCT 75 10,86 814,50 

4 
Não 

007.000.287 MINI PIZZA – SABOR CALABRESA Marca: proprio UND 1875 3,20 6.000,00 

5 
Não 

007.000.288 MINI PIZZA – SABOR PORTUGUESA Marca: proprio UND 1125 3,25 3.656,25 

6 
Não 

007.000.289 MINI PIZZA – SABOR MUÇARELA Marca: proprio UND 1875 3,10 5.812,50 

7 
Não 

007.000.290 PÃO BAGUETE RECHEADO SABOR FRANGO Marca: 
proprio 

KG 1050 33,70 35.385,00 

8 
Não 

007.000.291 PÃO BAGUETE RECHEADO SABOR PRESUNTO E 
MUÇARELA Marca: proprio 

KG 1050 28,99 30.439,50 

9 
Não 

007.000.292 SALGADINHO ASSADO Marca: proprio CENTO 750 147,98 110.985,00 

10 
Não 

007.000.293 SALGADINHO FRITO Marca: proprio CENTO 750 136,59 102.442,50 

11 
Não 

007.000.294 SANDUICHE DE METRO Marca: proprio UND 600 64,67 38.802,00 

12 
Não 

007.000.295 SANDUICHE DE PÃO FRANCÊS COM MORTADELA Marca: 
proprio 

UND 1875 3,88 7.275,00 

13 
Não 

007.000.296 SANDUICHE DE PÃO FRANCÊS COM PRESUNTO E 
MUÇARELA Marca: proprio 

UND 2625 5,13 13.466,25 

14 
Não 

007.000.297 SANDUÍCHE NATURAL DE FRANGO DESFIADO Marca: 
proprio 

UND 1875 8,65 16.218,75 

15 
Não 

007.000.298 TORTA SALGADA Marca: proprio KG 75 67,56 5.067,00 

18 
Sim 

007.019.013 CACHORRO QUENTE COMPLETO Marca: proprio UND 2000 5,00 10.000,00 

19 
Sim 

007.000.285 ESFIRRA ASSADA COM RECHEIO DE CARNE MOÍDA 
BOVINA (PATINHO OU COXÃO MOLE) OU CARNE DE 
FRANGO DESFIADA (PEITO Marca: proprio 

UND 750 7,55 5.662,50 

20 
Sim 

007.000.286 MASSA MINI PIZZA Marca: proprio PCT 25 10,86 271,50 

21 
Sim 

007.000.287 MINI PIZZA – SABOR CALABRESA Marca: proprio UND 625 3,20 2.000,00 

22 
Sim 

007.000.288 MINI PIZZA – SABOR PORTUGUESA Marca: proprio UND 375 3,25 1.218,75 

23 
Sim 

007.000.289 MINI PIZZA – SABOR MUÇARELA Marca: proprio UND 625 3,10 1.937,50 

24 
Sim 

007.000.290 PÃO BAGUETE RECHEADO SABOR FRANGO Marca: 
proprio 

KG 350 33,70 11.795,00 

25 
Sim 

007.000.291 PÃO BAGUETE RECHEADO SABOR PRESUNTO E 
MUÇARELA Marca: proprio 

KG 350 28,99 10.146,50 

26 
Sim 

007.000.292 SALGADINHO ASSADO Marca: proprio CENTO 250 147,98 36.995,00 

27 
Sim 

007.000.293 SALGADINHO FRITO Marca: proprio CENTO 250 136,59 34.147,50 

28 
Sim 

007.000.294 SANDUICHE DE METRO Marca: proprio UND 200 64,67 12.934,00 

29 
Sim 

007.000.295 SANDUICHE DE PÃO FRANCÊS COM MORTADELA Marca: 
proprio 

UND 625 3,88 2.425,00 

30 
Sim 

007.000.296 SANDUICHE DE PÃO FRANCÊS COM PRESUNTO E 
MUÇARELA Marca: proprio 

UND 875 5,13 4.488,75 

31 
Sim 

007.000.297 SANDUÍCHE NATURAL DE FRANGO DESFIADO Marca: 
proprio 

UND 625 8,65 5.406,25 

32 
Sim 

007.000.298 TORTA SALGADA Marca: proprio KG 25 67,56 1.689,00 

33 
Sim 

007.000.299 LANCHE TIPO X-SALADA Marca: proprio UND 150 15,00 2.250,00 

34 
Sim 

007.000.300 LANCHE TIPO X-TUDO Marca: proprio UND 625 17,50 10.937,50 

  Total do Proponente    577.656,50 
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2.1. A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços 
consta como anexo a esta Ata. 

 
3. ÓRGÃO(S) GERENCIADOR E PARTICIPANTE(S) 

 
3.1. O órgão gerenciador será a Prefeitura Muncipal de Jeriquara-SP 
3.2. Além do gerenciador, não há órgãos e entidades públicas participantes do 
registro de preços. 

 
4. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 
4.1. Durante a vigência da ata, os órgãos e as entidades da Administração Pública 
federal, estadual, distrital e municipal que não participaram do procedimento de IRP 
poderão aderir à ata de registro de preços na condição de não participantes, 
observados os seguintes requisitos: 

4.1.1. apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em 
situações de provável desabastecimento ou descontinuidade de serviço público; 
4.1.2. demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os 
valores praticados pelo mercado na forma do art. 23 da Lei nº 14.133, de 2021; e 
4.1.3. consulta e aceitação prévias do órgão ou da entidade gerenciadora e do 

fornecedor. 
4.2. A autorização do órgão ou entidade gerenciadora apenas será realizada após a 
aceitação da adesão pelo fornecedor. 

4.2.1. O órgão ou entidade gerenciadora poderá rejeitar adesões caso elas 
possam acarretar prejuízo à execução de seus próprios contratos ou à sua 
capacidade de gerenciamento. 

4.3. Após a autorização do órgão ou da entidade gerenciadora, o órgão ou entidade 
não participante deverá efetivar a aquisição ou a contratação solicitada em até noventa 
dias, observado o prazo de vigência da ata. 
4.4. O prazo de que trata o subitem anterior, relativo à efetivação da contratação, 
poderá ser prorrogado excepcionalmente, mediante solicitação do órgão ou da 
entidade não participante aceita pelo órgão ou pela entidade gerenciadora, desde que 
respeitado o limite temporal de vigência da ata de registro de preços. 
4.5. O órgão ou a entidade poderá aderir a item da ata de registro de preços da qual 
seja integrante, na qualidade de não participante, para aqueles itens para os quais não 
tenha quantitativo registrado, observados  
os requisitos do item 4.1. 

 
Dos limites para as adesões 
 

4.6. As aquisições ou contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou 
entidade, a cinquenta por cento dos quantitativos dos itens do instrumento 
convocatório registrados na ata de registro de preços para o gerenciador e para os 
participantes. 
4.7. O quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na totalidade, ao 
dobro do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o 
gerenciador e os participantes, independentemente do número de órgãos ou entidades 
não participantes que aderirem à ata de registro de preços. 
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4.8. Para aquisição emergencial de medicamentos e material de consumo médico-
hospitalar por órgãos e entidades da Administração Pública federal, estadual, distrital 
e municipal, a adesão à ata de registro de preços gerenciada pelo Ministério da Saúde 
não estará sujeita ao limite previsto no item 4.7. 
4.9. A adesão à ata de registro de preços por órgãos e entidades da Administração 
Pública estadual, distrital e municipal poderá ser exigida para fins de transferências 
voluntárias, não ficando sujeita ao limite de que trata o item 4.7, desde que seja 
destinada à execução descentralizada de programa ou projeto federal e comprovada a 
compatibilidade dos preços registrados com os valores praticados no mercado na forma 
do art. 23 da Lei nº 14.133, de 2021. 
 

Vedação a acréscimo de quantitativos 
 

4.10. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de 
preços. 

 
5. VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E CADASTRO 

RESERVA 
 

5.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses, contado 
a partir do primeiro dia útil subsequente à data de divulgação no PNCP, podendo 
ser prorrogada por igual período, mediante a anuência do fornecedor, desde que 
comprovado o preço vantajoso. 

5.1.1. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência 
estabelecida no próprio instrumento contratual e observará no momento da 
contratação e a cada exercício financeiro a disponibilidade de créditos 
orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual, quando ultrapassar 1 (um) 
exercício financeiro. 
5.1.2. Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a 
indicação da disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos. 

Departamento Municipal de Assistência Social. 

• Departamento: Fundo Munic. De Assist. Social. Responsável: Assistência Social. 

Recursos orçamentários. Funcional programática: 08.242.0100.2025.0000. 

Natureza 3.3.90.30.00. Ficha:017 (assistência social-geral).  

• Departamento: Fundo Munic. De Assist. Social. Responsável: Assistência Social. 

Recursos orçamentários. Funcional programática: 08.244.0120.2026.0000. 

Natureza 3.3.90.30.00. Ficha:020 (PSB-Proteção Social Básica).  

• Departamento: Fundo Munic. De Assist. Social. Responsável: Assistência Social. 

Recursos orçamentários. Funcional programática: 08.244.0120.2026.0000. 

Natureza 3.3.90.30.00. Ficha:021 (PBT-Piso básico transição).  

• Departamento: Fundo Munic. De Assist. Social. Responsável: Assistência Social. 

Recursos orçamentários. Funcional programática: 08.244.0120.2027.0000. 

Natureza 3.3.90.30.00. Ficha:027 (PBT-Piso básico transição).  
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• Departamento: Fundo Munic. De Assist. Social. Responsável: Assistência Social. 

Recursos orçamentários. Funcional programática: 08.244.0120.2028.0000. 

Natureza 3.3.90.30.00. Ficha:033 (assistência social-geral). 

• Departamento: Fundo Munic. De Assist. Social. Responsável: Assistência Social. 

Recursos orçamentários. Funcional programática: 08.244.0120.2029.0000. 

Natureza 3.3.90.30.00. Ficha:039 (IGDBF-Bolsa família).  

• Departamento: Fundo Municipal do Idoso. Responsável. Assistência Social. 

Recursos orçamentários. Funcional programática: 08.241.0095.2015.0000. 

Natureza 3.3.90.30.00. Ficha:056 (assistência social-geral). 

 

Departamento Municipal de Administração. 

• Departamento: Administração. Responsável: Serviços Administrativos. Recursos 

orçamentários. Funcional programática: 04.122.0046.2040.0000.  Natureza: 

3.3.90.30.00. Ficha:061 (geral).  

 

Departamento Municipal de Educação. 

• Departamento: Educação e Cultura. Responsável: Ensino Infantil. Recursos 

orçamentários. Funcional programática: 12.365.0210.2090.0000. Natureza: 

3.3.90.30.00. Ficha:110 (Educ. Infantil-Pré-Escola).  

• Departamento: Educação e Cultura. Responsável: Ensino Infantil. Recursos 

orçamentários. Funcional programática: 12.365.0210.2091.0000. Natureza: 

3.3.90.30.00. Ficha:117 (Educ. Infantil- Creche).  

• Departamento: Educação e Cultura. Responsável: Ensino Fundamental. Recursos 

orçamentários. Funcional programática: 12.361.0210.2095.0000. Natureza: 

3.3.90.30.00. Ficha:127 (Ensino Fundamental). 

 

Serviços Municipais (Pátio) 

• Manutenção de Serviços de estradas municipais – Recursos orçamentários: 

Funcional programática: 26 782 0361 2135 0000 - natureza: 3.3.90.30.00 – 

material de consumo – ficha 170  (geral). 

• Manutenção de limpeza publica – Recursos orçamentários: Funcional 

programática: 15 452 0285 2150 0000 - natureza: 3.3.90.30.00 – material de 
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consumo – ficha 187  (geral). 

• Manutenção de logradouros publicos – Recursos orçamentários: Funcional 

programática: 15 452 0285 2165 0000 - natureza: 3.3.90.30.00 – material de 

consumo – ficha 196  (geral). 

 
5.2.  
A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou 
pela entidade interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota 
de empenho de despesa, autorização de compra ou outro instrumento hábil, conforme 
o art. 95 da Lei nº 14.133, de 2021. 

5.2.1. O instrumento contratual de que trata o item 5.2. deverá ser assinado 
no prazo de validade da ata de registro de preços. 

5.3. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser 
alterados, observado o art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 
                                                                                 
5.4. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, deverão ser 
observadas as seguintes condições para formalização da ata de registro de preços: 

5.4.1. Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, 
devendo ser observada a possibilidade de o licitante oferecer ou não proposta em 
quantitativo inferior ao máximo previsto no edital e se obrigar nos limites dela; 
5.4.2. Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos 

fornecedores que: 
Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais aos do 
adjudicatário, observada a classificação da licitação; e mantiverem sua proposta 
original. 

5.4.3. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos 
licitantes ou dos fornecedores registrados na ata. 

5.5. O registro a que se refere o item 5.4.2 tem por objetivo a formação de cadastro 
de reserva para o caso de impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata. 
5.6. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que 
aceitarem reduzir suas propostas para o preço do adjudicatário antecederão aqueles 
que mantiverem sua proposta original. 
5.7. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere 
o item 5.5. somente será efetuada quando houver necessidade de contratação dos 
licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses: 

5.7.1. Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no 
prazo e nas condições estabelecidos no edital; e 
5.7.2. Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de 
preços nas hipóteses previstas no item 9. 

5.8. O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado 
no PNCP e ficará disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços. 
5.9. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, o licitante mais bem 
classificado ou o fornecedor, no caso da contratação direta, será convocado para 
assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições estabelecidos no edital 
de licitação ou no aviso de contratação direta, sob pena de decair o direito, sem 
prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021. 

5.9.1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual 
período, mediante solicitação do licitante ou fornecedor convocado, desde que 
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apresentada dentro do prazo, devidamente justificada, e que a justificativa seja 
aceita pela Administração. 

5.10. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e 
disponibilizada no Sistema de Registro de Preços. 
5.11. Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas 
condições estabelecidos no edital ou no aviso de contratação, e observado o disposto 
no item 5.7, observando o item 5.7 e subitens, fica facultado à Administração convocar 
os licitantes remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para 
fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado. 
5.12. Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 5.4.2.1, aceitar a 
contratação nos termos do item anterior, a Administração, observados o valor estimado 
e sua eventual atualização nos termos do edital,  

5.12.1. Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores 
remanescentes cujos preços  
foram registrados sem redução, observada a ordem de classificação, com vistas à 
obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou 
5.12.2. Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou 
fornecedores remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada a 
negociação de melhor condição. 

5.13. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas 
condições estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a 
realização de licitação específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente 
justificada. 

 
6. ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 

 
6.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de 
eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos 
bens, das obras ou dos serviços registrados, nas seguintes situações: 

6.1.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em 
decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, 
que inviabilizem a execução da ata tal como pactuada, nos termos da alínea “d” do 
inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021; 
6.1.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou 
encargos legais ou a superveniência de disposições legais, com comprovada 
repercussão sobre os preços registrados; 
6.1.3. Na hipótese de previsão no edital ou no aviso de contratação direta de 
cláusula de reajustamento ou repactuação sobre os preços registrados, nos termos 
da Lei nº 14.133, de 2021. 

6.1.3.1. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da 
anualidade e o índice previstos para a contratação; 
6.1.3.2. No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme 
critérios definidos para a contratação. 

 
7. NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 

 
7.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no 
mercado por motivo superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o 
fornecedor para negociar a redução do preço registrado. 

7.1.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, 
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o fornecedor será liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, 
sem aplicação de penalidades administrativas. 
7.1.2. Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os 
fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se 
aceitam reduzir seus preços aos valores de mercado e não convocará os licitantes 
ou fornecedores que tiveram seu registro cancelado. 
7.1.3. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora 
procederá ao cancelamento da ata de registro de preços, adotando as medidas 
cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa. 
7.1.4. Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará 
aos órgãos e às entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de 
registro de preços para que avaliem a conveniência e a oportunidade de 
diligenciarem negociação com vistas à alteração contratual, observado o disposto 
no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

7.2. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o 
fornecedor não poder cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao 
fornecedor requerer ao gerenciador a alteração do preço registrado, mediante 
comprovação de fato superveniente que supostamente o impossibilite de cumprir o 
compromisso. 

7.2.1. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de 
alteração, a documentação comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a 
inviabilidade do preço registrado em relação às condições inicialmente pactuadas. 
7.2.2. Não hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente 
que inviabilize o preço registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade 
gerenciadora e o fornecedor deverá cumprir as obrigações estabelecidas na ata, 
sob pena de cancelamento do seu registro, nos termos do item 9.1, sem prejuízo 
das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e na legislação aplicável. 
7.2.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do 
item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na 
ordem de classificação, para verificar se aceitam manter seus preços registrados, 
observado o disposto no item 5.7. 
7.2.4. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora 
procederá ao cancelamento da ata de registro de preços, nos termos do item 9.4, e 
adotará as medidas cabíveis para a obtenção da contratação mais vantajosa. 
7.2.5. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que 
inviabilize o preço registrado, conforme previsto no item 7.2 e no item 7.2.1, o órgão 
ou entidade gerenciadora atualizará o preço registrado, de acordo com a realidade 
dos valores praticados pelo mercado. 
 
7.2.6. O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às 
entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços 
sobre a efetiva alteração do preço registrado, para que avaliem a necessidade de 
alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

 
 

8. CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS 
REGISTRADOS 

 
8.1. O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor: 

8.1.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo 
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justificado; 
8.1.2. Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo 
estabelecido pela Administração sem justificativa razoável; 
8.1.3. Não aceitar manter seu preço registrado; ou 
8.1.4. Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 

14.133, de 2021. 
Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 
156 da Lei nº 14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não 
ultrapasse o prazo de vigência da ata de registro de preços, poderá o órgão ou a 
entidade gerenciadora poderá, mediante decisão fundamentada, decidir pela 
manutenção do registro de preços, vedadas contratações derivadas da ata 
enquanto perdurarem os efeitos da sanção. 

8.2. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 9.1 será 
formalizado por despacho do órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os 
princípios do contraditório e da ampla defesa. 
8.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade 
gerenciadora poderá convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, 
observada a ordem de classificação. 
8.4. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, 
em determinada ata de registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes 
hipóteses, desde que devidamente comprovadas e justificadas: 

8.4.1. Por razão de interesse público; 
8.4.2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou 
8.4.3. Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de 
mercado tornar-se superior ou inferior ao preço registrado. 

 
9. DAS PENALIDADES 

 
9.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das 
penalidades estabelecidas no edital. 

9.1.1. As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva 
no registro de preços que, convocados, não honrarem o compromisso assumido 
injustificadamente após terem assinado a ata. 

9.2. É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do 
descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço, exceto nas hipóteses em 
que o descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos ou entidade 
participante, caso no qual caberá ao respectivo órgão participante a aplicação da 
penalidade. 
9.3. O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador 
qualquer das ocorrências previstas no item 9.1, dada a necessidade de instauração de 
procedimento para cancelamento do registro do fornecedor. 

 
10. CONDIÇÕES GERAIS 

 
10.1. As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e 
recebimento, as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades 
e demais condições do ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência, 
ANEXO AO EDITAL. 
Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 03 (três) vias de 
igual teor, que, depois de 
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lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes e encaminhada cópia aos demais 
órgãos participantes (se houver). 
 
 
Jeriquara, 30 de maio de 2025. 

 
 
 
 
 
 
 
 

Elaine Pinheiro de Paula Mansano Garcia 
Prefeita Municipal 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

49.837.747 JACQUELINE ANDRADE NASCIMENTO DE OLIVEIRA 
 Representante da Empresa 

 
 
 
 

Testemunhas: - 
 
 
 
1)   
 
 
2)  
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Pregão Eletrônico nº 028/2025 

Processo nº 030/2025 
 

TERMO DE CIÊNCIA E DE NOTIFICAÇÃO 
CONTRATOS OU ATOS JURÍDICOS ANÁLOGOS 

 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE JERIQUARA-SP 
CONTRATADA:   49.837.747 JACQUELINE ANDRADE NASCIMENTO DE OLIVEIRA 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS nº 9028.2/2025 
OBJETO REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL E FUTURA AQUISIÇÃO DE 
LANCHES E SALGADOS PARA ATENDER OS DIVERSOS DEPARTAMENTOS DA 
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL DE JERIQUARA/SP, para o período 
de 12 (doze) meses, conforme especificações, com as respectivas quantidades e 
valores descritos no presente termo de referência (anexo I). 
 
ADVOGADO (S): Denner Manoel Dos Reis – OAB/SP 248.391 
 
Pelo presente TERMO, nós, abaixo identificados: 
 
1. Estamos CIENTES de que: 

a) O ajuste acima referido, seus aditamentos, bem como o acompanhamento de 
sua execução contratual, estarão sujeitos a análise e julgamento pelo Tribunal de 
Contas do Estado de São Paulo, cujo trâmite processual ocorrerá pelo sistema 
eletrônico; 

b) Poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das 
manifestações de interesse, Despachos e Decisões, mediante regular cadastramento no 
Sistema de Processo Eletrônico, em consonância com o estabelecido na Resolução nº 
01/2011 do TCESP; 

c) Além de disponíveis no processo eletrônico, todos os Despachos e Decisões que 
vierem a ser tomados, relativamente ao aludido processo, serão publicados no Diário 
Oficial do Estado, Caderno do Poder Legislativo, parte do Tribunal de Contas do Estado 
de São Paulo, em conformidade com o artigo 90 da Lei Complementar nº 709, de 14 de 
janeiro de 1993, iniciando-se, a partir de então, a contagem dos prazos processuais, 
conforme regras do Código de Processo Civil; 

d) As informações pessoais dos responsáveis pela contratante e interessados estão 
cadastradas no módulo eletrônico do “Cadastro Corporativo TCESP – CadTCESP”, nos 
termos previstos no Artigo 2º das Instruções nº01/2020, conforme “Declaração (ões) de 
Atualização Cadastral” anexa (s); 

e) É de exclusiva responsabilidade do contratado manter seus dados sempre 
atualizados. 
 
2. Damo-nos por NOTIFICADOS para: 

a) O acompanhamento dos atos do processo até seu julgamento final e 
consequente publicação; 

b) Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e 
regimentais, exercer o direito de defesa, interpor recursos e o que mais couber. 

 
Jeriquara-SP, 30 de maio de 2025. 
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      GOVERNO MUNICIPAL DE JERIQUARA 
 Estado de São Paulo 

  ADM 2025/2028 

 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JERIQUARA – ESTADO DE SÃO PAULO 

Rua Jonas Alves Costa, 559 – Bairro Centro - CEP 14450-000 
CNPJ 45.353.315/0001-50 – www.jeriquara.sp.gov.br 

 

 
AUTORIDADE MÁXIMA DO ÓRGÃO/ENTIDADE: 
Nome: ELAINE PINHEIRO DE PAULA MANSANO GARCIA 
Cargo: PREFEITA MUNICIPAL 
CPF: 172.187.608-13 
 
 
RESPONSÁVEIS PELA HOMOLOGAÇÃO DO CERTAME OU RATIFICAÇÃO DA 
DISPENSA/INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO: 
Nome: ELAINE PINHEIRO DE PAULA MANSANO GARCIA 
Cargo: PREFEITA MUNICIPAL 
CPF: 172.187.608-13 
Assinatura:   
 
 
RESPONSÁVEIS QUE ASSINARAM O AJUSTE: 
PELO CONTRATANTE: 
Nome: ELAINE PINHEIRO DE PAULA MANSANO GARCIA 
Cargo: PREFEITA MUNICIPAL 
CPF: 172.187.608-13  
Assinatura:   
 
 
PELA CONTRATADA: 
Nome: JACQUELINE ANDRADE NASCIMENTO DE OLIVEIRA 
Cargo: Proprietária 
CPF: 335.639.898-93 
Assinatura:  
 
 
ORDENADOR DE DESPESAS DA CONTRATANTE: 
Nome: ELAINE PINHEIRO DE PAULA MANSANO GARCIA 
Cargo: PREFEITA MUNICIPAL 
CPF: 172.187.608-13  
Assinatura:    
 
 
GESTOR(ES) DO CONTRATO: 
Nome: JAIME APARECIDO DE ALMEIDA  
Cargo: Controlador Interno  
CPF: 075.828.098-07 
Assinatura:    
 
 
DEMAIS RESPONSÁVEIS (*): 
Tipo de ato sob sua responsabilidade:                                                      
Nome:  
Cargo:  
CPF:    
Assinatura:___________________________________ 
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      GOVERNO MUNICIPAL DE JERIQUARA 
 Estado de São Paulo 

  ADM 2025/2028 

 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JERIQUARA – ESTADO DE SÃO PAULO 

Rua Jonas Alves Costa, 559 – Bairro Centro - CEP 14450-000 
CNPJ 45.353.315/0001-50 – www.jeriquara.sp.gov.br 

 

 
(*) - O Termo de Ciência e Notificação e/ou Cadastro do(s) Responsável(is) deve 
identificar as pessoas físicas que tenham concorrido para a prática do ato jurídico,  na  
condição  de  ordenador  da  despesa;  de  partes  contratantes; de responsáveis por 
ações de acompanhamento, monitoramento e avaliação; de responsáveis por processos 
licitatórios; de responsáveis por prestações de contas; de responsáveis com atribuições 
previstas em atos legais ou administrativos e de interessados relacionados a processos 
de competência deste Tribunal. Na hipótese de prestações de contas, caso o signatário 
do parecer conclusivo seja distinto daqueles já arrolados como subscritores do Termo de 
Ciência e Notificação, será ele objeto de notificação específica. (inciso acrescido pela 
Resolução nº 11/2021) 
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         ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 13.1/2025 

 

A Prefeitura Municipal de Taciba, com sede na Praça Padre Félix. Nº 80, centro, na cidade de
Taciba/SP, inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº 55.354.302/0001-50, neste ato representado(a) pelo
Prefeito Municipal, Izidoro Arcesti Ricci, brasileiro, casado, empresário, portador do documento
de identidade RG nº 21.159.321 SSP/SP e CPF nº 129.242.928-32 residente e domiciliado na Moises
Calixto, nº 570, Taciba/SP, considerando o julgamento da licitação na modalidade de pregão, na
forma Eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS nº 16/2025 , processo administrativo n.º
56/2025 , RESOLVE registrar os preços da  empresa OSMAR TEODORO VIEIRA PADARIA , CNPJ:
07 714 084/0001-74 , endereço:  Rua Francisco Teodoro de Souza , neste ato representada por
OSMAR TEODORO VIEIRA ,   CPF nº 04862484883  , indicada e qualificada nesta ATA, de acordo
com a classificação por ela alcançada e na(s)  quantidade(s)  cotada(s), atendendo as condições
previstas no Edital de licitação, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei nº 14.133, de 1º
de abril de 2021, no Decreto n.º 11.462, de 31 de março de 2023, e em conformidade com as
disposições a seguir:

 

1 DO OBJETO

1.1 A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual e futura REGISTRO DE
PREÇOS para eventual e futura Aquisição de Gêneros Alimentícios Perecíveis (Pão, salgados, Leite e
Derivados). , especificado (s) no(s) do Termo de Referência, anexo do edital de Licitação nº 16/2025
, que é parte integrante desta Ata, assim como as propostas cujos preços tenham sido registrados,
independentemente de transcrição.

 

2 DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS

2.1 O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades de cada item, fornecedor(es) e as
demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem:

 

Lote 4
LOTE 4

Descrição dos Itens Quantidade /
Unidade Unitário Final Sub Total
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Beliscão (doce assado com recheio de goiabada) - Produto alimentício
do tipo biscoito assado recheado, conhecido como beliscão, elaborado
com massa à base de farinha de trigo, ovos, margarina ou manteiga e
açúcar, moldado manualmente ou mecanicamente, com recheio de
goiabada de boa qualidade Apresenta formato dobrado ou fechado nas
extremidades, com textura macia ou levemente crocante após o
assamento, coloração levemente dourada e sabor doce suave Produto
assado, não podendo apresentar partes cruas, massudas ou queimadas
Embalado em embalagem descartável, atóxica, lacrada e com
identificação clara (nome do produto, ingredientes, data de fabricação
e validade) Produto deve estar íntegro, sem quebra excessiva, umidade,
mofo ou alterações visuais Entrega em condições higiênicas e seguras,
podendo ser em bandejas, potes ou sacos apropriados para alimentos A
embalagem deve conter o peso do produto

190,00
KG R$ 30,00 R$ 5.700,00

Marca: PADARIA JARDINS Fabricante: PRODUCAO PROPRIA Modelo:

Total Lote 4 x1 R$ 5.700,00

Lote 5
LOTE 5

Descrição dos Itens Quantidade /
Unidade Unitário Final Sub Total

Biscoito de Polvilho - Produzido a base de fécula de mandioca sem
glúten; óleo, sal, água, leite, massa bem assada, cor, cheiro e sabor
característico Isento de impurezas e corpos estranhos Embalagem
plástica com etiqueta contendo as informações do produto (datas de
fabricação e validade; ingredientes, peso, endereço e identificação do
fabricante)

310,00
KG R$ 30,00 R$ 9.300,00

Marca: PADARIA JARDINS Fabricante: PRODUCAO PROPRIA Modelo:

Total Lote 5 x1 R$ 9.300,00

Lote 6
LOTE 6

Descrição dos Itens Quantidade /
Unidade Unitário Final Sub Total

Biscoito de Polvilho Sem Lactose - Produzido a base de fécula de
mandioca sem glúten e totalmente isento de lactose; óleo, sal, água,
massa bem assada, cor, cheiro e sabor característico Isento de
impurezas e corpos estranhos Embalagem plástica com etiqueta
contendo as informações do produto (datas de fabricação e validade;
ingredientes, peso, endereço e identificação do fabricante)

70,00
KG R$ 35,00 R$ 2.450,00

Marca: PADARIA JARDINS Fabricante: PRODUCAO PROPRIA Modelo:

Total Lote 6 x1 R$ 2.450,00

Lote 8
LOTE 8

Descrição dos Itens Quantidade /
Unidade Unitário Final Sub Total
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Bolo Pão de Ló - Bolo simples, sem recheio, sem cobertura, com massa
branca do tipo Pão de Ló de ótima qualidade e perfeito Estado de
conservação e consumo, apresentando sabor, cheiro e aparência
característicos Apresentação de formato: Quadrado ou Retangular O
bolo deverá ser montado de forma higiênica, com boa apresentação
visual e proporção equilibrada entre massa e recheio Deve ser
acondicionado em embalagem descartável (com tampa), atóxica, segura
e adequada para transporte, com identificação do produto, data de
fabricação e validade Produto deve ser entregue fresco, no dia do
consumo ou com no máximo 24h de antecedência

140,00
KG R$ 41,00 R$ 5.740,00

Marca: PADARIA JARDINS Fabricante: PRODUCAO PROPRIA Modelo:

Total Lote 8 x1 R$ 5.740,00

Lote 12
LOTE 12

Descrição dos Itens Quantidade /
Unidade Unitário Final Sub Total

Broa de Fubá tamanho Mini - Produto alimentício assado, tipo broa de
fubá tradicional, de formato arredondado ou levemente achatado, com
casca levemente crocante e interior macio Produzida com fubá de
milho de boa qualidade, açúcar, ovos, leite e gordura vegetal ou
manteiga, podendo conter erva-doce como ingrediente opcional
Produto com sabor característico de fubá, textura leve e aroma
agradável Ingredientes principais: fubá de milho, farinha de trigo,
açúcar, ovos, leite, gordura vegetal (ou manteiga), fermento químico e
erva-doce Produto assado, não podendo estar cru, massudo ou com
excesso de umidade Sem adição de conservantes artificiais Produto
deve ser entregue fresco, com fabricação no máximo 24h antes da
entrega Embalado de forma higiênica, em embalagem descartável
apropriada, com identificação do produto, data de fabricação e
validade, peso do produto Peso por unidade: Aproximadamente 30g

180,00
KG R$ 22,90 R$ 4.122,00

Marca: PADARIA JARDINS Fabricante: PRODUCAO PROPRIA Modelo:

Total Lote 12 x1 R$ 4.122,00

Lote 15
LOTE 15

Descrição dos Itens Quantidade /
Unidade Unitário Final Sub Total

Lanche do Tipo Misto Frio - Composto de 01 Pão Francês (fresco - feito
do mesmo dia, no máximo 5 horas antes do preparo) partido ao meio,
sendo recheado com 01 fatia de presunto e 01 fatia de muçarela
Produto deve ser entregue fresco, no dia do consumo Embalagem deve
ser apropriada, e conter peso, data de fabricação e validade

6.500,00
UN R$ 2,99 R$ 19.435,00

Marca: PADARIA JARDINS Fabricante: PRODUCAO PROPRIA Modelo:

Total Lote 15 x1 R$ 19.435,00

Lote 16
LOTE 16

Descrição dos Itens Quantidade /
Unidade Unitário Final Sub Total
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Lanche do Tipo Misto Frio no Mini Pão Francês - Composto de 01 Mini
Pão Francês (fresco - feito do mesmo dia, no máximo 5 horas antes do
preparo) partido ao meio, sendo recheado com 1/2 fatia de presunto e
1/2 fatia de muçarela, cenoura ralada, tomate e alface Produto deve ser
entregue fresco, no dia do consumo Embalagem deve ser apropriada, e
conter peso, data de fabricação e validade

3.200,00
UN R$ 2,49 R$ 7.968,00

Marca: PADARIA JARDINS Fabricante: PRODUCAO PROPRIA Modelo:

Total Lote 16 x1 R$ 7.968,00

Lote 17
LOTE 17

Descrição dos Itens Quantidade /
Unidade Unitário Final Sub Total

Lanche Natural com Patê de Frango no Mini Pão Francês - Composto
de 01 mini Pão Francês, partido ao meio, sendo recheado com Patê de
Frango (Frango sem osso, bem cozido e temperado com ingredientes
de boa qualidade, com molho preparado sem adição de Ovo Cru
Produto deve ser entregue fresco, no dia do consumo Embalagem deve
ser apropriada, e conter peso, data de fabricação e validade

2.800,00
UN R$ 2,49 R$ 6.972,00

Marca: PADARIA JARDINS Fabricante: PRODUCAO PROPRIA Modelo:

Total Lote 17 x1 R$ 6.972,00

Lote 24
LOTE 24

Descrição dos Itens Quantidade /
Unidade Unitário Final Sub Total

Massa pronta (pré-assada) para Mini Pizza - Produto fresco
Ingredientes: Farinha de trigo enriquecida com ferro e ácido fólico,
Água, Óleo Vegetal, Fermento, Açúcar, Sal Isento de sujidades, mofo
Sabor, Cheiro e textura característicos do produto Não pode
apresentar partes queimadas ou mal assadas Tamanho aproximado do
disco: 10 a 15 cm Espessura suficiente para suportes os recheios
Embalagem atóxica, limpa, sem furos, bem vedada Deve conter data de
validade, data de fabricação

1.100,00
UN R$ 1,40 R$ 1.540,00

Marca: PADARIA JARDINS Fabricante: PRODUCAO PROPRIA Modelo:

Total Lote 24 x1 R$ 1.540,00

Lote 25
LOTE 25

Descrição dos Itens Quantidade /
Unidade Unitário Final Sub Total

Massa pronta (pré-assada) para Pizza - Produto fresco Ingredientes:
Farinha de trigo enriquecida com ferro e ácido fólico, Água, Óleo
Vegetal, Fermento, Açúcar, Sal Isento de sujidades, mofo Sabor, Cheiro
e textura característicos do produto Não pode apresentar partes
queimadas ou mal assadas Tamanho aproximado do disco: 30 a 35 cm
Espessura suficiente para suportes os recheios Embalagem atóxica,
limpa, sem furos, bem vedada Deve conter data de validade, data de
fabricação

500,00
UN R$ 4,49 R$ 2.245,00
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Marca: PADARIA JARDINS Fabricante: PRODUCAO PROPRIA Modelo:

Total Lote 25 x1 R$ 2.245,00

Lote 26
LOTE 26

Descrição dos Itens Quantidade /
Unidade Unitário Final Sub Total

Mini Pão Francês - com Sal, fresco do dia da entrega, elaborado com
farinha de trigo especial, isento de impureza, mofo e corpos estranhos
Embalagem plástica com etiqueta contendo as informações do produto
(datas de fabricação e validade; ingredientes, peso, endereço e
identificação do fabricante)

1.600,00
KG R$ 7,99 R$ 12.784,00

Marca: PADARIA JARDINS Fabricante: PRODUCAO PROPRIA Modelo:

Total Lote 26 x1 R$ 12.784,00

Lote 27
LOTE 27

Descrição dos Itens Quantidade /
Unidade Unitário Final Sub Total

Pão de Forma do Tipo Integral - Peça fatiada; composto de farinha de
trigo integral, farinha de trigo enriquecida c/ferro e ácido fólico; açúcar
mascavo, gordura vegetal; conservador, estabilizante; sal; embalagem
primaria saco plástico atóxico e lacrado; e suas condições deverão
estar de acordo com a rdc 12/01, rdc 259/02, rdc 360/03, rdc 344/02,
rdc263/05 e alterações posteriores; produto sujeito a verificação no ato
da entrega; com validade mínima de 12 dias na data da entrega

230,00
KG R$ 24,93 R$ 5.733,90

Marca: PADARIA JARDINS Fabricante: PRODUCAO PROPRIA Modelo:

Total Lote 27 x1 R$ 5.733,90

Lote 28
LOTE 28

Descrição dos Itens Quantidade /
Unidade Unitário Final Sub Total

Pão de Forma, Tipo Tradicional - Peça fatiada; composto de farinha de
trigo enriquecida c/ferro e ácido fólico, açúcar, gordura vegetal, leite
em pó; sal, agua, fermento biológico, conservador; embalagem primaria
saco plástico atóxico e lacrado; e suas condições deverão estar de
acordo com a rdc 12/01, rdc 259/02, RDC 360/03, rdc 344/02, rdc
263/05 e alterações posteriores; produto sujeito a verificação no ato da
entrega aos procedimentos adm Determinados pela ANVISA; com
validade mínima de 30 dias na data da entrega

240,00
KG R$ 21,49 R$ 5.157,60

Marca: PADARIA JARDINS Fabricante: PRODUCAO PROPRIA Modelo:

Total Lote 28 x1 R$ 5.157,60
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LOTE 29

Descrição dos Itens Quantidade /
Unidade Unitário Final Sub Total

Pão de Queijo Assado - Produto alimentício pronto para consumo, tipo
pão de queijo tradicional mineiro, de formato arredondado, com casca
levemente dourada e interior macio e elástico Produzido
artesanalmente ou semiartesanalmente com ingredientes de boa
qualidade, sem adição de conservantes artificiais Deve possuir sabor
suave de queijo, massa leve e textura característica do produto à base
de polvilho Ingredientes principais: polvilho doce e/ou azedo, queijo
minas padrão ou muçarela, leite, ovos, óleo vegetal ou manteiga
Produto assado, não podendo estar cru ou com excesso de umidade
interna Embalagem adequada para transporte, com identificação do
produto, peso, data de fabricação e validade Produto deve ser entregue
fresco, no dia do consumo

320,00
KG R$ 35,00 R$ 11.200,00

Marca: PADARIA JARDINS Fabricante: PRODUCAO PROPRIA Modelo:

Total Lote 29 x1 R$ 11.200,00

Lote 33
LOTE 33

Descrição dos Itens Quantidade /
Unidade Unitário Final Sub Total

Pão Francês - Ingredientes farinha de trigo, fermento biológico e sal
Isento de impurezas e corpos estranhos; deve ser fresco do dia
Composto de no mínimo 51% de farinha de trigo integral, farinha de
trigo enriquecida c/ ferro e; ácido fólico; açúcar, fermento biológico,
sal, margarina; embalagem primaria apropriada para alimentos
Embalagem plástica com etiqueta contendo as informações do produto
(datas de fabricação e validade; ingredientes, peso, endereço e
identificação do fabricante)

15.500,00
KG R$ 7,49 R$ 116.095,00

Marca: PADARIA JARDINS Fabricante: PRODUCAO PROPRIA Modelo:

Total Lote 33 x1 R$ 116.095,00

Lote 34
LOTE 34

Descrição dos Itens Quantidade /
Unidade Unitário Final Sub Total

Pão Francês Integral - Ingredientes: farinha de trigo integral, fermento
biológico e sal Isento de impurezas e corpos estranhos; deve ser fresco
do dia Composto de no mínimo 51% de farinha de trigo integral,
farinha de trigo enriquecida c/ ferro e; ácido fólico; açúcar, fermento
biológico, sal, margarina; embalagem primaria apropriada para
alimentos Embalagem plástica com etiqueta contendo as informações
do produto (datas de fabricação e validade; ingredientes, peso,
endereço e identificação do fabricante)

15.100,00
KG R$ 15,50 R$ 234.050,00

Marca: PADARIA JARDINS Fabricante: PRODUCAO PROPRIA Modelo:

Total Lote 34 x1 R$ 234.050,00

Lote 40
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LOTE 40

Descrição dos Itens Quantidade /
Unidade Unitário Final Sub Total

Salgado Assado do tipo enroladinho de Salsicha: Ótima qualidade, e
perfeito estado de conservação e consumo, com sabor e cheiro
característicos, não devendo apresentar sujidades ou pedaços faltando
Os salgados devem ter massa leve, bem cozida, recheio proporcional,
saboroso e com textura adequada Não devem apresentar partes
queimadas Pronto, descongelado e Assado Peso aproximado de 25g
Embalagem limpa e apropriada contendo 50 Salgados Produto deve ser
entregue fresco, no dia do consumo

6.000,00
UN R$ 0,79 R$ 4.740,00

Marca: PADARIA JARDINS Fabricante: PRODUCAO PROPRIA Modelo:

Total Lote 40 x1 R$ 4.740,00

Lote 41
LOTE 41

Descrição dos Itens Quantidade /
Unidade Unitário Final Sub Total

Salgado Assado do tipo Mini Pizza: Mini Pizza recheada com Presunto e
Queijo e Orégano Ótima qualidade, e perfeito estado de conservação e
consumo, com sabor e cheiro característicos, não devendo apresentar
sujidades ou pedaços faltando As mini pizzas devem ter massa leve,
bem cozida, recheio proporcional, saboroso e com textura adequada
Não devem apresentar partes queimadas Pronto, descongelado e
Assado Peso aproximado de 70g Embalagem limpa e apropriada
contendo 50 Salgados Produto deve ser entregue fresco, no dia do
consumo

11.500,00
UN R$ 0,79 R$ 9.085,00

Marca: PADARIA JARDINS Fabricante: PRODUCAO PROPRIA Modelo:

Total Lote 41 x1 R$ 9.085,00

Lote 42
LOTE 42

Descrição dos Itens Quantidade /
Unidade Unitário Final Sub Total

Salgado Assado Tamanho Festa - Salgado assado: Esfiha com recheio
de Frango ou Carne Ótima qualidade, e perfeito estado de conservação
e consumo, com sabor e cheiro característicos, não devendo apresentar
sujidades ou pedaço faltando Os salgados devem ter massa leve, bem
cozida, recheio proporcional, saboroso e com textura adequada Não
devem apresentar partes queimadas Pronto, descongelado e Assado
Pesando aproximadamente 25g Embalagem limpa e apropriada
contendo 50 Salgados (os sabores serão escolhidos pelo solicitante)
Produto deve ser entregue fresco, no dia do consumo

12.500,00
UN R$ 0,79 R$ 9.875,00

Marca: PADARIA JARDINS Fabricante: PRODUCAO PROPRIA Modelo:

Total Lote 42 x1 R$ 9.875,00

Lote 43
LOTE 43
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Descrição dos Itens Quantidade /
Unidade Unitário Final Sub Total

Salgado Frito Tamanho Festa - Salgado frito: Coxinha com recheio de
Frango e Carne; Bolinha de Queijo; Risole com Recheio de Presunto e
Queijo; Mini Pizza de Presunto e Queijo Ótima qualidade, e perfeito
estado de conservação e consumo, com sabor e cheiro característicos,
não devendo apresentar sujidades ou partes faltando Os salgados
devem ter massa leve, bem frita, recheio proporcional, saboroso e com
textura adequada Não devem apresentar excesso de óleo ou partes
queimadas Pronto, descongelado e Frito Pesando aproximadamente
25g Embalagem limpa e apropriada contendo 50 Salgados (os tipos e
sabores serão escolhidos pelo solicitante) Produto deve ser entregue
fresco, no dia do consumo ou com no máximo 24h de antecedência

14.000,00
UN R$ 0,75 R$ 10.500,00

Marca: PADARIA JARDINS Fabricante: PRODUCAO PROPRIA Modelo:

Total Lote 43 x1 R$ 10.500,00

 

3.  RENOVAÇÃO DOS QUANTITATIVOS

3.1. No caso de prorrogação do prazo de vigência da Ata de Registro de Preços, as quantidades
registradas serão renovadas proporcionalmente ao período da prorrogação, observada a estimativa
de consumo inicialmente prevista pelo órgão gerenciador, nos termos do art. 83, § 3º do Decreto
Municipal 257, de 2 de janeiro de 2025.

 

4. ÓRGÃO(S) GERENCIADOR E  PARTICIPANTE(S)

4.1 O órgão gerenciador será a Prefeitura Municipal de Taciba.

4.2  Além do gerenciador, não há órgãos e entidades públicas participantes do registro de preços.

 

5   DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

5.1      Não será admitida a adesão à ata de registro de preços decorrente desta licitação por outros
órgãos ou entidades.

 

6        VEDAÇÃO A ACRÉSCIMO DE QUANTITATIVOS

6.1.    É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços.

 

7 VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

7.1 A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contados a partir da sua assinatura,
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podendo ser prorrogada por igual período, mediante a anuência do fornecedor, desde que
comprovado o preço vantajoso, nos termos do art. 84 da Lei nº 14.133, de 2021.

7.1.1 O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no próprio
instrumento contratual e observará no momento da contratação e a cada exercício financeiro a
disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual, quando
ultrapassar 1 (um) exercício financeiro.

7.1.2 Na formalização da ata de registro de preços ou do instrumento substituto deverá haver a
indicação da disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos.

7.2 A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou pela
entidade interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de
despesa, autorização de compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei nº 14.133, de
2021.

7.2.1 O instrumento contratual de que trata o item 7.2. deverá ser assinado no prazo de validade da
ata de registro de preços.

7.3  Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado o
art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021.

7.4  Após a homologação da licitação ou da contratação direta, deverão ser observadas as seguintes
condições para formalização da ata de registro de preços:

7.4.1 Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, devendo ser observada
a possibilidade de o licitante oferecer ou não proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto
no edital e se obrigar nos limites dela;

7.4.2 Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos fornecedores
registrados na ata.

7.5  Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem reduzir suas
propostas para o preço do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta original.

7.5.1 Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições
estabelecidos no edital e;

7.5.2 Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços nas hipóteses
previstas no item 11.

7.6 O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no PNCP e ficará
disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços.

7.7 Após a homologação da licitação ou da contratação direta, o licitante mais bem classificado ou o
fornecedor, no caso da contratação direta, será convocado para assinar a ata de registro de preços,
no prazo e nas condições estabelecidos no edital de licitação ou no aviso de contratação direta, sob
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pena de decair o direito, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021.

7.7.1 O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante
solicitação do licitante ou fornecedor convocado, desde que apresentada dentro do prazo,
devidamente justificada, e que a justificativa seja aceita pela Administração.

7.8  A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada no
Sistema de Registro de Preços.

7.9 Na hipótese de nenhum dos licitantes aceitarem a contratação, a Administração, observados o
valor estimado e sua eventual atualização nos termos do edital, poderá:

7.9.1 Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes cujos preços
foram registrados sem redução, observada a ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço
melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou

7.9.2 Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou fornecedores
remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor
condição.

7.10 A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições
estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação
específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada.

8 ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS

8.1 Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução
dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços
registrados, nas seguintes situações:

8.1.1 Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos
imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal
como pactuada, nos termos da alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021;

8.1.2 Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a
superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados;

8.1.3 Na hipótese de previsão no edital ou no aviso de contratação direta de cláusula de
reajustamento ou repactuação sobre os preços registrados, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021.

8.1.3.1 No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o índice
previstos para a contratação; 

8.2.3.2 No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios definidos
para a contratação.
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9 NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS

9.1 Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo
superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar a redução
do preço registrado.

9.1.1 Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor será
liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades
administrativas.

9.1.2 Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao
cancelamento da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de
contratação mais vantajosa.

9.1.3 Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos e às
entidades que tiverem firmada ata de registro de preços decorrentes da ata de registro de preços
para que avaliem a conveniência e a oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à
alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021.

9.2 Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não
poder cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao
gerenciador a alteração do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente que
supostamente o impossibilite de cumprir o compromisso.

9.2.1 Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a documentação
comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço registrado em relação
às condições inicialmente pactuadas.

9.2.2 Não hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o preço
registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o fornecedor deverá
cumprir as obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, nos termos
do item 11.1, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e na legislação aplicável.

9.2.3 Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao
cancelamento da ata de registro de preços, nos termos do item 11.3, e adotará as medidas cabíveis
para a obtenção da contratação mais vantajosa.

9.2.4 Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço
registrado, conforme previsto no item 9.2 e no item 9.2.1, o órgão ou entidade gerenciadora
atualizará o preço registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado.

9.2.5 O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem firmado
contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do preço registrado,
para que avaliem a necessidade de alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei nº
14.133, de 2021.
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10 REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE REGISTRO DE
PREÇOS

10.1 As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro de preços
poderão ser remanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora entre os órgãos ou as entidades
participantes e não participantes do registro de preços.

10.2 O remanejamento somente poderá ser feito:

10.2.1 De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante; ou

10.2.2 De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante.

10.3 O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende contratar
será considerado participante para efeito do remanejamento.

10.4 Na hipótese de remanejamento de órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não
participante, serão observados os limites previstos no art. 32 do Decreto nº 11.462, de 2023.

10.5 Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejamento solicitado, com a
redução do quantitativo inicialmente informado pelo órgão ou pela entidade participante, desde que
haja prévia anuência do órgão ou da entidade que sofrer redução dos quantitativos informados.

10.6 Caso o remanejamento seja feito entre órgãos ou entidades dos Estados, do Distrito Federal ou
de Municípios distintos, caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas
as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente do
remanejamento dos itens.

10.7 Na hipótese da compra centralizada, não havendo indicação pelo órgão ou pela entidade
gerenciadora, dos quantitativos dos participantes da compra centralizada, nos termos do item 10.3,
a distribuição das quantidades para a execução descentralizada será por meio do remanejamento.

 

11 CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS
REGISTRADOS

11.1 O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor:

11.1.1 Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado;

11.1.2 Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela
Administração sem justificativa razoável;

11.1.3 Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 27, § 2º, do Decreto
nº 11.462, de 2023; ou A
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11.1.4 Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021.

11.1.4.1 Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei
nº 14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de vigência da
ata de registro de preços, poderá o órgão ou a entidade gerenciadora poderá, mediante decisão
fundamentada, decidir pela manutenção do registro de preços, vedadas contratações derivadas da
ata enquanto perdurarem os efeitos da sanção.

11.2 O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 11.1 será formalizado por
despacho do órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da
ampla

11.3 O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em determinada
ata de registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que devidamente
comprovadas e justificadas:

11.3.1 Por razão de interesse público;

11.3.2 A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou

11.3.3 Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado tornar-se
superior ou inferior ao preço registrado, nos termos do artigos 26, § 3º e  27, § 4º, ambos do Decreto
nº 11.462, de 2023.

 

12 DAS PENALIDADES

12.1 O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades
estabelecidas no edital.

12.2 É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento
do pactuado nesta ata de registro de preço (art. 7º, inc. XIV, do Decreto nº 11.462, de 2023), exceto
nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos ou entidade
participante, caso no qual caberá ao respectivo órgão participante a aplicação da penalidade (art. 8º,
inc. IX, do Decreto nº 11.462, de 2023).

 12.3 O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das
ocorrências previstas no item 11.1, dada a necessidade de instauração de procedimento para
cancelamento do registro do fornecedor.

 

13 CONDIÇÕES GERAIS

13.1  As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e recebimento, as
obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste,
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encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL.

 

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 2 (duas) vias de igual teor, que,
depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes.

 

Taciba, 30 de junho de 2025 

 

 

_______________________

IZIDORO ARCESTI RICCI

Prefeito Municipal

 

 

 

_________________________________

OSMAR TEODORO VIEIRA 

OSMAR TEODORO VIEIRA PADARIA 
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TERMO DE CIÊNCIA E DE NOTIFICAÇÃO

(Anexo LC-01 Instruções TCESP nº 1/2024)

 

 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE TACIBA        

CONTRATADA: OSMAR TEODORO VIEIRA PADARIA 

ATA N°: 13.1/2025 

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS para eventual e futura Aquisição de Gêneros Alimentícios
Perecíveis (Pão, salgados, Leite e Derivados).  

ADVOGADO(S):  Dr. Elder Batista de Oliveira – OAB/SP 286.113

 

Pelo presente TERMO, nós, abaixo identificados:

 

1.  Estamos CIENTES de que:

a)  o ajuste acima referido, seus aditamentos, bem como o acompanhamento de sua execução
contratual, estarão sujeitos a análise e julgamento pelo Tribunal de Contas do Estado de São Paulo,
cujo trâmite processual ocorrerá pelo sistema eletrônico;

b)  poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das manifestações de interesse,
Despachos e Decisões, mediante regular cadastramento no Sistema de Processo Eletrônico, em
consonância com o estabelecido na Resolução nº 01/2011 do TCESP;

c)  além de disponíveis no processo eletrônico, todos os Despachos e Decisões que vierem a ser
tomados, relativamente ao aludido processo, serão publicados no Diário Oficial Eletrônico do
Tribunal de Contas do Estado de São Paulo (https://doe.tce.sp.gov.br/), em conformidade com o
artigo 90 da Lei Complementar nº 709, de 14 de janeiro de 1993, iniciando-se, a partir de então, a
contagem dos prazos processuais, conforme regras do Código de Processo Civil;

d)  as informações pessoais dos responsáveis pela contratante e interessados estão cadastradas no
módulo eletrônico do “Cadastro Corporativo TCESP – CadTCESP”, nos termos previstos no Artigo 2º
das Instruções nº01/2024, conforme “Declaração(ões) de Atualização Cadastral” anexa (s);
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e)  é de exclusiva responsabilidade do contratado manter seus dados sempre atualizados.

2.  Damo-nos por NOTIFICADOS para:

a)  O acompanhamento dos atos do processo até seu julgamento final e consequente publicação;

b)  Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e regimentais, exercer o direito
de defesa, interpor recursos e o que mais couber.

 

Taciba/SP, 30 de junho de 2025 

 

 

Autoridade Máxima do Órgão/Entidade:

 

Nome: IZIDORO ARCESTI RICCI

Cargo: Prefeito Municipal

CPF: 129.242.928-32

 

Responsáveis pela Homologação do Certame ou Ratificação da Dispensa/Inexigibilidade de
Licitação:

 

Nome: IZIDORO ARCESTI RICCI

Cargo: Prefeito Municipal

CPF: 129.242.928-32                                            Assinatura: _______________________________

 

Responsáveis que Assinaram o Ajuste:
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Pelo Contratante:
 
Nome: IZIDORO ARCESTI RICCI
 Prefeito Municipal
CPF:129.242.928-32
 
 
Assinatura: _______________________________
 

Pela Contratada:
 
Nome: OSMAR TEODORO VIEIRA 
OSMAR TEODORO VIEIRA PADARIA 
CPF: 04862484883 
 
 
Assinatura: _______________________________
 

 

Ordenador de Despesas da Contratante:

 

Nome: IZIDORO ARCESTI RICCI 

Cargo: Prefeito Municipal

CPF:  129.242.928-32                                                       Assinatura: __________________________

 

Gestor do Contrato:

Nome: Aline De Cassia Toldo Lima

Cargo: Diretora departamento Educação

CPF: 016.989.069-43                                                 Assinatura: __________________________

 

Demais Responsáveis (1):

Fiscal

Tipo de de ato sob sua responsabilidade:

Nome: Bruna Thais Fiuza Da Silva

Cargo:Nutricionista

CPF: 443.777.858-85                                                     Assinatura: __________________________

 

____________________________________________________________________________
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(1) O Termo de Ciência e de Notificação deve identificar as pessoas físicas que tenham concorrido
para a prática do ato jurídico,  na  condição  de  ordenador  da  despesa;  de  partes  contratantes; de
responsáveis por ações de acompanhamento, monitoramento e avaliação; de responsáveis por
processos licitatórios; de responsáveis por prestações de contas; de responsáveis com atribuições
previstas em atos legais ou administrativos e de interessados relacionados a processos de
competência deste Tribunal. Na hipótese de prestações de contas, caso o signatário do parecer
conclusivo seja distinto daqueles já arrolados como subscritores do Termo de Ciência e de
Notificação, será ele objeto de notificação específica.

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

DECLARAÇÃO DE DOCUMENTOS À DISPOSIÇÃO DO TCE-SP

(Anexo LC-02 Instruções TCESP nº 1/2024)
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CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE TACIBA

CNPJ Nº: 55.354.302/0001-50

CONTRATADA: OSMAR TEODORO VIEIRA PADARIA 

CNPJ Nº: 07 714 084/0001-74 

ATA N°: 13.1/2025 

VIGÊNCIA: 12 MESES

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS para eventual e futura Aquisição de Gêneros Alimentícios
Perecíveis (Pão, salgados, Leite e Derivados). 

VALOR (R$): R$ 484.692,50 ( quatrocentos e oitenta e quatro mil e seiscentos e noventa e dois reais
e cinquenta centavos)

 

 

Declaro(amos), na qualidade de responsável(is) pela entidade supra epigrafada, sob as penas da Lei,
que os demais documentos originais, atinentes à correspondente licitação, encontram-se no
respectivo processo administrativo arquivado na origem à disposição do Tribunal de Contas do
Estado de São Paulo, e serão remetidos quando requisitados.

Em se tratando de obras/serviços de engenharia:

Declaro(amos), na qualidade de responsável(is) pela entidade supra epigrafada, sob as penas da Lei,
que os demais documentos originais, atinentes à correspondente licitação, em especial, os a seguir
relacionados, encontram-se no respectivo processo administrativo arquivado na origem à disposição
do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, e serão remetidos quando requisitados:

a)  memorial descritivo dos trabalhos e respectivo cronograma físico-financeiro;

b)  orçamento detalhado em planilhas que expressem a composição de todos os seus custos
unitários;

c)  previsão de recursos orçamentários que assegurem o pagamento das obrigações decorrentes de
obras ou serviços a serem executados no exercício financeiro em curso, de acordo com o respectivo
cronograma;

d)  comprovação no Plano Plurianual de que o produto das obras ou serviços foi contemplado em
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suas metas;

e)  as plantas e projetos de engenharia e arquitetura.

 

Taciba/SP, 30 de junho de 2025 

 

 

 

 

Nome: IZIDORO ARCESTI RICCI

Cargo: Prefeito Municipal

CPF: 129.242.928-32                                            Assinatura: _______________________________
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VERIFICAÇÃO DAS
ASSINATURAS

Código para verificação: B2CA-C6E6-5F4D-D592

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

IZIDORO ARCESTI RICCI (CPF 129.XXX.XXX-32) em 30/06/2025 11:28:05 GMT-03:00
Papel: Parte

Emitido por: AC SyngularID Multipla  <<  AC SyngularID  <<  Autoridade Certificadora Raiz Brasileira v5 (Assinatura ICP-Brasil)

OSMAR TEODORO VIEIRA PADARIA (CNPJ 07.714.084/0001-74)  VIA PORTADOR OSMAR

TEODORO VIEIRA (CPF 048.XXX.XXX-83) em 30/06/2025 15:15:14 GMT-03:00
Papel: Parte

Emitido por: AC SERASA RFB v5  <<  AC Secretaria da Receita Federal do Brasil v4  <<  Autoridade Certificadora Raiz Brasileira v5

(Assinatura ICP-Brasil)

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://licitardigital.1doc.com.br/verificacao/B2CA-C6E6-5F4D-D592

D
oc

um
en

to
 e

nv
ia

do
 p

ar
a 

as
si

na
tu

ra
 a

o(
s)

: W
IL

S
O

N
 D

A
 S

IL
V

A
 B

O
R

G
E

S
.

P
ar

a 
ve

rif
ic

ar
 a

(s
) 

as
si

na
tu

ra
(s

),
 u

til
iz

e 
o 

se
u 

va
lid

ad
or

 p
re

fe
re

nc
ia

l.
e-

C
A

M
 | 

P
R

O
C

E
S

S
O

 E
LE

T
R

Ô   
N

IC
O

 | 
<

<
<

>
>

>
D

O
C

U
M

E
N

T
O

 O
F

IC
IA

L<
<

<
>

>
>

 D
A

T
A

 / 
H

O
R

A
: 1

2/
08

/2
02

5 
11

:4
6:

50
  |

 C
Â 

 M
A

R
A

 M
U

N
IC

IP
A

L 
D

E
 V

O
T

U
P

O
R

A
N

G
A

/S
P

.
C

H
A

V
E

 D
E

 A
C

E
S

S
O

: P
R

O
T

M
-2

33
98

7-
2T

4L
3D

-4
B

0J
1G

 | 
P

ar
a 

va
lid

ar
 a

ce
ss

e 
no

ss
o 

P
or

ta
l e

m
: h

ttp
://

w
w

w
.c

am
ar

av
ot

up
or

an
ga

.s
p.

go
v.

br
.

https://licitardigital.1doc.com.br/verificacao/B2CA-C6E6-5F4D-D592

	Dos limites para as adesões
	Vedação a acréscimo de quantitativos
	1. Estamos CIENTES de que:
	2. Damo-nos por NOTIFICADOS para:
	RESPONSÁVEIS PELA HOMOLOGAÇÃO DO CERTAME OU RATIFICAÇÃO DA DISPENSA/INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO:
	RESPONSÁVEIS QUE ASSINARAM O AJUSTE:
	PELA CONTRATADA:
	ORDENADOR DE DESPESAS DA CONTRATANTE:
	GESTOR(ES) DO CONTRATO:
	DEMAIS RESPONSÁVEIS (*):

		2025-08-12T14:50:47+0000
	Not specified




